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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 035412021

Florianopolis, 23 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO JAIR MIOTTO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pera

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0210.912021,

que "Proíbe que as concessionárias de serviços públicos de água e energia elétrica

realizem o corte do fornecimento residencial de seus serviços por falta de pagamento,

em situações de extrema gravidade social, incluindo pandemias", para seu

conhecimento.

Respeitosamente

ÉcÉgl

*7.;*-= à*;*w
Marlise Furtado Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Floríanópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DU 058012021

Florianópolís, 23 de junho de 2021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0210.912021, que "Proíbe que as concessionárias de serviços públicos de água e

energia elétrica realizem o corte do fornecimento residencialde seus serviços porfalta

de pagamento, em situações de extrema gravidade social, incluindo pandemias", a fim

de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

mente,
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Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Ofício no 12291 CC-DIAL-GEMAT

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Nesta

gcBl-4

Florianópolis,22 dejulho de 2021
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Senhor Presidente,

f,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU058012021,
encaminho o CT/D - 0854, da Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento (CASAN),

o parecer no 052/21-NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), e a Manifestação da

Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (CELESC), todos contendo manifestação a respeito do
projeto de Lei no 021Q.912021, que "Proíbe que as concessionárias de serviços públicos de água e

energia elétrica realizem o corte do fornecimento residencial de seus serviços por falta de

pagamento, em situações de extrema gravidade social, incluindo pandemias".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*
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Delegação de competència

OF 1 229 
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-21 -SEF-CELESC-CASAN-enCscc 114722021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. sc 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - cEP 88032-000 - Florianópolis - sc
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc. gov.br
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cT/D - 0854

Florianópolis, 1o de julho de 2021

Ao Senhor
Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Diretoria de Assuntos Legislativos
Secretaria de Estado da Casa Civil
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, Km 15 - Saco Grande
88032-000 Florianópolis - SC
E-mail : qemat@casacivil.sc.qov.br

Senhor Gerente, REF.: Ofício no 1 01 0/CC-DIAL-GEMAT

A COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO - CASAN
Sociedade de Economia Mista Estadual, registrada na JUCESC sob o n'1502,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 82.508.433/0001-17, com sede na Rua Emilio Blum, no

83, Centro, FlorianópolisiSC, endereço onde recebe intimações eiou notificações,
vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, responder ao Ofício no

1010iCC-DIAL-GEMAT, mediante a juntada do Parecer Jurídico no 43312021 (doc.
anexo), elaborado pela Procuradoria-Geral da CASAN, em atenção à exigência
contida nos arts. 41, S 2o, e 71, inciso Xll, da Constituição do Estado, no qual é
suscitada a inconstitucionalidade da matéria contida no Projeto de Lei no

0210.912021, inclusive violando decisões já exaradas pelo Tribunal de Justiça de
Santa Catarina sobre o mesmo tema.

A proposta legislativa sob análise, em que pese a louvável intenção de beneficiar os
cidadãos catarinenses, buscando aplacar possíveis impactos financeiros
decorrentes da pandemia causada pela COVID-19, necessita de análise cuidadosa
quanto às consequências operacionais e financeiras que podem comprometer
severamente a execução de serviços públicos essenciais à mesma população
tutelada, sendo, ainda eivada de patente inconstitucionalidade por ferir o art. 30, I da
Magna Carta, conforme farta fundamentação legal acostada ao Parecer Jurídico no

433t2021.

O Projeto de Lei no 0210.912021, em apertada síntese, replica a matéria no PL no

0051.112020, conveúido na Lei Estadual no 17.93312020 em relação a qual o Poder
Judiciário Catarinense no julgamento do Mandado de Segurança no 5013681-
11.2020.8.24.0000 (Decisão liminar e de mérito anexas), reconheceu a

incompetência do Estado legislar sobre matéria de interesse local, declarando a
inconstitucionalidade da citada lei que, data vênia, possui identidade de objeto à

clD-O854t2021 - FL 112 Processo CASAN SGPe 00O4520412021
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matéria contida no Projeto de Lei no 0210.912021 que, por conseguinte, também é
inconstitucional.

Tamanha a evidência da inconstitucionalidade da Lei Estadual no 17.93312020 que
além da decisão liminar e de mérito exaradas no bojo do Mandado de Segurança no

5013681 -11.2020.8.24.0000 que, a referida lei, também foi objeto das Ações Diretas
de lnconstitucionalidade no 6405 e 6411 que estão em trâmite perante o Supremo
Tribunal Federal.

Em reforço a cristalina inconstitucionalidade da proposta legislativa em exame, o
Parecer Jurídico no 43312021 ainda apresenta a Decisão exarada no Mandado de
Segurança Coletivo no 5009009-23.2021.8.24.0000 (doc. anexo), no qual também foi
declarada a inconstitucionalidade da Lei Estadual no 18.02512020, originária do
Projeto de Lei no 0163.812020, que visava obstar o reajuste tarifário de serviços
concedidos, entre os quais se encontram os do setor de saneamento, sendo a
inconstitucionalidade reconhecida pelo Poder Judiciário sobre os mesmos
fundamentos.

Diante do exposto, verifica-se que as medidas pretendidas no ato legislativo em
exame já foram reconhecidas pelo Poder Judiciário como inconstitucionais e,
portanto, forte nos fundamentos legais contidos no Parecer Jurídico no 43312021,
propõe-se que a competente Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina reconheça o vício de constitucionalidade
que acomete o Projeto de Lei no 0210.912021, recomendando seu arquivamento.

Certos da consideração de todo o alegado, e pugnando pelo acatamento da
recomendação, em respeito à Constituição Federal, às decisões já exaradas pelo
Poder Judiciário Catarinense, a bem do interesse público e da adequada prestação
do serviço essencial, que não pode falhar principalmente no momento vivenciado,
renovamos nossos sinceros votos de respeito e apreço.

Respeitosamente,

Eng." ROBERTA MAAS DOS ANJOS
Diretora-Presidente

(documento assinado digitalmente)

ICFJ/PGC/JVS

ALLYSON ALBERTO MAZZARIN
Procurador-Geral

crD-0854t2021 -FL2t2 Processo CASAN SGPe 0O04520412021
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MANDADO DE SEGURANçA
23.2021.8.24.0000/SC

coI,ETrvo (oncÃo ESrEcIAL) N" 5009009-

IMPETRÁNTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS ESTADUAIS DE SANEAMENTO. AESBE

IMPETRÂDO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

IMPETRADO: PRESIDENTE - ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
FLORIANOPOLIS

DESPACHO/DECISAO

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pela ASSOCIACÃO
BRASILEIRA DAS EMPRESAS ESTADUAIS DE SANEAMENTO - AESBE contra ato dito
coator atribuído ao PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA consistente na promulgação da Lei Estadual n. 18.025/2020, a qual
acrescentou o art.23-A à Lei Estadualn. 16.673/2015, fixando que "É vedado o reajuste que
majore tarifas de servíço público concedido, durante a vigência de estado de defesa ou
calamidade pública, que incorra na necessidade de isolamento social ou na suspensão de
ativídades econômicas, mesmo que parcíalmente".

Inicialmente, a impetrante afirma ter legitimidade ativa porquanto é entidade
fundada em 1984, que congÍega as companhias estaduais de saneamento básico das27 unidades
da federação, dentre elas a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
CASAN, tendo como missão institucional específica representar os interesses das
concessionárias dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, buscando
uma gestão regional para o saneamento básico. No que tange ao cabimento do mandamus,
explica que a pretensão é atacar os efeitos concretos, diretos e imediatos da lei, em decorrência
do vício de inconstitucionalidade, pelo qual se afasta a incidência da Súmula 2661STF.
Outrossim, destaca que a ABEGÁS (essociação Brasileira das Empresas Distribuidoras de Gás
Canalizado) impetrou o Mandado de Segurança n. 5045180- 13.2020.8-24.0000, idêntico ao
presente, com liminar deferida pelo Des. Pedro Manoel Abreu, e que já conta com parecer
favorável do Ministério Público acerca da inconstitucionalidade. Alega que a norÍna impugnada
atinge os serviços públicos de saneamento básico, porquanto o art. 5o da Lei Estadual n.
1,6.673/2015 os inclui na atuação da Agência de Regulação de Serviços de Santa Catarina -
ARESC. Além disso, sustenta que ao disciplinar sobre reajuste tarifário, acanetarâ em evidente
desequilíbrio econômico financeiro do Contrato de Concessão, impossibilitando o cumprimento
e a garantia da prestação do serviço público de forma eficiente e adequada, de acordo com os
termos da legislação que rege à Concessão, violando direito da concessionária local, associada
da lmpetrante, e por conseguinte, das suas acionistas. Acrescenta, ainda, que ao verificar a
justificação do Projeto de Lei, nota-se um total equívoco, pois a pretensão foi atingir a

CASAN em razáo de um ato que não tem relação com o reajuste da tarifa e sim com sua
metodologia, mas resultou no atingimento de todos os prestadores de serviço público. Frisa que

em relação aos serviços públicos concedidos regulados não há relação puramente consumerista.
Esclarece que "após consultar a PGE, a ARESC, a CELESC, a CASAN e a SCGÁ\, o
Governador vetou na íntegra o Projeto de Lei, por reconhecer sua inconstitucíonalidade",
porém, "a Lei foi promulgada pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina". Ressalta que o termo "serviços de água" não trata da administração de recursos
hídricos, que poderia atrair competência estadual (art. 22, IX, da CRFB), ressalvada a

competência legislativa privativa da União nos termos do art. 21,lV, da CRFB, mas sim de
serviços de interesse local que foram concedidos à uma sociedade de economia mista estadual,

s009009-23.2021.8.24.0000 7s62ts .v27
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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

de forma que a competência legislativa é dos municípios na forma do art. 30, I, da CRFB.
Lembra que o art. 9", $ 4o, da Lei de Concessões, prevê que o r:equilíbrio ao Contrato de

Concessão deve se dar concomitantemente à alteração promovida plla Administração Pública,

obrigação que é ainda mais premente na presente ação, tendo em vista o ônus que será imposto

à CASAN. Pugna pelo deferimento da liminar e, ao final, pela concessão da ordem para

suspender "os efeitos concretos da Lei Estadual n. 18.025/2020, impedindo que a autorídade

coatora adote qualquer medida que críe empecilhos à associada da impetrante em aplicar os

esperados reajustes tarifários a serem apreciados pelas agências reguladoras do setor, ao

longo dos próxímos trímestres, em todo o Estado de Santa Catarina, na forma das normas

regulatórias vìgentes; ou, de qualquer modo, implique em prejuízo às associadas da

ímpetrante, em especial, da CASAN, sem que, antes, sejam adotadas medidas que assegurem o

equílíbrío econômico-financeíro a todos os Contratos de Concessão e de Programa em vígor,

pela CASAN".

É o relatório.

A impetrante pretende a suspensão dos efeitos concretos da Lei Estadual n.

18.02512020, a qual vedou a majoração das tarifas de serviço público concedido durante a

vigência de estado de defesa ou calamidade pública, que incorra na necessidade de isolamento

social ou na suspensão de atividades econômicas.

De largada, a teor do art. 2l da Lei n. I2.0L6/2009, observa-se a legitimidade
ativa da impetrante, especialmente porque é associação constituída e em funcionamento há mais

de 1 (um) ano, e cujo estatuto prevê dentre os objetivos "assístir e zelar pelos interesses comum

da associadas, bem como representó-las e defendê-las perante órgãos, entidades, instituições
ou poderes executivo, legislativo e judiciário em todo o território nacional, sem vinculação a

partidos políticos e em consonância com os princípios e diretrizes definídos pelo Estuatu e

pautados no apoio à gestão regional do saneamento, na preservação da saúde públíca, do meio

ambiente e da promoção do bem-estar social" (Evento 1, ESTAIUTO3, p. 1).

Pois bem, conforme aÍt.7',III, da Lei n. 12.01612009, "ao despachar a inicial, o

juiz ordenará que se suspenda o ato que deu motívo ao pedido, quando houver fundamento
relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácía da medída, caso seja finalmente
deferida [...J."

Portanto, o deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança

condiciona-se à presença dos requisitos da relevância da fundamentação do pedido inicial
(fumus boni iuris), bem como do fundado receio de ineficácia da medida, se deferida somente
quando do provimento final Qtericulum ín mora).

Acresçam-se, ainda, as lições do mestre Hely Lopes Meirelles, que adverte: "a
limínar não é uma líberalidade da Justiça; é medida acauteladora do direito do impetrante,
que não pode ser negada quando ocolTam seus pressupostos coìno, também, não deve ser
concedida quando ausentes os requisitos de sua admissibìlidade" (Mandado de Segurança,

Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, 'Habeas Data', Ação Direta de

lnconstitucionalidade, Ação Declaratória de Inconstitucionalidade, Arguição e

Descumprimento de Preceito Fundamental, Controle Incidental de Normas no Direito
Brasileiro. 26. ed. atual. e compl. São Paulo: Malheiros, 2003. p.77';.

5009009-23.2021.8.24.0000 7s6215 .V27
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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Diante dessas considerações, passa-se a perscrutar a presença do fumus boni

juris e do periculum in mora, ressaltando-se? por oportuno, que neste momento processual
apenas se admite uma análise perfunctória com escopo de aferir a ocorrência dos requisitos que
autorizam a concessão da liminar.

No caso, são relevantes os argumentos favoráveis à concessão da liminar.

De fato, a Lei Estadual n. 18.025/2020, ao acrescentar o art.23-A à Lei Estadual
n. 16.673/2015, vedou reajuste de tarifas de serviços público concedidos durante a vigência de
estado de defesa ou calamidade pública, que incorra na necessidade de isolamento social ou na
suspensão de atividades econômicas:

Art. lo Fica acrescerúado o art. 23-A à Lei n" 16.673, de Il de agosto de 2015, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23-A. E vedado o reajuste que majore tarifas de serviço público concedido, durante a
vigência de estado de defesa ou calamidade públíca, que incorra na necessidade de isolamento
social ou na suspensão de atividades econômicas, mesmo que parcialmente." QrlR)

Art. 2o Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação [...J

Ocorre que a norma foi de iniciativa do Poder Legislativo, tendo inclusive
o Govemador do Estado de Santa Catana apresentado veto, e sabe-se que "descabe ao Poder
Legislativo a inícíatíva de lei tendente a promover a alteração da polítÌca tarifáría do serviço
de água, poís a iniciativa cabe ao Cheíe do Poder Executivo, sob pena de vulnerar os
princípios da separação dos poderes e da reserva de administração" (ADI n. 4017694-
I2.20L6.8.24.0000, de Joinville, rel. Monteiro Rocha, Órgão Especial, i.03-04-2019).

Além disso, aponta necessário observar que "Os Estados-membros - que não
podem interferir na esfera das relações jurídico-contratuais estabelecídas entre o poder
concedente (quando este for a União ou o Munícípío) e as empresas concessionárias - também
não díspõem de competêncía para alterar as condições, que, previstas na licitação, acham-se

formalmente estipuladas no contrato de concessão celebrado pela União (energía elétrica - CF,
art. 21, XII,'b) epelo Munícípío (fornecimento de água - CE art. 30, I e V), de um lado, com
as concessionárÌas, de outro, notadamente se essa ingerêncìa normativa, ao determinar a
suspensão temporária do pagamento das tarìfas devidas pela prestação dos serviços
concedidos (serviços de energía elétríca, sob regime de concessãofederal, e serttíços de esgoto
e abastecimento de água, sob regime de concessão municipal), afetar o equlíbrio financeiro
resultante dessa relação jurídico-contratual de díreíto administrativo " (STF - ADI n. 2.33715C,
Rel Ministro Celso de Mello, DJ de 211612002).

Nessa linha, tem-se recentes julgados do Órgão Especial desta Corte que
reconheceram inconstitucional, frente à Constituição Estadual, lei estadual que vedava o corte
do fornecimento de energia elétrica. Na oportunidade, dentre outros fundamentos, entendeu-se
impossível a estado membro interferir no equilíbrio econômico-financeiro de contratos
firmados por outro poder concedente, no caso, a União. A título de exemplo, cita-se:

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. IMPETMÇÃO CONTRA OS EFEITOS
CONCRETOS, DIRETOS E IMEDIATOS DA LEI ESTADUAL N. 17.933/2020, QUE VEDA O
"CORTE' DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETKICÁ, POR INADIMPLÊNCU,
POSTERGA O PAGAMENTO DE DEBITOS TANFÁNOS E PRET/Ê A COBMNÇA
PARCELADA DOS DEBITOS POSTERGADOS SEMJUROS OU MULTAS. PRELIMINARES DE
IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE (SUMULA N. 266/STF), ILEGITIMTDÁDE ATIVA DA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

FEDEMÇÃO IMPETMNTE, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO GOVERNADOR

DO ESTADO E LITISCONSORCIO PASSIÍ4O NECESSÁNC COM O PRESIDENTE DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, REJEIÇÃO. ENERGIÁ ELETRICA. MATEKIA DE
COMPETENCIA LEGISLATIYA DA UNIÃO T/EDADA AO ESADO'MEMBRO (ART. 6", DA

CE; E ARTS. 2], INCISO XII, ALÍNEA 'B'; 22, INCISO IV; DÁ CF). DEBITOS TANFÁRIOS.

PÁGAMENTO POSTERGÁDO E PÁRCELADO. INTERFERENCIA NO EQUILJBNO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTMTOS DE CONCESSÃO FIKMADOS ENTKE
WIÃO AS COOPEMTII/AS ASSOCIADAS. OFENSA AOS ARTS. 8" E 137, S 2",INCISO II, DA

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. DECLAMÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE
DÁ LEI ESTADUAL N. ]7.933/2020. POSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA PAM OBSTAR

A AZLICAÇÃO DOS EFEITOS DA LEI INCONSTITUCIONÁL Às associadas da PARTE

IMPETMNTE. "A legitimação das organizações sindícais, entitlades de classe ou assocíações,

para a segurança coletiva, é extraordináría, ocorrendo, em tal caso, substituição processual. CE

art. 5o, LXX' (STF - MS n. 22.132/RJ, Rel. Ministro Carlos Velloso). "A jurísprudência do

Superior Tribunal de Justiça éfirme no sentido de que o Governador do Estado é a autoridade

competente para constar no polo passivo do Mandado de Segurança quando o ato normatìvo em

que se funda a discussão tiver sido por ele expedido ou sancionado" (STJ - AgRg na RMS
n. 43.941/RN, Rel. Ministro Herman Benjamín). Não se podefaler emformação de litisconsórcio
passivo necessário entre o Governador do Estado e o Presidente da Assembleia Legislativa,
porque o caso dos autos não se amolda a nenhuma das hipóteses legais do art. ll4, parágrafo
único, do Códígo de Processo Civil. Ademais, eventual concessão da ordem deverá ser cumprida
pelo Governador do Estado de Santa Catarina, que sansionou a lei ímpugnada, não atingindo,

assim, a esfera jurídica do Presidente da Assembleía Legíslativa que apenas a submeteu o

projeto de lei à votação e aprovação do Parlamento (art. 54, da CE). "O mandado de

segurançct não é sucedâneo da ação direta de ínconstitucionalidade. Essa circunstância, porém,

não inibe a parte, com legítimo interesse moral ou econômico, cle suscitar o controle incidental
ou difuso de constitucionalidade das leis, cuja aplicação - exteriorizada pela prática de atos de

efeitos índividuais e concretos - seja por ela reputada lesi-ta ao seu patrimônio ju-rídico

[...J" 6TF - AgR na MC no MS n. 21.077/MG, Rel. Ministro Ce-tso de Mello). E inconstittrcional
a Lei Estadual n. 17.933/2020, e, portanto, seus destinatáríos não estão sujeitos aos seus eíeitos

concretos, díretos e imediatos, por vìolação aos arts. 21, nL "b', 22, IV e 175, parágrafo único,

da Constítuição Federal de 1988, e aos arts. 8" e 137, S 2', Ií da Constituição do Estado de

Santa Catarina, que proíbe a suspensão do fornecìmento de energia elétríca por falta de

pagamento e posterga o prazo para pagamento das tarifas de energia elétrica, água, esgoto e

gás de março e abril de 2020, obrigando as empresas do setor a parcelar os dëbitos semjuros e

multa, tendo em vista sua indevida interferência na competência da União para normatizar sobre

energia elétríca, contratos de concessão de serviços públicos, política tarifária e equilíbrio
econômico-financeiro dos respectivos contratos, não se vatando simplesmente dç lei
regulamentadora de direito de consumidor (TJSC, Mandado de Segurança Coletivo (Orgão

Especial) n. 5010030-68.2020.8.24.0000, do Tribunal de Justíçt de Santa Catarina, rel. Jaime
Ramos, Orgão Especiat, j. I6-09-2020 - grifuu-se).

Não bastasse, como bem indicou a impetrante na sua peça exordial, a suspensão

dos efeitos da Lei Estadual Í. 18.025/2020 também está sendo requerida no MS n. 5045180-

13.2020.8.24.0000 perante este Órgão Especial, no qual a liminar foi deferida pelo eminente

Des. Pedro Manoel Abreu. Na decisão, Sua Excelência, após reconhecer a legitimidade passiva

do Presidente da Assembleia Legislativa e afastar eventual óbice da impetração contra lei em

tese, observou como plausível a tese de violação ao art. 137, $ 2o,II, da CE, em razão da

interferência na equação econômico-financeira original do contrato administrativo de

concessão. Diante dos ponderosos fundamentos e a bem segurança jurídica, de rigor seguiÍ

esse caminho, como se passa a transcrever:

2. De início, registra-se que a impetrante, ABEGÁ}, possui legitimidade para defender os

interesses da SCGÁS em juízo. Isso porque, nos termos do seu estatuto social, tem como

objetivo "defender e zelar pelos direitos e interesses dos Associados, representá-los juCicial e

extrajudícialmente, perante os poderes da República e quaìsquer entidades públicas privadas,
podendo, inclusive, impetrari em favor desses, Mandado de Segurança Coletivo" (art. 3", iÍem

'f)'
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TRIBUNAL DE JUSTIçA

Ainda, nos moldes do art. 2I da Lei n. 12.016/09, o mandado de segurança coletivo poderá ser
impetrado por t'associação legalmente constituída e em íuncionamento há, pelo menos, I (um)
ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou
associados". Nessa esteira, como a impetrante ë associação fundada há cerca de 30 anos,
mostra-se legítima para defender os interesses de sua filiada em juízo.

Noutro giro, dispõe o $ 3" do art. 6o da Lei n. 12.016/09 (Lei do Mandado de Segurança), que
autoridade coatora é "aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem
para a sua prá.tica".

Na espécie, o impetrado detem legitintidade para constar no polo passìvo do mandamus, isso
porque o ato combatido éfruto de Projeto de Lei que, embora vetado pelo Governador do Estado
de Santa Catarina, foi promulgado pelo Presidente da Ássembleía Legislativa Estadual, Dep.
Júlio Garcia, após derrubada do veto pela casa legislativa (hipótese prevista no art. 54, $ 7', da
C o ns titui ç ão E s tadual).

No mais, cumpre averíguar o cabimento do presente rentédio constitucional para combater o
disposto na Lei n. 18.025/20. Eis o seu teor:

Art. l'Fica acrescentado o art. 23-A à Lei n" 16.673, de 11 de agosto de 2015, çlue passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 23-A. E vedado o reajuste que majore tarifas de serviço público concedido, durante
a vigência de estado de defesa ou calamidade pública, que incorca na necessidade de
isolamento social ou na suspensão de atividades econômicas, mesmo que parcíalmente."
(NR)

Árt. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Com efeito, é bastante conhecida a súmula n. 266/STF que veda a utilização do mandado de
segurança contra lei em tese. No caso em baila, contudo, vislumbra-se um efeito concreto
imposto pela norrna, que busca regulamentar uma situação atual (de pandemia), impedindo que
se promova o reajuste de tarífas de servíços públicos. Gera, portanto, efeito imediato proibitivo,
que autoriza a impetração do mandamus. Noutras palavras: "há leis de efeítos concretos, que
valem por atos administrativos individualizados. Divergindo do propósito ordinário das normas
(regramento abstrato e hipotético para o futuro), apanha situação de fato delimitada e já em
curso. Contra esse tipo de comando cabe a impetração." (Apelação / Remessa Necessária n.
0302180-50.2018.8.24.0030, rel. De* Hélio do Valle Pereira, j. 18.6.2020).

Semelhante situação foi apreciada e aceita pela Corte ao se díscutir a validade da Lei
n. 17.933/2020, que vedava o "corte" do fornecimento de energia elétrica por inadímplência,
postergava o pagamento de débitos tarifários e previa a cobrança parcelada dos débitos
postergados sem juros ou multas. Entendeu-se, na oportunidade, se tratar de lei com efeiíos
concretos por interferir diretamente na política de cobrança das concessionárias.

Igual compreensão deve ser dispensada ao caso sob análise, na qual foi vedada a aplicação de
qualquer aumento de tarifas.

Ainda, por oportuno, vale citarjulgamento do Supremo Tribunal Federal, no qual declarou que
"O mqndado de segurança não é sucedâneo da ação direta de inconstitucionalidade. Essa
circunstância, porént, não inibe a pafte, com legítimo interesse moral ou econômico, de suscitar
o controle incidental ou difuso de constitucionalidade das leis, cuja aplicação - exteriorizada
pela prática de atos de efeitos individuais e concretos - seja por ela reputada lesiva ao seu
patrimônio jurídico [...J " (STF - AgR na MC no MS n. 2].077/MG, Rel. Ministro Celso de Mello)

Isso posto, passa-se à análise do pedido líminar consistente na suspensão da Let Estadual n.

18.025/2020. O deferimento do pleito exige, contudo, a demonstração do periculum in mora e
dofumus boni iuris.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Como cítado, a lei veda a majoração de tarifas de serviço público concedido, durante a vigência

de estado de defesa ou calamidade pública, que incorra na necessidade de isolamento social ou

na suspensão de atividades econômicas, mesmo que parcialmente.

E a típica situação experimentada na atualidade.

E sem delongas, o pedido de urgência deve ser acolhido.

Com efeito, a Lei n. 8.987/95, que trata dos regìmes de concessão de serviços públicos, em seu

art. 9", dispõe que "A tarifu do servíço público concedído será [...J preservada pelas regras de

revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato", e em seu $ 2'determína que "Os contratos

poderão prever mecanismos de revísão das tarífas, a fim de mnnter-se o equilíbrio econômico-

financeiro".

No caso da SCGÁ\, a concessão do seniço público se deu pela Lei n. 9.493/94, que prevê

insístentemente a manutenção do equilíbrio financeiro do contrato. In verbis:

Art. 3e A concessão de que trata esta Lei pressupõe a prestação de serviço adequado,

impõe a justa remuneração do capital da Concessionária e importa na permalxente

fiscalização pelo Poder Executivo.

$ le Serviço adequado é o que satisfaz as condíções de regularidade, contínuidade,

eficiência, segurdnça, atualidade e generalidade na sua prestúção ejustiça das tarifas.

S 2e A atualidade do serviço concedído compreende a modernidade das técnicas, do

equipamento e das instalações, bem como a sua melhoria e expansão na medida Cas

necessidades dos usuários, atendidos os padrões contrahtalmente estabelecidos e a

manutenção do equilíbrio ec onômico-finatzceiro do c ontrato.

S 3n A remuneração da Concessionária deverá ser assegurada, basícamente, pela

cobrança de tarifas.

S 4e A políüca tarifária será sempre definida buscando harmonizar a exigência de

manutenção de serviço adequado, a justa remuneração do czpítal da Concessíonária e a

obrigatória justeza das tarifus, que poderão ser diferenciadas levando-se as

características técnicas, horário da prestação do serviço e as condíções específrcas

provenientes do atendímento aos distíntos segmentos de usuários.

Art. 4! A política tarífária da concessão do serviço públlco local de gás canalizado

contemplani, obrigatoriamente, a preservação do valor real da tarifa, estabelecida

o r i ginari ament e no c ontr ato.

Art. 5e O contrato poderá prever mecanismos de reajuste e revisão periódica das tarifas, a

fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeíro originalmente estabelecido no

contrato.

Também a Constituição Estadual, em seu art. 137, $ 2", inciso II, impõe uma "política tcrifária
socialmente justa que assegure aos usuários o düeito de igualdade, o melhoramento e expansão

dos serviços, ajusta remuneração do capítal empregado e o equilíbrio econômico-Jìnanceiro do

contrato",

E cumprindo com o preüsto, foi firmado o Contrato de Concessão entre a SCGÁS e o Governo

Estadual nos seguintes termos:

cLÁusuLA QUINA: por serviço adequado entende-se o que satisfaz as condições de

regularidade, continutdade, eficiência, segurança, atualidade e generalidade na sua

prestação e justeza das tarifus.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CLAUSUI-A sEXrA: A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do
equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como q melhoria e expansão do
serviço, na medida das necessidades dos usuários, atendidos os padrões estabelecidos e a
manutenção do equilíbrio ec onômíc o -fi nanceiro do contato.

t...1

CLÁUSULA QUÁDRAGESIMA PMMEIRA: O CONCEDENTE tCM A CONSCiêNC1A dA
importâncía da tarifa para a concessionária, inclusive quando ao seu correto e tempestívo
estabelecimento, reajuste e revisão, da contundência dos efeìtos inflacionários e dos
problemas e perda que tudo isso, em conjuntou ou separadamente, pode causar à
concessionária. Assim sendo, fica a concessionaria autorizada a propor reajuste periódico
da tarifa em conformidade com o ANEXO I, cabendo ao concedente a sua homologação
no prazo de 7 (sete) dias a partir do recebimento da proposta.

CLÁUSULA QUADRAGESIMA SEGTJNDA: Á tarifa será revista anualmente. levando-se
ent consideração as projeções dos volumes de gás a serem contercializados e os
resp ectivo s inves timentos.

CLÁUSULA QUADMGESIMA TERCEIM: A tarifa também será revista antes desse
prazo, se ocolTerem causas que ponham em risco o equilíbrío econômico financeiro do
Contrato, naíorma e prazos necessários a evitar preiuízos com a defasagem íarifórìa.

Percebe-se que tanto o legislador quando o poder concedente buscaram garantir o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato firmado com a SCGÁÍ, um dos pilares, d.iga-se, dos contratos
admínistrativos. A previsão busca tanto a justa remuneração da concessionáría quanto a
prestação de um serviço público adequado. O que devem ser coibidos são os abusos em caso de
desrespeito ao princípio da modicidade das tarifas, materia que, entretanto, é afeta à agência
reguladora responsável (ARESC) e ao próprio poder concedente, a quem compete homologar os
reaiustes. AIiás, por ser o Poder Executivo estadual o responsável por avalizar os valores
cobrados dos usuáríos, é dele a competência para dispor sobre a matéia em exame, o que
sugere uma possível incowtitucionalídade formal da norma.

Destaca-se que justamente pela preocupação em se respeítar o pacto tarifarío firmado com a
concessionária é que a doutrina trabalha cont a "teoria da imprevisão", ou seja, fatos que,
alheios ao contrato, impõem uma revisão das tarifas para a.ssegurar o seu equilíbrio financeiro.
São as hipóteses de casofortuíto,força maior,fato da administração efato do príncípe, as quais,
uma vez configuradas, impõem ao Poder Público a adoção de medida que permita a
recomposição dos preços.

A própria Lei de Concessões prevê que "Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o
seu inicial equilíbrio econômico-fnanceiro, o poder concedente deverá restabelecêJo,
concomitantemente à alteração" (art. 9", $ 4").

Em síntese, como é dever da Administração repor tanto as perdas geradas porfatos imprevisíveis
quanto aquelas a que deu causa, soa ilógico aceitar a edição de ato que imponha prejuízos ao
concedente sem qualquer previsão compensatória. Daí porque afigura-se plausível a tese
ap re s ent ada p el a imp etr ante.

Em situações análogas, assim se decidiu

PROCESSUAL CIWL - MANDADO DE SEGUMNÇA - IMPETRAÇÃO CONTM LEI DE
EFEITOS CONCRETOS - LEGITIMIDADE DO PREFEITO MUNICIPAL
TNCONSTTTUCTONALTDADE TNCTDENTAL - CABTMENTO DA ARGÜIÇÃO. t...1 2. O
controle difuso da constìtucionalidade pode ser exercitado por qualquer órgão do Poder
Judiciário (singular ou colegiado), no curso de qualquer demanda judicial, quando, em

face de argüição de uma das partes, a declaração de inconstitucionalidade for
indispensável à solução do caso concreto. LEI MUNICIPÁL - ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DE TARIFA DE TMNSPORTE COLETIVO URBANO PAM
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ESTADO DE SANTA CATARTNA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DETERMTNADOS USUÁRIOS - OFENSA AO EQLTILÍBNO ECONOMICO'
FTNANCETRO DO CONTMTO ADMINISTMTIVO - COUSÃO COM O ART. 137, S 2"1

II DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INCONSTITUCIONALIDADE - PKECEDENTES. E
inconstitucional a lei municipal que, sem indicar a corretpondente fonte de custeio,

concede ou amplia isenções tarifárias aos usuários do serviço de transporte coletivo,

desequilibrando a equação econômico-fnanceira original do contrato admütistrativo de

concessão. (TJSC, Apelação cível em Mandado de segwtnça n. 2003.007841-0, de

Blumenau, rel. Newton Janke, Prüneira Câmara de Direito Público, j. 17'2.2005).

MANDADO DE SEGL:RANÇA IMPETMDO PELA CASAN..4TO COATOR PMTICADO
PELO GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA. ARGUIDA

INCONSTIT|CIONALIDÁDE DA LEI ESTADUAL N. 17.9s3/2020. t...1 2) MEilITO. LEI
ESTADTJAL QUE DISPOE SOBRE A VEDAÇ.TO AO CORTE DE FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELETNCÁ, ÁCU.I, ESGOTO E GÁS ATE DEZEMBRO DE 2020, E
PRORROGA A COBRANÇA DE TARIFAS NOS MESES DE MARÇO E ÁBNL DO
CORRENTE ANO, COM DIVISÃO DOS ALUDIDOS DEB:TOS A PARTIR DE MA:O,

SEM INCIDENCIA DE ENCARGOS MOMTORIOS. SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE ÁGUÁ E ESGOTO JWGIDOS AO INTERESSE LOCAL. DECISÃO DO SUPKEMO
TRIBWAL FEDERAL EM AÇÃO DIRETA DE NSCONSTITUCIONALIDADE
ENVOLVENDO A ORÁ IMPETMNTE. COMPETENCIA LEGISLATIYA DO ESTADO 9E
SANru CÁTARINA AFASTADA. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDÁ. ORDEM
CONCEDIDA. "É inconstitucional a Lei Estadual n. 17.933/2020, e, portanto, seus

destinatários não estão sujeitos aos seus efeítos concretat, diretos e imediatos, por
violação aos arts.21, XIL "b",22, I4 e 175, parágrafo único, da Constítuição Fedqal
de 1988, e aos arts. 8" e 137, S 2", II, da Constituição do EsÍado de Santa Catarina, aue

proíbe a suspensão dofornecimento de energia elétrica porfclta de pagamento e posterga

o prazo para pagamento das tarifas de energia elétrica, ógua, esgoto e gás de março e

abril de 2020, obrigando as empresas do setor a parcelar os débitos sem juros e multa,

tendo em vista sua indeüda interferência na competência da Jnião para normatízar sobre

energia elétrica, contratos de concessão de serviços pu,blicos, política tarìfáric e

equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos conÍratos, não se trataado
símplesmente de leí regulamentadora de direito de consttmtdor" (MS [Orgão Especiali n.

5011456-18.2020.8.24.0000, rel. Des. Jaime Ramos, i. em 16.09.2020). QJSC, Mandado
de Segurança Cível (Orgão Especiat) n. 5013681-11.2020.8.24.0000, do Tribunal de

Justiça de Santa Catarina, rel. Gerson Cherem II, Orgão Especial,j. 7.10.2020).

No mais, importa registrar o resultado de um estudo realizado pela SCGÁS no qual as projeções,

a partir da vedação ao reajuste da tarifu, mostram um prejuízo de R$ 104.000.000,00 (cento e

quatro milhões de reais) ao final de 2021, o que culminaria por i-npedir a prestação adequada do

sewiço.

Aqui, portanto, caracterizada a urgência, haja vista que o retjuste está programado para o
próximo dia l" de janeiro.

A reversibiliriade da rnedida também resta assegurada, po;s nada impede que ao final,
reconhecida a validade da norma, sejam expurgados os reajustes e compensados os valores

i n d ev id am en te c ob rad os.

Por fim, pondera-se até mesmo sobre uma invasão de comp.tência da norma por abordar

matérias afetas à União e ao Município, uma vez que se está vedando o reaiuste de qualquer

serttiço público concedido e não apenas do serviço de distribuição de gás.

Destarte, seja pela possível inconstítucionalidade formal e material, seja pela quebra do

princípio do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mostra-se razoável o deferimento do

pedido de urgência.

No que se refere ao periculum in mora, mostra-se evidente que o desequilíbrio
econômico-financeira decorrente da vedação de reajustes previamente ajustados é capez de

gerar, mais que os prejuízos financeiros às concessionárias, falhas na prestação do serviço

s009009-23.2021.8.24.0000 7s62rs -Y27

https://eproc2g.tjscjus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta-imprimir&acao-origem=acessar-documentoShash=bc1f022bea09d5b655e459bcf 8/9
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06t04t2021 756215 - eproc -

ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

público tido como essencial.

Pelo exposto, DEFIRO a liminar para suspender os efeitos concretos da Lei
Estadual n.18.025/2020 em relação às associadas da impetrante.

Pelo exposto, cumpra-se o que determina o art.7",I e II, da Lei n. 12.01612009,
com a notificação da autoridade impetradapara prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, e
cientificação do feito ao órgão de representaçãojudicial dapessoajurídica interessada.

Em caso de prâtica de ato processual que acarrete despesas postais ou de
diligências de oficiais de justiça, observe-se o disposto no art. 3" da Resolução n. 312019 do
Conselho da Magistratura.

Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça (art. 12 da Lei n.
12.0r6/2009)

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por SERGIO ROBERTO BAÁSCH LUZ, Relator, na forma do artigo lo, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc2g.tjscjus.br/eproc/verifrca.php, mediante o preenchimento do código verificador 756215v27 e do código CRC
62f4elc2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SERGIO ROBERTO BAASCH LUZ
Data e Hora: 111312021, às l8:29:28

5009009-23.202 1.8.24.0000 756215.Y27
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PAGTNA oe srelnlçÃo
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Documento I

Tipo documento:
DESPACHO/DECISÃO

Evento:
GONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

Data:
0310612020 11:58:08

[.lsuário:
GCII4623 - GERSON CHEREM II

Processo:
50 1 368 1 - 1 1 .2020.8.24.0000

Sêquência Evento:
5
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ESTADO DE TA CATARINA lì.iiìi:A

^
TRIBUNAL DE JUSTIçA

MANDADo DE SEGURANçA cível (oncÃo EspEcrAL)Ne s0136s1-1 1.2o20.9.24.0000/sc

IMPETRANTE: COMPANHIA CATARINENSE OP ÁCURS E SANEAMENTO - CASAN

IMPETRADO: ESTADO DE SANTA CATARINA

IMPETRADO: GOVERNADOR - ESTADO DE SANTA CATARINA - FLORIANOPOLIS

DESPACHO/DECISAO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela Companhia Catarinense
de Águas e Saneamento - Casan, contrã ato tido como abusivo e ilegal imputado ao Sr.
Governador do Estado de Santa Catarina, Dr. Carlos Moisés da Silva.

Af irmou a impetrante que a Lei Estadual n. 17.93312020 interferira na
competência dos Municípios, de legislarem sobre assuntos de interesse local,
manifestamente aqueles que envolveriam a organização e prestação de serviços públicos,
sob o regime de concessão ou permissão. Pugnou pela concessão de liminar, para
"afastar os efeitos dos arts. le e 2e da Leí Estadual n. 17933/2020, restabelecendo-se
assim que as hipóteses de suspensão respeitarão aquelas determinadas pelas entidades
de regulação, respeitados os princípios do marco federal de regência do setor (Lei Federal
n. 1 1 445/2007)." (Evento 1 ).

É o relatório.

No intuito de que reste concedida a liminar em mandado de segurança,
conforme o inciso lll, do art.7e, da Lei n. 12.016/09, deve-se atentar ao preenchimento
dos seguintes requisitos:

Art. 7e Ao despachar a inicial, o juiz odenará:
(...)
lll - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamenta
relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
íinalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito,
com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

Premente a exigência, portanto, da presença condicionante do fumus boni
íuris e do periculum in mora.

Trata-se de writ em que a impetrante busca suspender os efeitos da Lei
Estadual n. 17.93312020, sob o argumento de que interveio na competência dos
Municípios e das Agências Reguladoras para disciplinar o Íornecimento de água e
saneamento.

A autora sustenta que a lei padece de inconstitucionalidade, diante do
malferimento do art.30, le V, da Constituição Federal, e o art. 112,1e V, da Constituição
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do Estado de Santa Catarina, além de colocar em risco a continuidade dos serviços
públicos.

Cumpre transcrever a Lei Estadual n. 17.933 , de 24 de abril de 2020 (anexo

3):

Veda o corte dos seruiços de energia elétríca, água, esgoto e gás, até 31 de dezembro
de 2020, no âmbito do Estado de Santa Catarina, e estabelxe outras providênc;as, ante
a emergência sanitária provocada pela pandemía do novo coronavírus (COVID-|9).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Faço saber a todos os habítanÍes desfe Estado que a Assembleia Legíslativa decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e Fica vedado o corte dos serviços de energia elêtrica, água, esgoto e gás,
até 31 de dezembro de 2020, no âmbito do Estado de hnta Catarina, a contar da
data da publicação do Decreto Legislativo n. 18.332, de 20 de março de 2020,

Art. 2e As empresas distribuidoras de energia eletrÍca, água, esgoto e gás deverão
postergar os débitos tariíários de todos os consumidores do Estado de Santa
Catarina, reíerentes aos meses de março e abril de 2020.

Parágrafo único. Os débitos tarifários postergados serão eobrados dos
consumidores a partir da conta de maio de 2020 em 12 (doze) parcelas iguais e
sucessÍvas sem juros, encargos ou multas.

Art.3e (Vetado)

Parágrafo único. (Vetada)

Art. 4e Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação.(Grifei).

Sobre a matéria de interesse local, a Constituição da República estabdece

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

t.1

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os
seruiços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletívo, que tem caráter
essencial;

Por seu turno, reza a Constituição do Estado de Santa Catarina:

Art. 112. Compete ao Município:

I - legislar sobre assunfos de interesse local;

t. ..1

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permíssão, os
seruiços públicos de interesse local;

Estreme de dúvidas que os serviços de fornecimento de água e esgoto estão
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jungidos ao interesse local. O Supremo Tribunal Federal
lnsconstitucionalidade n. 234A, de relatoria do Min.
06.03.2013, envolvendo a ora impetrante:

decidiu na Ação

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESTADI DE SANTA CATARINA.
DISTRIBUIÇÃO DE AGIJA POTAVEL. LEI ESTADIJAL QUE OBRIGA O SEU
FORNECIMENTO PAR MEIO DE CAMINHÕES-PIPA, POR EMPRESA
CONCESS IONARIA DA QTJAL O ESTADO DETEM O CONTROLE ACIONARIO.
DIPL)MA LEGAL QUE TAMBÉV esrasELECE tsENçÃo TARTFAR|A EM FAV)R Do
|JSUARIO DOS SERVTÇOS. ,\NADMTSSIB\L\DADE." TNVASÃO DA ESFERA DE
COMPETÊNCIA DOS IITIUNICíPIOS, PELO ESTADI-MEMBRI. INTERFERÊNcr
NÁS RELAÇÕES ENTRE O PODER CONCEDENTE E A EMPRESA
coNcFssloNARlA. INVIABILIDADE DA ALTERAÇÃO, pOR LEt ESTADIJAL, DAS
coNDtÇoES PREVTSTAS NO CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVTÇO pÚBLtCO
LOCAL. AçAO JULGADA PROCEDENTE.
I - Os Estados-membros não podem inêrterir na esfera das relações jurídico-contratuais
estabelecidas entre o pader concedente local e a empresa concessionáría, ainda que
esta esteja sob o controle acionário daquele.
ll - lmpossibilidade de alteração, por lei estadual, das condições que se acham
formalmente estipuladas em contrato de concessão de distribuíção de água.
Ill - Ofensa aos arts. 30, l, e 175, parágrafo único, da Constítuição Federal. IV - Ação
d i reta d e i n co n stÌt u ci o n al i d ad e j u I g ad a p roced e nte.

Cumpre transcrever o teor do voto prolatado, cuja fundamentação adota-se
como razões de decidir:

Trata-se de ação díreta, com pedido de medida liminar, proposta pelo Governador o
Estado de Santa Catarina, que objetiva a declaração de ínconstitucionalidade da ei
estadual 11.560, de 19 de setembro de 2000,9 qual "torna obrigatorio o ornecímento
de água potável pela Cia. CatarÍnense de Aguas e Saneamento - CASAN, com
caminhões-pipa, sempre que houver interrupção no fornecimento normal", (fl. 57) .

O requerente alega que as artigos la e 3e da Lei em questão ofendem os arts. 30, l, e
75, paragrafo úníco, da Constituição Federal.
Este o teor dos dispositívos mpugnados (fl. 57):
"Art. 1e Fica estabelecido que sempre que ocorrer a interrupção no fornecimento de gua
potávela seus clientes, desde que não motivado pelo 3 ADI 2.340 /S C inadimplemento
dos mesmos, a Cia. Catarinense de Aguas e Saneamento - CASAN - fíca obrigada a
fazer imediatamente a distribuição do líquido com caminhões-pipa.
(...)
Art. 3e O descumprimento do disposto na presente Lei implíca no cancelamento
automátíco da cobrança da conta de água e saneamento do mês que ocorreu a
ínterrupção no fornecimento, aínda que eventual, dos clientes atingidos".

lnforma, aínda, que, "na maioría dos Municípios Catarinenses, os seruiços de
esgoto abastecimento de água são executados pela Companhia Catarinense de águas
e Saneamento - Casan, sociedade de economia místa cujo acionista majoritario o
Estado de Santa Catarina" (fl. 4).

Entretanto, completa, "a detenção de maioria do capital da empresa concessionária o
seruíço de esgoto e distribuição de água potável não confere ao Estado de Santa
atarina competência para legislar sobre água e saneamento, já que este é um erviço de
interesse local, Iogo está afeto a competência do município" (fl. 5) .

Por essa razão, sustenta que o Estado de Santa Catarina não está autorizado a egíslar
sobre fornecimento de água potável, nem acerca da suspensão da cobrança e tarifa de
prestação desse seruiço.

Ricardo Lewand

Pede, ao fínal, líminarmente, a suspensão dos dispositivos mencionados e, no érÌto,
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ejam eles declarados inconstitucionais.

Soticitadas informações, foram elas prestadas pela Assemb!éia Legislatíva do stado, às
fls. 67-72, que sustentou estar ausente o requisito da plausibilidade do ireito,
índíspensável ao deferimento da medida limínar.

Quanto ao aspecto substaniivo, aduzíu que o diploma legal atacado não invadiu
ompetência do Município, tendo apenas imposto regras de conduta à Companhia, iá ue,

sendo ela uma concessionária de seruiços públicos, o Estado, acíonista maioritário, pode
exe rcer tal pre rrog ativa.

O Supremo Tribunal Federal, por maioria, em 22/2/2001, deferiu a medida catrtelar, m

acórdão assim ementado (fl. 151):

"AGUA - FORNECIMENTO - TNTERRUPÇÃO - COBRANÇA - AFASTAMENTO. a
ícção da sempre ilustrad a maioria (seis votos a cinco), surgem a relevância do edido
formulado de concessão de líminar e o risco de manter-se ,\Dl 2.340 / SC 5 com plena
eficácia o quadro, ante norma estadual que impõe, a sociedade de conomla mista.
estadual, a obrigatoriedade de suprir a falta de fornecimento ormal de água mediante
caminhões-pipa, sob pena de cancelamento automático da conta o mês em que
ocorrida a interrupção".

Em 15/9/2003, o então Relator, por ubstituição, Minístro Carlos Velloso, pediu ao autor
da ação informações a respeito a vigência dos díspositivos impugnados (fl. 156).

Em resposta, o Governador do stado de Santa Catarina informou estarem vigentes s
dispositivos suspensos em decorrência do deferimento da liminar, à espera de ecisão
final desta Corte (fl. 159) .

A Advocacia-Geral da lJnião manifestou-se, às íls. 163- 167, pela nconstitucionalidade
formal do díspositivo atacado, poÍs, em precedente análogo à ipótese dos autos -
julgamento da ADI-MC 2.337/SC, Relator Mínistro Celso Ce ello (DJ 21/6/20C2), esta
Corte pronunciou-se pela impossíbilidade de ínbrterência os Estados-membros na
esfera das relações jurídico-contratuais estabelecidas entre poder concedente e as
e m presas concessi o n ári as.

A Procuradaria-Geral da República também opinou pela procedência da ação (fls. 69-
172).

E o retatório, do qualserão expedidas cópías aos Excelentíssimos Senhores Mínistros.
VOTO
0 Sr. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI (Relator):
Inicialmente, verifico que a ação direta foi ajuizada pelo en!ão Governador do stado de
Santa Catarina, que possui legitimidade atÍva ad causam para a sua ropositura.

Depois, constato que a Lei catarinense 11.560/2000 obriga a Companhía Catarínense
de Aguas e Saneamento - CASAN a fornecer água potável, por meio de aminhões-pipa,
sempre que o seu fornecÍmento normal for interrompido (art. 1n), ob pena de
cancelamento automátíco da cobrança da conta do mês em que ocorreu a interrupção
(art.3e).

A CASAN, segundo consta, constituí uma socíedade de economia místa, cuio cionista
majoritário é o Estado de Santa Catarina, a qual assumiu o seruiço de istribuição de
água potável aos municípios catarinenses.

lsso se deu no contexto da criação, em 1968, do Sistema Nacíonal de Saneamento, o
bojo do Plano Nacional de Saneamento - PLANASA, operado por meio das hamadas
Companhias Estaduais de Seneamento Básico - CEB's.
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Muitos municípios brasileiros incorporaram-se aa PLANASA,
ompanhias, como é o caso do Estado de Santa Catarína, mediante
oncessão, para a exploração dos serviços de saneamento e distribuição de

Nem todos os municípios brasíleiros aderiram ao PLANASA:

"Alguns se mantiveram eíetivamente autônomos, operando com empresas unicipais,
sfo é, com o controle acionário do munícípio e a adminístração unicipal
responsabilízando-se integralmente pelo serviço através de um órgão da dminìstração
direta ou de uma entídade autônoma. Cerca de 20% dos municípios do aís adotam este
tipo de gestão, concentrados sobretudo na região Sudeste, articularmente em Minas
Gerais e São Paulo".

Duas são, pois, a meu ver, as questões básicas a serem enfrentadas nesfa ação.
A primeira consisÍe em saber se a distribuição de água potável constitui, ou não,
serviço de natureza local, de eompetência dos municípios.

A segunda questão é perquirir se, no regime de concessão, o estabelecimento de
normas atinentes ao serviço concedido constitui atribuição privativa do poder
concedente ou, como afirma a AssembléÍa Legislativa de Santa Catarina, é
matéria que pode ser disciplinada por lei estadual, sendo lícito, pois, ao Estado
impor regras à CASAN, na qualidade de acionista majoritário.

Respondendo à primeira questão, entendo não há dúvida de que a competência
para legislar sobre assunÍos locais que a Carta Magna atribui aos municípios, no
art.30, l, da CF, inclui a distribuição de água potável.

Nesse sentido, trago a colação a . Iição de Hely Lopes Meirelles, conforme o qual,

"(...) as obras e seruiços para fornecimento de água potável e eliminação de detritos
sanitários domiciliares, incluindo a captação, condução, tratamento e despejo adequado,
são atribuíções precípuas do Município, como medidas de interesse da saúde pública
em geral e dos usuários em particular".

lsso porque, segundo explica o mestre,
"(...) o interesse local se caracteriza pela predominância (e não pela exclusividade) do
interesse para o Município em relação ao do Estado e da União".

De fato, tendo em conta a ídéia da preponderância do interesse, a realização de
determinada tarefa há de ser atribuída ao ente federativo capaz de atender, de modo
mais efetivo; ao interesse comum. Essa prática, aliás, mostra-se consentânea com o
princípio da subsidiariedade, que rege as relações entre os enÍes de uma Federação, de
acordo com o qual,

"(...) a comunidade maior só pode executar as tarefas próprías das comunidades
menores em caso de necessídade, e desde que estas não possam desempenhá-las
de forma mais eficaz".

Ora, o Município é, dentre todas os entes federatívos, aquele que está mais próximo da
população, cujas necessidades básicas conhece de perto, incumbindo-lhe, por essa
precísa razão, prestar, em primeira mão, os seruiços públícos essenciais, com
destaque para a distribuição de água potável, sem prejuízo da eventual colaboração do
Estado e da União.

Em caso análogo a este, na ADI-MC 2.337/SC, sendo Relator o Ministro Celso de Mello,
o Plenário desta Corte pronunciou-se no sentido de que tal seruiço é de competência
dos municípios. Eis a ementa do referido julgado:

"AÇÃO DTRETA DE INCONST|TUCIONALIDADE CONCESSÃO DE SERVTÇOS
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PUBLICOS - INVASAO, PELO ESTADOMEMBRO, DA ESFERA DE COMPETENCIA
DA uNtÃo E Dos tvtutttcíptos - tMposstBtLtDADE DE tNTERrraÊNcte Do
ESTADzMEMBÃo NÁs netnçÕes uníorco-caNTRAT{JAIS ENTRE o PIDER
CONCEDENTE FEDERAL OU.MLJNICIPAL E AS EMPRESAS CONCESSONAflAS .

INVIABTLTDADE DA etTennçÃO, POR LEI ESTADUAL, DAS COttnçÕeS
PREVISTAS NÁ LICITAÇAO E FORMALMENTE ESTIPULADAS EM CONTRATO DE
coNcessno DE sERVtços 7UBLICOS, SOB REGIME FEDERAL E MUNICIPAL -

MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. - Os Estados-membros - que não podem interferir na
esfera das relações jurídicocontratuais estabelecidas entre o poder concedente (quando
este for a lJniãa Federal ou o Município) e as empresas concessionárias - também nãa
dispõem de competência para modificar ou alterar as condições, que, previstas na
licitação, acham-se formalmente - estipuladas no contrato de concessão celebrado pela
IJnião (energia elétrica - CE art. 21, Xll, "b") e pelo Município (fornecímento de água -
CE art. 30, I e V), de um lado, com as concessionárias, de outro, notadamenÍe se essa
íngerência normativa, ao determinar a suspensão temporária da pagamento das tarifas
devídas pela prestação dos serviços concedidos (serviços de energía elétrica, sob
regime de concessão federal, e serviços de esgoto e abastecimento de água, sob
regime de concessão municipal), afetar o equílíbrio , financeiro resultante dessa relação
j u r í d i co -co ntratu al de d i re íto ad m Í n i strativo".

Esse entendimento foi sufragado mais de uma vez pelo STE como occrreu no
julgamento da liminar, no presente caso, em que a Ministra Ellen Gracie, acompanhada
da douta Maioria, divergindo do Ministro Marco Aurélio, Relator da medída, assentou o
quanto segue:

"(.,. ) sem dúvida nenhuma, o serviço de prestação de íornecimento de água
compete ao munÍcípio, ainda que seja atribuído por concessão a uma empresa
estadual" (fl. 135).

Superada, assim, a primeira questão que propus no início, resta examinar a
segunda que enunciei em seguida, a qual versa sobre os limites de atu4ão dos
Estados-membros no tocanÍe às empresas concessionárias, de cujo controle
acionário são detentores, e que prestam serviços a municípios.

Ora, é pacífica, desde os prímordios do século passado, a crientação deste Tribunal de
que o poder público, nas concessões, não se despoja de qualquer direito ou prerrogativa
que possuía antes de firmar os respectivos contratos. Apenas delega a terceiros, dentro
dos limites legais e dos parâmetros contratuais, a execução dos seruiços concedídos, os
quais continuam sempre sujeitos à sua regulamentação e fÌscalização. Esse é, de resto,
o entendimento consagrado da doutrina.

E, ainda que determinado serviço público tenha sido objeto de concessão, é lícìto ao
poder concedente retomá-lo, a qualquer tempo, voltardo a explorá-lo, direta ou
indiretamente, por meio dos orgãos da Administração direta. ou por intermédio de
autarquias e empresas públicas ou de economia mista, sem prejuízo de indenizar-se o
concessionário em face de eventuais prejuízos.

Em caso análogo a este, qual seja, na ADI-MC 2.299, Relator o Ministro Moreira Alves,
em que lei do Rio Grande do Sul isentava trabalhadores desempregados do pagamento
de consumo de energia elétrica e do preço de água, serviços prestados,
respectivamente, por concessionárias de seruiço públíco federal e municipal, esta Corte
assim decidiu:

"EMENTA : Ação direta de ínconstitucionalidade. Argüição de inconstitucíonafidade da
Leí 11.462, de 17.04.2000, do Estado do Rio Grande do Sul. Pedido de líminar. -

Plausibilidade jurídica da argüição de inconstítucionalidade com base na alegação de
afronta aos artigos 175, "caput", e parágrafo único, l, Ill e V, e 37, XXl, lodos da
Constituição Federal, porquanto Leí estadual, máxíme quando díz respeito à concessão
de seruiço público federal e municipal, como ocorre no caso, não pode alterar as
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condições da relação contratual entre o poder concedente e os concessionários sern
causar descompasso entre a tarifa e a obrigação de manter seruiço adequado era favor
dos usuários. - Caracterização, por outro lado, do periculum in mora. Liminar deferida,
para suspender, ex nrrnc, a efícácia da Lei ne 11.462, de 17.04.2000, do Estado do Rio
Grande do Sul" (grifos nossos).

Com eÍeÍto, a teor do art. 175, parágraío único, da Constituição Federal, incumbe
ao poder publico, leia-se, ao poder concedente, a regulamentação dos serviços
concedidos, não tendo, em conseqüência, o Estado-membro, em se tratando de
um serviço de caráter local, competência para regulá-lo, seja a que título for.

O Estado de Santa Catarina, portanto, não pode substituir-se aos municípios que
contrataram com a CASAN, para determÍnar a essa empresa, ainda que medÍante
lei estadual, que forneça água em camÍnhões-pipa, quando o serviço de
distribuição estiver interrompido, nem tampouco para instituir isenção tarifária a
favor dos usuários, visto que o modo e a forma de prestação dos serviços
configuram normas de caráter regulamentar, cuja elaboração compete
exclusivamente ao poder concedente, ao passo que a remuneração destes esÍá
co n d i c i o n ad a ao eq u i I íb r i o eco n ô m i co-Íi n a n ce i ro das concessões.

/sso posto, pelo meu voto, julgo procedente a presente ação direta de
i nco nstitucional idade. (G rifeí ).

Nessa linha de raciocínio, descabe ao Estado vedar o corte do fornecimento
de água e esgoto, além de postergar os débitos tarifários, nos moldes da Lei Estadual n.
17.93312A20, pois imiscuiu-se em assunto de manifesto interesse local, além de malferir o
equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

Bem verdade que medidas devem ser tomadas, diante da pandemia que se
instalou mundialmente. Contudo, a ARESC adrede estabeleceu providências que a
empresa deve cumprir, nos termos da Resolução n. 153, de 25 de março de 2020.
disponível em http://www.aresc.sc.gov.br/index.php/documentos/resolucoes/resolu
coes-agua.

Adota medida de emergência a ser aplicada pela Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento.
A Díretoria Colegiada da Agência de Regulação de Seruiços Públicos de Santa Catarina
- Aresc, no uso de suas atríbuições legais, e no disposto no Aft. 4e e no Art. 23e da Leí
Ordinária n.el6.673, de 11 de agosto de 2015, e considerando que:
O Decreto ne 515, de 17 de março de 202A, e ne 525, de 23 de março de 2020, do
Governo do Estado de Santa Catarina, onde fíca declarada Situação de Emergência em
todo o terrítório catarinense, para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia da
covtD-|9.
O Decreto ne 525, de 23 de março de 2020, do Governo do Estado de Santa Catarina, o
qual dispõe sobre novas medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância ínternacianal decorrente do coronavírus.
RESOLVE:
Art. le AutorÍzar a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento a realizar o
faturamento pelos servÍços de abastecimento de água e esgotamento sanitário
com base no valor médio de consumo de cada economia.
Parágrafo único: o valor médio de eonsumo deverá ser obtido através de
levantamento das leituras referentes aos últimos doze meses imediatamente
anteriores ao mês a ser faturado.
Art. 2e As Íaturas deverão ser disponibilizadas pela Companhia Catarinense de
Águas e Saneamento em formato digital.
Parágrafo único: Os meios digitais a serem utilizados pela prestadora de serviço
poderão ser e-mail, acesso ao cadastro no site, aplicativos de mensagens, e
outras tormas que facilitem o acesso do consumidor à sua íatura.
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Art. 3e Para os próximos 60 dia9, a contar da data de publicação desta Resolução,
a Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento poderá conceder gratuidade
aos beneficiários atualmente cadastrados na Tarifa Social.
Art. 4e EsÍa filesolução entra em vigor na data de sua puhlicação.

N OTA TÉC N I CA O O4/2020/A R ES C
EMERGÊNCIA COVID.I9
Análise de pleíto de isenção de tarifas para usuáríos da Companhia Catarinense de
Aguas e Saneamento - CASAN.
1. OBJETIVO
A presente Nota Técnica vem apresentar análise do pleita efetuado pela CASAN, que
visa atenuar o impacto na população usuária dos Serviços de Agua e Esgoto Sanítário,
para o Estado de Santa Catarina, para a transposição da crise econômica gerada pela
deflagração da pandemia
z. coNrrxTo LEGAL E TNSTITUCIONAL DA REGULAçÃO DO SETOR DE
SANEAMENTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA
A Lei Federal ne. 11.445 de 05 de janeiro de 2007, que fixa as diretrizes para o
Saneamento Básico no país, estabelecem em seu artÍgo 11 (caput e ínciso lll), as
condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de seruiços
públicos de saneamento básico: a existência de normas de regulação que prevejam os
meios para o cumprimento das diretrizes estabelecidas, incluindo a designação da
entidade de regulação e de fiscalização.
Essas normas deverão, entre outras coisas, prever as corúições de sustentabilídade e
equilíbrio econômico-financeíro da prestação dos serviços, em regime de eficiência,
incluindo:
a) O sístema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;
b) A sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarífas; e
c) A política de subsídios.
A Lei Nacíonal de Saneamento estabelece ainda, no seu artigo 22, os seguintes
objetivos para a regulação dos seruiços de saneamento:
a) Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos seruiços e para a
satisfação dos usuáríos (inciso l);
b) Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas (ínciso ll);
c) Prevenir e reprimír o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos
orgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência (inciso lll);
d) Defínir tarífas que assegurem tanto o equilíbrio econômíso e financeiro dos contratos
como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia
dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtivídade. (inciso
IV)
A Aresc, Agência de Regulação de Seruiços Públicos de Santa Catarina, é uma
autarquia especial vinculada à Secretaria de Esfudo do Desenvolvimento
Econômico Sustentável, críada pela Lei Ordinária 16.6n, de 11 de agosto de 2015,
com finalidade fiscalizar e orientar a prestação dos serviços públicos cotrcedidos,
bem como editar normas t&nicas, econômicas e socíais para a sua regulação.
Segundo o Art. 5e, caberá à Aresc a atuação nos seguintes seruiços públicos:
l- saneamento básíco;
t.. .l
$ ís No âmbito da atuação dos seruiços de que tratam os incisos do caput deste artigo,
compete à ARESC:
t...1
lV - estabelecer o regime tarífário, de forma a garantir a modicidade das tarifas e o
equílíbrio econômico-financeiro da prestaçãa dos serviços;
t...1
Art. 23. O reajuste e a revisão das tarífas cobradas pelos prestadores de seruiços
públicos concedidos e sujeítos à regulação e à fiscalização da ARESC serão
autorizados mediante resolução e objetivarão assegurar o equilíbrio
econômicofinanceiro do contrato, a modicidade e o controle socÍal das tarifas,
obseruada, em todos os casos, a publícidade dos novos valores.
3. DA ANALISE DO PLEITO
Diante da situação emergencíal decretada no Estado de Santa Catarina, e com vistas a
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UT
amenizar o impacto para a transpasíção da crise econômíca gerada pela deflagração da
pandemia, a Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento - CASAN realizou para a
Aresc o pleito de efetuar isenções no pagamento da fatura reíerente aos seruiços de
abastecimento de água e de esgotamento sanítário para a poputação do Estado de
Santa Catarina por ela atendida.
A solicitação possui proposta de isenção tarifária para determínada parcela da
população, visando beneficiar as famílias de baixa renda cadastradas na categoria de
"Tarifa Social". Essa parcela da população representa atualmente o número de 6.141
economías, sendo que o número total de economias atendidas pela empresa,
encontrado em seu demonstrativo financeiro referente ao ano de 2018, é de 1.127.043
economias, sendo portanto a parcela da população de baixa renda representada por
0,005%" do total.
4. CONSTDERAÇÕES
Dentro das prerrogatívas que a Lei ne 16.673, de í1 de agosto de 2015, confere a
Agência de Regulação de Seruiços Públicos de Santa Catarina - Aresc, em seu artigo
5e e seus incisos, configura-se a de estabelecimento do regime tarifário, de forma a
garantir a modicidade das tarifas e o equilíbrio econômico-financeiro das prestações dos
seruiços concedidos.
Diante do atual cenário de pandemia e emergência sanitária, e considerando o atual
estado de escassez hídrica, e considerando aqueles usuários do sistema de distribuição
de água e de coleta e tratamento de esgoto sanítário do Estado de Santa Catarina que
se encontram com cadastro atualizado na CASAN para pagamento de tarifa social, a
Aresc obserua ser uma providência que gerará baixo ímpacto econômico-fínanceiro na
empresa, e portanto, poderá permanecer vigente até que a situação de pandemia e de
e me rgê nci a sanitárí a estejam sanadas. (G rífeí).

ô
{'n

(- -ì

Para reforçar, o eminente Des. Jaime Ramos anotou na decisão
liminar do Mandado de Segurança n. 5011456-1 8.202A.8.24.0000, impetrado pela
Federação das Cooperativas de Energia do Estado de Santa Catarina - FECOERUSC,
acerca da aludida Lei Estadual, mutatis mutandis:

AIiás, o equilíbrio econômicoJinanceiro dos contratos de concessão ou permissão é
efetivamente assegurado pelo art. 137, ç 2e, ínciso ll, da Constituição do Estado de
Santa Catarina, pelos arts. 57, S |e, 58, S 2e, 65, inciso II, alínea "d" e S 6e, da Lei
Federal n. 8.666, de 21/06/1993, que regulamentou o art. 37, incisa XXI, da Constituição
Federal, e pelo art. 9e, $ 4e, da Lei Federal n. Lei Federal n. B.gB7, de ls/02/1gg5.

t...1

Note-se, portanto, que a Resolução Normativa n. B7B, de 24/03/2020, da ANEEL, que
restringiu a proibição de suspensão, por ínadimplemento, a determinadas unidades
consumidoras, é bem mais restritiva, vale dizer, não alcança genericamente toda e
qualquer classe de consumidon como o fez a Lei Estadual n. 17.933/2020, mas apenas
aqueles consumidores indicados no art. 2e, incisos I a V, da citada resolução normativa.

Nesse passo, há que se deterir o pedido de liminar para afastaf até o julgamento de
mérito deste mandado de segurança, a aplicação dos arts. la e 2e, da Lei Estadual n.
17.933/2020, porquanto não cabe aa Estado de Santa Catarina dispor sobre os casos
de suspensão de farnecimento de energía elétrica, nem sobre a política
tarifária, advertindo a impetrante, contudo, que deverá cumprir rigorosamenÍe as
determinações constantes da Resolução Normativa n. 878, de 24/03/2020, da
ANEEL.

Registro, por fim, que esta decisão, de acordo com a oríentação do Supremo Tribunal
Federal, não malfere a cláusula de reserva de plenário (art. 97, da CF), nem a Súmula
Vinculante n. 10, da Suprema Corte, haja vista que"proíerida em sede de decisão
cautelar, a qual não tem o condão de declarar a inconstitucionalidade de norma,
inserido-se a atuação monocrática do relator no poder geral de cautela inerente ao
ato de julgar" (STF - Rcl n. 15.220/MS-A7R, Rel. Mínistro Dias Toffoli, DJe de

Ltrl<lr
Í.1
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30/09/2013).

No mesmo sentido

"AcRAVo REGTMENTAL NA RECLAMAÇÃ}. DEctsÃo àAUTELAR MoNocRATtcA
AUE AFASTA A AqL\CAÇÃO DA LEt N. 9.452/2009 E CONCEDE EFETTO

suspENsrvo Aos REcUR-sos oRDtNÁRtos. ALEGAçÃ? DE aaNTRARIEDADE
A SUMTJLA VINCITLANTE N. 10 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

"1. Decisão proferida em sede cautelar: desnecessidade de aplicação da cláusula
de reserva de ptenário estabelecida no art.97 da Constituição da Republica-

"2. Agravo regímental ao qual se nega provimento (STF - Rcl n. 8.848/CE-AgR,
Retatóra Minislra Cármen Lúcía,Tribunal Pleno, DJe de 1e/l2/2011 - grífou-se)- (Grifos

no original).

Alfim, enfatize-se que a Lei hostilizada veda qualquer tipo de interrupção no

fornecimento dos serviços, estimulando assim a inadimplência desmotivada, sem nem

mesmo excetuar eventuais cortes decorrentes de fraudes. Tal circunstância põe em risco

a atividade exercida pela prestadora de serviços públicos e vulnera sobremaneira o

eq u i I íbrio econôm ico-Íi nancei ro da co ncessio nâria-

Logo, há latente possibilidade de o Governador, ao sancionar a Lei Estadual

n. 17.9331202A, ter praticado ato desbordante de sua competênc[a legislativa, nos termos
do art. 30, da Constituição Federal, e do art. 112 da Constituição do Estado de Santa
Catarina.

Nesse pensar, a impetrante demonstrou de modo satisfatório a plausibilidade

das teses invocadas, ou seja, o relevante fundamento. A par da provável ineficácia da

medida in límine, acaso postergada, diante da eventual inadimplência e consequente falta

de recursos para manter os serviços públicos de água e esgoto em vários municípios.

Vale destacar excerto do Tribunal Catarinense :

t...1 a medída liminar em sede de mandado de segurança está restrita ao exame de dois
pressupostos índíspensáveÍs - relevância do fundamento e probabilidade de íneficácia
da medida caso deferida a final. Ausente um das requisitos autorizadores - fumus boní
iuris -, é de ser indeferida a liminar t...1. (Al n. 2012.004214-6, rel. Des. Luiz Cézar
Medeiros, j. em A8.05.201 2).

Ante o exposto, DEFIRO a liminar requestada, para afastar a aplicação dos
arts. 1e e2a, da Lei n. 17.93312020, até o julgamento de mérito do presente mancado de
seguranç4.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora acerca da presente decisão
para, querendo, prestar informações no prazo de dez dias (art. 7e.1, da Lei n. 12.016/09).

Dê-se ciência à Procuradoria Geral do Estado, conforme exige o art. 74, ll, da

Lei n. 12.016/2009.

lntimem-se.

Após, remeta-se o feito à douta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do

art. 12, da Lei n. 12.016/09.
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Cumpra-se.

Documento eletrônico assinado por GERSON CHEREM ll, Desembargador, na Íorma do artigo 10, inciso lll, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência daautenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc2g.tjsc.jus.brleproc/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 12A936v22 e
do código CRC 3777a317.

lnformações adicionais da assinatura
Signatário (a): GERSON CHEREM ll
Datae Hora:316/2020, às 11:58:8

501 3681 -1 1 .2020.8.24.0000 120936 .V22
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ESTADO DE SA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIçA

MANDADo DE sEcuRANçA cívEL (oncÃo ESeEcTAL)Ne s0136Bt-11,202a,s.24.0000/sc

RELATOR: DESEMBARGADOR GERSON CHEREM II

IMPETRANTE: COMPANHIA CATARINENSE NE ÁCUNS E SANEAMENTO - CASAN

IMPETRADO: ESTADO DE SANTA CATARINA

IMPETRADO: GOVERNADOR - ESTADO DE SANTA CATARINA - FLORIANOPOLIS

RELATORIO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pela Companhia Catarinense
de Águas e Saneamento - Casan, contra ato tido como abusivo e ilegal imputado ao
Exmo. Sr. Governador do Estado de Santa Catarina, Dr. Carlos Moisés da Silva.

Afirmou a impetrante que a Lei Estadual n. 17.93312020, sancionada pelo
Governador, interferira na competência dos Municípios, de legislarem sobre assuntos de
interesse local, manifestamente aqueles que envolveriam a organização e prestação de
serviços públicos, sob o regime de concessão ou permissão. Pugnou pela liminar, para
"afastar as efeitos dos arts. 1e e 2e da Leí Estadual n. 17933/2020, restabelecendo-se
assim que as hipóteses de suspensão respeitarão aquelas determinadas pelas entídades
de regulação, respeitados os princípios do marco federal de regência do setor (Lei Federal
n. 11445/2007).' Alfim, tencionou a concessão da ordem, para reconhecer-se a
inconstitucionalidade da referida Lei (Evento 1).

Concedida a liminar (evento 5), o Estado de Santa Catarina manifestou
interesse em integrar o feito (evento 13).

Ato contínuo, a autoridade coatora apresentou informações (evento 14),
arguindo preliminares de inadequação da via eleita, ilegitimidade passiva e litisconsórcio
passivo necessário, pugnando pela extinção do feito com base no art. 485, lV e Vl, bem
como no art. 155, parágrafo único, ambos do CPC/15. No mérito, aduziu a presunção de
constitucionalidade da norma impugnada, a primazia do direito fundamental à vida, à
saúde pública e à dignidade da pessoa humana em face do interesse patrimonial. Além
disto, afirmou que a lei regulamenta direito do consumidor, cuja competência legislativa
afigura-se concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, conforme o art. 24, da
CF/88. Assim, pugnou pela improcedência do pleito inicial.

Remetido o feito, a douta Procuradoria-Geral de Justiça pronunciou-se,
em parecer da lavra do Dr. Plínio Cesar Moreira, pela concessão da ordem (evento 23).

Após, vieram os autos conclusos

É o relatório.
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VOTO

Trata-se de writ em que a impetrante busca reconhecer a
inconstitucionalidade da Lei Estadual n. 17.93312020, sob o argumento de que

interveio na competência dos Municípios e das Agências Reguladoras para disciplinar o
fornecimento de água e esgoto.

O Íeito encontra-se em ordem para julgamento, nos termos do art. 12,
parágrafo único, da Lei n. n.A16i09. Em decorrência, pessa-se ao exame das
preliminares arguidas nas informações.

1) Da inadeouacão da via eleíta:

A autoridade coatora aponta a ausência de pressuposto de constituição do
processo, pois o mandado de segurança não seria meio adequado para impugnar a
constitucionalidade de lei em tese. Assevera a aplicação da Súmula 266, do Supremo
Tribunal Federal, que dispõe'."Não cabe mandado de segurançacontra leÍ em Íese."

Ocorre que a norma em cuestão trata de vedação de corte no Íornecimento,
dentre outros, de água e esgoto por certo período, bem como do parcelamento de débitos
tarifários, adquirindo, portanto, efeitos concretos e imediatos.

Sobre o tema, decidiu Cofte Catarinense:

MANDADO DE SEGURANçA - LEI DE EFETTOS CONC.RETOS - INTERESSE DE
AGIR - DENOMTNAçAO DE VIAS PUBLTCAS - PÁSSAGEM POR PROPRIEDADE
PARTICULAR - ABUSO - SEâURANçA RATIFICADA. 1. Não cabe mandada de
segurança contra lei em tese (Súmula 266 do STF). Há, porem, leis de efeitos
concretos, que valem por atos administrativos individualizados. Divergindo do
propósito ordinário das normas (regramento abstrato e hipotético para o íuturo),
apanha situação de fato delimitada e já em curso. Contra esse tipo de comando
cabe a impetração. Ao oficíalizar via pública por lei, o Município edita norma cie efeito
concreto.- 2. 

-Rua, 
orJ passagem equívaleite, é bem de uso comum. E conceito

antitético a propríedade particular. Por isso não pode a Administração denomínar por leí
uma via pública se ela está em terreno privado, oficíalizando-a e buscando a
íncorporação daquela gleba aos própríos municipaís. Fo! o ocorrido aqui, razão pela
qual a segurança foi corretamente concedida para ímpedír a ameaça ao domínio. 3. A
revogação da lei de efeitos concretos representa a perda superueniente do interesse de
agir para o mandado de segurança. Aqui, todavia, a norma foí revogada, mas
ressurgiu com o conteúdo equivalente em outra, mantendo-se a necessìriade da
sentença de mériia. 4. Recurso e remessa desprovidos. (Apelação / Remessa
Necessária n. 0302180-50.2018.8.24.0030, rel. Des. Helio do Valle Pereira, j.em
1 8.06.2020). (Grifou-se).

Nesse desiderato, aÍasta-se a proemial arguida.

O impetrado suscita sua ilegitimidade, pois não seria ele o responsável pela
prática de qualquer ato concreto tendente a executar a legislaçáo inquinada.

A Lei n. 12.016/09 prevê:
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lTUI
Aft. e A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecídos pela leí
processual, será apresentada em 2 (duas) vías com os documentos que instruírem a
primdra reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa
iurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atríbuições.
t...1

$ g Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato
impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática. (Grtou-se).

I nrt E ô

J

Apesar de a efetividade da norma -- que veda o corte de fornecimento de
energia elétrica, água, esgoto e gás -- dar-se por meio das próprias concessionárias de
serviço público, com a sanção da lei e a respectiva entrada em vigor de forma imediata,
veriÍica-se que o direito da impetrante em executar o serviço segundo o contrato
administrativo Íoi tolhido.

Assim, repele-se a ilegitimidade passiva.

Em reÍorço, o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
REESTRIJTURAÇÃA DAS CARRflRAS QUE INTEGRAM O INSTITLITO DO
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL E MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE DO
NORTE - IDEMA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO GOVERNADOR DE ESTADO
CONFIGURADA-
1 . A iurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é íirme no sentido de que o
Governador do Estado é a autoridade competente para constar no polo passÍvo da
Mandado de Segurança quando o ato normativo em que se funda a discussão
tiver sÍdo por ele expedido ou sancionado.
2. Na hípótese, foi ele quem sancionou a Leí Complementar 438/2010 (fl. 35, e-STJ),
cujas disposições tratam da reestruturação das carreiras que integram o lnstituto do
Desenvolvimento Sustentávele Meia Ambiente do Rio Grande do Norte - ldema.
3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no RMS n. 43.941/RN, rel. Min. Herman
Benjamin, j. em 21.11.2013). (Grífou-se).

Sob outro aspecto, o impetrado discorre sobre a necessidade de intimar-se o
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina em decorrência da
iniciativa da lei impugnada.

O art. 114, do CPC/15 dispõe: 'O litisconsórcio será necessário por
disposição de lei ou quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da
sentença depender da cítação de todos que devam ser litisconsortes."

Sobre o tema, leciona Marcus Vinícius Rios Gonçalves:

É aquete cuja formação é obrigatória. O processo não pode prosseguir e o juiz não pode
julgar validamente, se não estíverem presentes todos os litisconsorfes necessárias. São
duas as razões para que exista. A primeira é a existência de lei impondo a sua
formação. [...] Mas há a segunda hipótese de necessariedade, mesmo não havendo leì
que imponha sua formação: quando, na processo, discute-se uma relação jurídica de
direito material que seja unitária - isto é, única e inscindível - que tenha mais um titular.
(ín Direito Processual Civil Esquematízado. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2020. p. nQ.

No caso, malgrado a lei estadual tenha sido de iniciativa parlamentar, cabia
ao cheÍe do Poder Executivo Estadual sancioná-la ou vetá-la. Como sancionou-a, o ato
supostamente abusivo e ilegal emanou de sua pessoa, contra quem é imputado de modo
escorreito.
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Ademais, em mandado de segurança impetrado cot-'''tra os efeitos da mesma

lei ora impugnada, assentou este Orgão Especial:

MANDADO DE SEG_URANÇA. . TMPETRAÇÃO CONTRA LEt DE EFETTOS

CONCRETOS. VEDAÇÃO DA PRATICA DE SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE
GAS CANALTZADO A" USUARTOS INADIMPLENTES, BEM COMO MODIFTCAçÃO On

F)RMA DE PAGAMENTI DE DÉBITOS PENDENTES. PARCELAMENTO EM 12

(DOZE) PRESTAÇOES MENSAIS SEM JIJROS, ENCARGOS E MULTA. LEI
ESTADUAL N. 1 7.933/2020,
Preliminar de carência da ação afastada. Legitimidade passiva ad causam do
governador do Estado de Santa Catarina. Autoridade que sancionou a lei impugnada e

com incumbência de gestão do contrato administrativo de concessão do serviço público
aíetado pela norma de efeitos concretos. Inexistência de litisconsórcío necessário
com a presidência da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Satarina.
Autoridade que não possui poderes de gestão. Competência exclusiva do
Governador do Estado. Inteligência do artigo 3e, da Lei Estadual n.
9.493/1 994. P reli mi nares afastadas.
"Esta Casa firmou o entendímento de que o Governador do Estado é a autoridade
competente para constar no polo passivo do mandado de segurança quando o ato
normativo em que se funda a díscussão foi por ele expedido ou sancionado." (STJ,

REsp 1.269.876/8A, ReL Ministro MAURO CAMPBELL MARQUE$ SEGUNDA
TURMA, iulgado em 27/09/201 1 , DJe 03/10/201 1)

Mérito. Alegada inconstitucionalidade por ofensa ao equiliorio econômico-financeiro do
contrato de concessão do seruiço pUblico. Subsistência. Exegese do artigo 137, S 2", da
Constituição do Estado de Santa Catarina. Leí atacada (LEl ESTADUAL N. 17.933/2020)
que impede temporariamente a suspensão do seruiço a consumidores inadimplentes
sem prever medidas de compensação. Ofensa a disposição legal regulamentadora da
norma constitucional que estabelece a necessídade de previsão de fonte de recursos
em caso de concessão de benefício tarifário ao usuário. Artigo 6a, da lei estadual n.

9.493/1994. Ademais, ingerêncÍa parlamentar sobre seruiço público. Titularidade da
iniciativa restrita ao chefe do Poder Executivo. artigo 50, ç 2n, e artigo 71, da
Constituição do Estado de Santa Catarína (em simetria com o artigo 61, S |e, da
Constituição Federal). Inconstitucionalidade forma! igualmente veríficada.
Inaplicabilidade dos efeitos concretos da lei aos associados da impetrante. confirmação
da ordem liminarmente concedida. t...1. (TJSC, Mandado de Segurança Coletivo [Orgão
Especiall n. 5011946-40.2020.8.24.0000, rela. Dese. Denise Volpato, i. em 19.08.2020).
(Grifou-se).

Com efeito, afastam-se também as preliminares

3) Do mérito:

A autora sustenta que a lei padece de inconstitucionalidade, diante do
malferimento ao art. 30, I e V, da Constituição Federal, e ao art. 112,1e V, da Constituição
do Estado de Santa Catarina, além de colocar em risco a continuidade dos serviços
públicos.

Por seu turno, o impetrado defende a presumível constitucionalidade, sendo
a declaração de invalidade uma medida extrema. Discorre sobre a primazia do direito
fundamental à vida, à saúde pública e à dignidade da pessoa humana sobre o interesse
meramente patrimonial. Assevera, ainda, que a lei em voga não disciplina a prestação do
serviço em si, ou sua política taritâria; sequer interfere na relação entre poder concedente
e concessionária, pois não proíbe a interrupção por falta de pagamento. A norma limitar-
se-ia a impedir que o corte do fornecimento ocorra durante o período excepcional de
pandemia.
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Por fim, afirma ser um ato normativo que regula direito do consumidor, cuja
competência é concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal, de acordo com o art.
24,V,daCFl88.

Ao inverso do que afirma o impetrado, a norma proíbe o corte do
fornecimento de água e esgoto, além de interferir Íortemente na política laritâria,
prorrogando a cobrança dos débitos e dividindo-os sem a incidência de encargos.

Cumpre transcrever a Lei Estadual n. 17.933 , de 24 de abril de 2020 (anexo
3):

Veda o corte dos seruiços de energia elétrica, água, esgoto e gás, até 31 de dezembro
de 2020, no âmbito do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providêncías, ante
a emergência sanítária provocada pela pandemía do novo coronavírus (COVID-|9).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legíslativa decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Ie Fica vedado o corte dos serviços de energia elétrica, água, esgoto e gás,
até 31 de dezemhro de 2020, no âmhÍto do Estado de Santa Catarina, a cantar da
data da publicação do Decreto Legislativo n. í8.332, de 2A de março de 2020.

Art. 2e As empresas distribuidoras de energia elétrica, água, esgato e gás deverão
postergar os débitos tariíários de todos os consumidores do Estado de Santa
Catarina, referentes aos meses de março e abril de 2020.

Parágrafo úníco. Os débitos tarifários postergados serão cobrados dos
consumidores a partir da conta de maio de 2020 em 12 (doze) parcelas iguais e
sucessivas sern juros, encargos ou multas.

Art.3e (Vetado)

Parágrafo único. (Vetado)

Art. 4e Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação.(Grifou-se).

Sobre a matéria de interesse local, a Constituição da República estabelece:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

t. ..1

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os
seruiços públicos de ínteresse lacal, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter
essencial;

Ainda, reza a Constituição do Estado de Santa Catarina:

Art. 112. Compete ao Município:

I - legislar sabre assuntos de interesse local;

t...1
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V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os
seruiços públicos de interesse local;

Estreme de dúvidas que os serviços de fornecimento de água e esgoto estão
jungidos ao interesse local. O Supremo Tribunal Federal assentou na Ação Direta de
lnsconstitucionalidade n. 2340, de relatoria do Min. Ricardo Lewandowski j. em

06.03.2013, envolvendo a ora impetrante:

AÇAO DTRETA DE TNCONSTITUCTONALIDADE. ESTADO DE SANTA CATAR\NA.
olsrnauçÃo DE AG:JA porAVEL. LEt ESTADIJAL QUE oBRtGA o sEU
FORNECIMENTO POR MEIO DE CAMINHOES-PIPA, POR EMPRESA
CONCESS IONARIA DA QIJAL O ESTADO DETEM O CONTROLE ACIONARIO.
DIPLOMA LEGAL QUE TAMBEM ESTABELECE ISENÇÃO TARIFÁRIA EM FAVOR DO
usuARto Dos sERVtÇos. ,rNADMtsstBtLrDADE. TNVASÃO DA ESFERA DE
coMpETÊNCrA Dos úuNtcíptos, pELo ESTADI-MEMBRz. TNTERFERÊNIr
NÁS RELAÇÕES ENTRE o PzDER CONCEDENTE E A EMPRESA
coNcEss toí,tARtA. INVIABTLTDADE DA ALTERAÇÃO, IOR LEt ESTADIJAL, DAS
coNDrÇoEs pREVtsrAS No ))NTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PUBLTCO
LOCAL. AÇÃO JIJLGADA PROCEDENTE.
I - Os Estados-membros não podem interferir na esfera das relações jurídíco-contratuaís
estabelecídas entre o poder concedente local e a emprese concessionária, ainda que
esta esteia sob o controle acionário daquele.
II - lmpossibilidade de alteração, por lei estadual, das condições que se acham
formalmente estípuladas em contrato de concessão de distríbuíção de água.
ttl - Ofensa aos arts. 30, l, e 175, paragrafo único, da Constítuição Federal. lV - Ação
d i reta d e i n co nst itu ci o n al i d ad e i u lg ad a p ro ced e nte.

Vale enfalizar o teor do voto prolatado, cuja fundamentação adota-se como
razões de decidir:

Trata-se de ação direta, eom pedido de medida liminar, proposta pelo Governador o
Estado de Santa Catarina, que objetiva a declaração de inconstítucionalidade da ei
estadual 11.560, de 19 de setembro de 2000, g eual "torna obrigatório o fornecímento
de água potável pela Cia. Catarinense de Aguas e Saneamento - CASAN, com
caminhões-pipa, sempre que houver interrupção no fornecimento normal", (fl. 57) .

O requerente alega que os artigos le e 3e da Lei em questão ofendem as arts. 30, I, e
75, parágrafo única, da Consütuição Federal.
Este o teor dos dispositívos mpugnados (fl. 57):
"Art. le Fica estabelecido que sempre que ocorrer a interrupção no fornecimento de gua
potável a seus clientes, desde que não motivado pelo 3 ADI 2.340 /S C inadimptemento
dos mesmos, a Cia. Catarinense de Aguas e Saneamentc - CASAN - fica obngada a
fazer imediatamente a distribuição do líquido com caminhões-pipa.
(...)
Art. 3e O descumprimento do disposto na presente Lei Ímplica no cancelamento
automático da cobrança da conta de água e saneamento do mês que ocorreu a
interrupção no fornecimento, aínda que eventual, dos clientes atingidos".

Informa, ainda, que, "na maioria dos Municípios Catarinenses, os seruiços de
esgoto abastecimento de água são executados pela Companhia Catarinense de águas
e Saneamento - Casan, sociedade de economia mista cujo acionista majoritario a
Estada de Santa Catarina" (f1.4).

Entretanto, completa, "a detenção de maioria do capital da empresa concessionária o
seruiço de esgoto e distribuição de água potável não confere ao Estado de Santa
Catarina competência para \egÍslar sobre água e saneamenta, já que este é um seruiço
de interesse local, Iogo está afeto a competência do município" (fl. 5) .

Por essa razão, sustenta que o Estado de Santa Catarina não está autorizado a legislar
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sobre fornecimento de água potável, nem acerca da suspensã.o da cobrança e tarifa de
prestação desse seruiço.

Pede, ao final, liminarmente, a suspensão dos dispositivos mencionados e, na mérito,
sejam eles declarados inconstitucionais.

Solicítadas informações, foram elas prestadas pela Assembléia Legistativa do Estado,
às /ls. 67-72, que sustentou estar ausente o requisito da plausibilidade do direito,
índispensável ao deferimento da medida límínar.

Quanto ao aspecto substantivo, aduzíu que o diploma legal atacado não ínvadiu
competência do Municípío, tendo apenas imposto regras de conduta à Companhia, já
que, sendo ela uma cancessionária de seruiços públicos, o Estado, acianÍsta majoritário,
pode exercer tal prerrogativa.

O Supremo Tribunal Federal, por maioria, em 22/2/2001, deferiu a medída cautelar, m
acórdão assim ementado (fl. 151):

"ÁGUA - FIRNECIMENTI - tNTERRUpÇÃo - ))BRANÇA - AFA;TAMENT}. a
ícção da sempre ilustrada maioria (seis votos a cinco), surgem a relevância do pedido
formulado de concessãa de liminar e o risco de manter-se ADI 2.340 / SC 5 com plena
eficácia o quadro, ante norma estadual que impõe, a sociedade de ecanomia mista.
estadual, a obrigatoriedade de suprir a falta de fornecimento normal de água mediante
caminhões-pipa, sob pena de cancelamento automático da eonta o mês em que
ocorrida a i nterrupção".

Em 15/9/2003, o então Relator, por substituição, Mínistro Carlos Velloso, pedíu ao autor
da ação informações a respeito a vígência dos dispositivos impugnados (fl. 156).

Em resposta, o Governador do Estado de Santa Catarina informou estarem vigentes os
dispositivos suspensos em decorrência do deíerimento da liminaí à espera de decisão
final desta Corte (fl. 159) .

A Advocacia-Geral da União manifestou-se, âs fls. í63- 167, pela inconstitucionalidade
formal do dispositivo atacado, pois, em precedente análogo à hipótese dos autos -
iulgamento da ADI-MC 2.337/SC, Relator Ministro Celso de Mello (DJ 21/6/2002), esta
Corte pronuncíou-se pela impossibilidade de inbrterência as Estados-membros na
esfera das relações jurídico-contratuais estabelecidas entre poder concedente e as
e mpresas ca ncessio nári as.

A Procuradoria-Geral da República também opinou pela procedência da ação (fts. 69-
172).

E o relatórío, do qual serão expedidas cópias aos Excelentíssimos Senhores Ministros.
VOTO
0 Sr. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI (Relator):
lnicialmente, verifico que a ação direta foi ajuízada pelo então Governador do Estado de
Santa Catarina, que possui legitimidade atíva ad causam para a sua propositura.

Depgis, constato que a Leí catarínense 11-560/2000 obriga a Companhia Catarinense
de Aguas e Saneamento - CASAN a fornecer água potável, por meio de caminhões-
pipa, sempre que o seu fornecimento normal for interrompido (art. 1n), ob pena de
cancelamento automático da cobranÇa da conta do mês em que ocorreu a interrupção
(art.3e).

A CASAN, segundo consta, constitui uma socíedade de ecanomia mista, cujo acionista
majoritário é o Estado de Santa Catarina, a qual assumiu o servíço de distribuíção de
água potável aos municípíos catarinenses.
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/sso se deu no contexto da criação, em 1968, do Sistema Nacional de Saneamento, o

bojo do Plano Nacional de Saneamento - PLANASA, operado por meio das chamadas
Companhias Estaduais de Saneamento Básico - CEB's-

Muitos municípios brasileíros incorporaram-se ao PLANASA, contratando tais
companhias, como é o caso do Estado de Santa Catarina, mediante regime de

concessão, para a exploração dos seruiços de saneamento e distribuição de água.

Nem todos os municípios brasileiros aderiram aa PLANASA:

"Alguns se mantiveram efetivamente autônomos, operando cam empresas municipais,
ístõ é, com o controle acionário do município e a administração municipal
responsabilizando-se integralmente pelo serviço através de um órgão da administração
direta ou de uma entidade autônoma. Cerca de 20% dos munícípios do país adotam
este tipo de gestão, concentrados sobretudo na região Sudeste, artícularmente em

Mínas Gerais e São Paulo".

Duas são, pois, a meu ver, as questões básicas a serem enfrentadas nesÍa ação.
A prÍmeira consiste em saber se a distribuição de água potável constitui, ou não,
serviço de natureza local, de competêncÍa dos municípios.

A segunda questão é perquirir se, no regime de concessão, o estabelecimento de
normas atinentes ao seruiço concedido constitui atrihuição privativa do poder
concedente ou, como afirma a Assembléia Legislativa de Santa Catarina, é
matéria que pode ser disciplinada por lei estadual, sendo lícito, pois, ao Estado
impor regras à CASAN, na qualidade de acionista maiortário'

Respondendo à primeira questão, entendo não há dúvida de que a competência
para legislar sobre assunÍos locais que a Carta Magna atribui aos munieípios, no
art.30, l, da CF, inclui a distribuição de água potável.

Nesse sentído, trago à colação a . lição de Hely Lopes Meirelles, conforme o qual,

"(...) as obras e seruíços para fornecimento de água potável e eliminação de detritos
s;anitarios domiciliares, incluindo a captação, condução, tratamento e despejo adequado,
são atribuições precípuas do Município, como medidas de interesse da saúde pública
em gerale dos usuários em partícular".

lsso porque, segundo explica o mestre,
"(...) o interesse local se caracteriza pela predominância (e não pela exclusividade) do
interesse para o Município em relação ao do Estado e da União".

De fato, tendo em conta a ídéia da preponderância do ínteresse, a realização de
determinada tarefa há de ser atribuída ao ente federativo capaz de atender, de modo
mais efetivo; ao interesse comum. Essa prática, aliás, mostra-se consentânea com o
princípio da subsidiariedade, que rege as relações entre os entes de uma Federação, de
acordo com o qual,

"(...) a comunidade maíor só pode executar as tarefas próprias das comunidades
menores em caso de necessidade, e desde que estas não possam desempenhá-las
de forma mais eficaz".

Ora, o Município é, dentre todas os entes federatívos, aquele que está mais próximo da
população, cujas necessidades básicas conhece de perto, incumbindo-lhe, por essa
precisa razão, prestar, em primeira mão, os seruiços pÚblicos essenciais, com
destaque para a distribuição de água potável, sem prejuízo da eventual colaboração do
Estado e da União.

Em caso análogo a este, na ADI-MC 2.337/SC, sendo Relator o Ministro Celso cie Mello,
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TU

o Plenário desta Corte pronunciou-se no sentido de que tal seruiço é de competência
dos municípios. Eis a ementa do referido julgado:

"!.ç!.9^ p!RE!.4 D_E ]Ng_oyslr_udoNAuDADE coNCESSÃo DE sERVtÇos
PUBLICOS - INVASAO, PELO ESTADOMEMBRO, DA ESFERA DE COMPETENCIA
DA UNIÃO E DOS MUNICíPIOS - IMPOSSIBILIDADE DE INTERFERENCIA Do
ESTADOMEMBRO NAS RELAÇOES JURíDICO-CONTRATUAIS ENTRE o P)DER
CONCEDENTE FEDERAL OU MUNICIPAL E AS EMPRESAS CONCESSIONARIAS -
INVIABILIDADE DA ALTERAÇÃO, POR LEI ESTADUAL, DAS CONDIÇÕES
PREVISTAS NÁ LICITAÇAO E FORMALMENTE ESTIPULADAS EM CONTRATO DE
?2NCESSAO DE SERÚ!ÇOS PUBL\COS, SOB REGTME FEDERAL E MUN\CI1AL -
MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. - Os Estados-membros - que não podem interferir na
esfera das relações jurídicacontratuais estabelecidas entre o poder concedente (quando
este for a Uníão Federal ou o Município) e as empresas concessianárias - também não
dispõem de competência para modificar ou alterar as condições, que, previstas na
licÍtação, acham-se formalmente - estipuladas no contrato de concessão celebrado peta
União (energia elétrica - CE art. 21, Xll, "b") e pelo Município (fornecimento de água -
CE art- 30, I e V), de um lado, com as concessionárias, de outro, notadamenÍe se essa
íngerência normativa, ao determÍnar a suspensão temporária do pagamento das tarifas
devidas pela prestação dos seruiços concedÍdos (seruiços de energia elétrica, sob
regime de concessão federal, e serviços de esgoto e abastecimento de água, sob
regime de concessão municipal), afetar o equilíbrio , financeiro resultante dessa relação
j u r íd i co -co ntratu al d e d i re íto ad m i n i strati v o ".

Esse entendímento foi sufragado mais de uma vez pelo STF, como ocorreu no
iulgamento da liminar, na presente caso, em que a Ministra Ellen Gracie, acompanhada
da douta Maioria, divergindo do Minístro Marco Aurélío, Relator da medída, assentou o
quanto segue:

"(... ) sem dúvida nenhuma, o serviço de prestação de fornecimento de água
compete ao município, ainda que seia atribuído por concessão a uma empresa
estadual" (fl. 135).

Superada, assim, a primeira questão que propus no Ínício, resta examinar a
segunda que enunciei em seguida, a qual versa sobre os limites de atuação dos
Estados-membros no tocanÍe às empresas concessionáriasn de cujo controle
acionário são detentores, e que prestam serviços a municípios.

Ora, é pacífica, desde os primordios do século passado, a orientação deste Tribunal de
que o poder público, nas concessões, não se despoja de qualquer direito ou prerrogativa
que possuía antes de firmar os respectivos contratos. Apenas delega a terceiros, dentro
dos límites legais e dos parâmetros contratuais, a execução dos seruiços concedidos, os
quaís continuam sempre sujeitos à sua regulamentação e fiscalização. Esse é, de resto,
o entendimento consagrado da doutrina.

E, ainda que determinado seruiço público tenha sido objeto de concessão, é lícito ao
poder concedente retomá-lo, a qualquer tempo, voltando a explorá-lo, direta ou
indiretamente, por meio dos orgãos da Administração direta, ou por intermédio de
autarquías e empresas públicas ou de economia mista, sem prejuízo de indenizar-se o
concessionário em face de eventuais prejuízos.

Em caso análogo a este, qual seja, na ADI-MC 2.299, Relator o Ministro Moreira Alves,
em que lei do Rio Grande do Sul isentava trabalhadores desempregados do pagamento
de consumo de energia elétrica e do preço de água, seruiços prestados,
respectivamente, por concessíonárias de seruiço públÍco federal e municipal, esta Corte
assim decidíu:

"EMENTA : Ação direta de ínconstitucionalidade. Argüição de inconstitucíonalidade da
Leí 11.462, de 17.04.2000, do Estado do Rio Grande do Sul. Pedido de liminar. -
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Ptausibil idade jurídica da argüição de inconstítucionalídade com base na alegação de

afronta aos artigos 175, "caput", e parágrafo única, I, Ill e V, e 37, XXI, todos da

Constituição Federal, porquanto Leí estadual, máxime quando diz respeito à concessão
de seruiço púbtico federal e municipal, como ocorre no caso, não pode alterar as
condíções da relação contratual entre o poder concedente e os concessionários sern
causàr descompasso entre a tarifa e a obrigação de manter seruiço adequado era favor
dos usuários. - Caracterização, por outro lado, do periculum in mora. Liminar deferida,
para suspender, ex nunc, a eficácia da Lei ne 11.462, de 17.04.2000, do Estado do Rio
Grande do Sul" (gilfos nossosi.

Com efeito, a teor do art. 175, parágrafo único, da Constituição Federal, incumbe
ao poder púbtico, leia-se, ao poder cancedente, a regulamentação dos seruiços
concedidos, não tendo, em conseqüência, o Estado-membro, etn se tratando de
um serviço de caráter local, competência para regulá-lo, seia a que título íor.

O Estado de Santa Catarina, portanto, não pode substituir-se aos municípÍos que
contrataram com a CASAN, para determinar a essa empresa, ainda que mediante
Iei estadual, que farneça água em caminhões'pipa, quando o serviço de
distrÍbuição esiiver interrompido, nem tampouco para instituír isenção tarifária a
íavor dos usuários, visto que o modo e a íorma de prestação dos serviços
conÍiguram normas de caráter regulamentar, cuja elaboração compete
exctisivamente ao poder concedente, ao passo que a remuneração destes esfá
cond icio nada ao equil íb rio eco nô mico-Íinancei ro das concessões,

/sso posto, pelo meu voto, iulgo
i nco nstituci onal id ade. (G rifo u -se).

procedente a presente ação direta de

Nessa linha de raciocínio, descabe ao Estado vedar o corte do fornecimento
de água e esgoto, além de postergar os débitos tarifários, nos rnoldes da Lei Estadual n.

17.93312020, pois imiscuiu-se em assunto de manifesto interesse local, além de malÍerir o
equilíbrio econômico-Íinanceiro da concessão.

Bem verdade que medidas devem ser tomadas, diante da pandemia que se

instalou mundialmente. Contudo, a ARESC adrede estabeleceu providências que a
empresa deve cumprir, nos termos da Resolução n. 153, de 25 de março de 2020:
disponível em http://www.aresc.sc.gov.br/index.php/documentos/resolucoes/resolu
coes-agua.

Adota medida de emergência a ser aplicada pela Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento.
A Diretoría ColegÍada da Agência de Regulação de Seruiços Públicas de Santa Catarina
- Aresc, no uso de suas atribuições legais, e no disposto no Art. 4e e no Art. 23e da Lei
Ordinária n.el6.673, de 1 1 de agosto de 2015, e considerando que:
O Decreto ne 515, de 17 de março de 2020, e ne 525, de 23 de março de 2A20, do
Governo do Estado de Santa Catarina, onde íica declarada Situação de Emergência em
todo o território catarinense, para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia da
COVID-19.
O Decreto ne 525, de 23 de março de 2A20, do Governo do Estado de Santa Catarina, o
qual dispõe sobre novas medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente da ccronavírus.
RESOLVE:
Art. Ie Autorizar a Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento a realizar o
faturamento pelos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário
com base no valor médio de consumo de cada economia-
Parágrafo únÍco: o valor médio de consumo deverá ser obtido através de
Ievantamento das leituras referentes aos últimos doze tneses imediatamente
anteriores ao mês a ser faturado.
Art. 2e As faturas deverão ser disponibÍlizadas pela Companhía Catarinstse de
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Aguas e Saneamento em formato digital'
parágraío unicoi ò-i meios digiaiá"a serem utilizados pela prestadora de serviço

poderão ser e-mail, acesso ao cadastro no site, aplicativos de mensagens' e
'outras lormas que facilitem o acesso do consumidor à sua íatura'

Art. 3e para os pra*i*òi 60 diag, i conttar da data de publlcação desla Resolução'

a Companhia Caiarinense de A,guas e Saneamento podgrá conceder gratuidade

àos be'neficiários atualmente caclastrados na TarÍfa Social'

Art. 4e Esta Resoruça' entra em vigor na data de sua publicação'

TA TECN ICA OO4/2020/ARESC
RGÊNCIA COVID-I9

de pleito de isenção de tarifas para usuários da companhia catarinense de

Águas e Saneamento - CASAN.
1. OBJETIVO
A presente Nota Técnica vem apresentar análise do pteito efetuado pela 

'ASAN' 
que

visa atenuar o impacto na poputaçãi uiúari" dos Serviços d9 Agua e^Esgoto Sanitário'

para o Estado de santa catàrina, p"íi " tansposição-da crise econômica gerada pela
. 

deflagração da Pandemia
2. C7NTEXTo rcAÀ,t È wsrru1toNAL DA REGULAÇÃO DO SETOR DE

êiNÈnueNro No ESTADI DE sANrA ;ATARINA

A Lei Federal ,z t f.qqs de 05 de ianeiro de 2007, que fixq as -diretrizes 
para o

Saneamento Bás'ico no país, estabeíecem em seu a.rtigo 11 (caput e.inciso lll), as

condíções de vatidade dos contrani que tenham por õb1eto a prestação de serviços

públicos de saneamento básico: a exisíência de normas de regutação que preveiam os

meios para o cumprimento da1. aíìitrir"s estabelecidas, inõluindo a desígnação da

entidade de regulação e de fiscalização'
Essas normas deverão, entre outras coisas, prever as condiçõ9: 9^"-:::tentabilidade 

e

equítíbrio eronO*rco-iinanceiro a" préiaçab aos serviços, em regime de eficiência'

incluindo:
ií o ,irt"^a de cobrança e a composição de. taxas e tarifas;

í) Áiitt"*ática de reaiustes e de'revisões de taxas e tarifas; e

c) A polftica de subsídios.
A Lei Nacional de saneamento estabelece ainda, na seu artigo 22' os seguintes

objetivos para a regutação dos serviços de saneamento:

a) Estabelecer padrões e normas p"ru u adequada prestação dos seruiços e para a

satisfação dos usuáríos (inciso I);

b) Garantir o 
"r^Wi^",ìto 

a."t óondições e metas es.tabelecidas (inciso Il);

c) prevenir e refrimir o abuso ai'pãã", àconomico, ressalvada.a competência dos

órgãos integrantãs io sistema nacional de defesa da concorrência (inciso lll);

d) Definir tarifas que asseg.urem Y;r? o equilíbr'to econÔmico e financeiro dos eontratos

como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia

dos serviços e que permitam 
" "piofriuçm 

sociat dos ganhos de produtividade- (ínciso

'! or"rr, Agência de Regutação de serviços Pú.blicos de santa catarina' é uma

autarquia "rp"íi"t 
vinõulaãa i- Secreíaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico sustentável, criada peãtei ordinária 16.673, de 11 de agosto de 2015,

com finalidade fiscalizar e orientãïa freltagao dos serviços públicos concedídos'

bem como eanaiÃirmas técnicai, àéona^í"a" e sociais-parà a sy7 reguração'

segundo o Art. 5e, caberá à Aresc a'atuação nos seguintes serviços públícos:

I- saneamento básico;

lç 
l, ro âmbito da atuação dos serviços de que tratam os incisos do caput deste artigo,

compete à ARESC:

tirt 
- urr"oelecer o regime tarifário, de forma a garantir a modicidade das tarifas e o

' 
equit nìí ecòn ô mico-fín ancei ro da prestação dos serviços ;

t"'1 das tarifas cobradas pelos prestadores de serviços
Art. 23. O reaiuste e a revÊao
púbticos ,onr"iiaor- " suieitos-ã- regutação. .e . à fiscatização da ARESC serão

autorizados mediante resorufio'-'r'-'-'ãaj"ilvarão assegurar o equilíbrio
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econÔmicofínanceiro do contrato, a modicidade e o controle social das tarifas,obseruada, em todos os casos, a pubticidade dos novosiatores.
3. DA ANALISE DO PLEITO
Diante da situação emergencíal decretada no Estado de santa catarina, e com vlstas aamenizar o impacto p?r.a 

ltrangPosiÇão da crise econômíca gerada pela deflagração dapandemía, a companhia catarinense de Aguas e Saneamenlo - cnbnN realÌzou para aAresc o pleito de efetuar isenções no pagamento da íatura referente aos seruíços deabastecimento de água e d9 esgotamenío sanitário pàìu u população do Estado deSanta Catarina por ela atendída.
A solícitação possui proposta de isençã.o .tarifaria para determínada parrela dapopulação, vísando beneficiar as famílias de baixa rendà cadastradas n" 

""t"goria 
de"Tarifa s.ocía\". Essa parceta dg poputação representa ãualmente o número de 6.141economias, sendo que o númeio tõtat d; 

""onorat atendidas peta empresa,encontrado em seu demonstratívo financeiro referente àõ-ano de 201g, é de 1.127.04seconomias, sendo portanto a parcela da poputaçao aà- oaxa renda representada por0,005% do total.
4. CONSTDERAÇÕES
Dentro.das prerrogativas que a Lei ne 16.673, de 11 de agosto de 2015, confere aAgência de Regulação le seruiços Públícos de santa Cãtrír, - A,resc,- e, ,", artigo5e e seus incísos, configura-se a de estabelecimento ãò regime tarifário, de forma agarantir a modícidade das tarifas e o equítíbrio econamicò-financeiro das prestações dosseruiços concedidos
Diante do atual cenárb de pandemia e emergência sanitária, e consíderando o atualestado de escassez hídríca, e consideranao aqiuetei riiaìnt do sistema aà àistriouiçaode água e de coleta e tlat?mento de esgoto sanitário do Esiado de santa càttarina quese encontram com cadastro atualizado na CASAN para pagamento de tarifa srcial, aAresc obserua ser uma p.rouidêncÍa que gerará oatiii imfàc,rc econômico-financeíro naempresa, 

? portanto, poderá permanecer-vigente até que a situação ae panãemia e dee m e rg ê n cí a s a n itári a e stej am s an ad as. ( G rífó u -s e )

Para reforçar, o eminente Des. Jaime Ramos anotou na decisãoliminar do Mandado de segurança n. 5011456-1 g.2a20.8.24.0000, impetrado pelaFederação das cooperativas de Enêrgia do Estado de santa catarina - FECoERUSC,acerca da aludida lei estadual, mutatis mutandis:

Aliás, o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de rcncessão ou permÍssão éefetivamente assegurado.pet2la(. í37. s 2n, incíio-it,-ã" constituição do Estado desanta catarina, peros 1!p. ?7,ç 10,68,"ç án,6i, incisà-tt, arínea,,d,,e Ç 6e, da LeiFederal n' 8'666, de 21/06/1193.,-qLe regítpr9rnlt i irt.-s), inciso XXt, dabãnstituiçãoFederal, e pelo art. 9e, $ 4e, da tei reaãral n. Lei reaeral Ã. à.sgz, de 1s/02/1ggs.

t...1

Note-se, portanto, qye 1 Resolução Normatíva n. g7g, de 24/0s/2020, da ANEEL, querestringiu a proibigão de suspnsão, poy inadimptemento, a determinadas unidadesconsumidoras, é bem maís restrítiva, vare dízer,'nào abança giràgo*ente túa equalquer classe de consumidor, como o fez a tei'esiiauat n.'l z."gssìzLio, mas apenasaqueles consumídores indicados no art. 2e, incis;os í"-ú, da cítadã ,í*íííao normüíva.

Ne99e Pfsso, há que,se.deferir o pedido d.9 tiryinar para ahstar, até o jutgamento demérito deste mandado.de seguraiça, a apticação do[ arts. te e 2e, da Lei Estadual n.1,7'933/2020, porquanto nãoôabe ao Estàda a" sànía catarínà dí;por íoore os casosde suspensão de fornecimento de energii-.àÊtri"", nem ,obr" a poyt6atarífária, advertindo a impetrante, con.tua9, õue deverá cumprir íil{oro""^ente as
f;,#;,:"ções 

constanies da Resotuçãó iiir^ãiin" n. B7B, dã zqrcsrzozl, da

Registro, por fim, que esta decísão, de acordo com a orientação do Supremo TribunalFederal, não malfere a cláusula de'reserva de plenário (art. s7,ãibÈI-r"* a Sún*a

P
ág

in
a 

45
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Vinculante n. 10, da Suprema Corte, haja vísta que "proferida em sede de decisão
cautelar, a qual não tem o condão de declarar a inconstítucionalidade de norma,
inserido-se a atuação monocrática do relator no poder geral de cautela inerente ao
ato de julgar" (STF - Rcl n. 15.220/MS-A7R, Rel Ministra Dias Toffoli, DJe de
30/09/2013).

mesmo sentido

GRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. DECISÃO CAIJTELAR MONOCRÁT\CA
AFASTA A APLICAçÃO DA LEI N. 9.452/2009 E CONCEDE EFEITO

SUSPENS'VO AOS RECURSOS ORDINARIOS. ALEGAçÃO DE CONTRARIEDADE
À sutttutn VINCULANTE N. 10 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

"1. Decisão proferida em sede cautelar: desnecessidade de aplicação da cláusula
de reserva de plenário estabelecida no art. 97 da Constituição da República.

"2. Agravo regimental ao qual se nega provimento" (STF - Rcl n. 8.848/CE-AgR,
Relatora Ministra Cármen Lúcía,Tribunal Pleno, DJe de 1e/í2/2011 - grífou-se). (Grifos
no origínal).

Pelos mesmos fundamentos, outrossim, afasta-se a alegação de que a Lei
Estadual n. 17.93312A tratou sobre matéria consumerista e, portanto, teria o Estado
competência concorrente para legislar sobre o assunto (arï.24, V, CF/88).

Como visto, trata-se de norma que rege assunto de interesse local.

Ao reverso do entendimento do Governador do Estado de Santa Catarina,
não subsiste o "sLtposto respaldo para o diploma impugnado na competência cancorrente
dos Estados-membros para dispor sobre direito do consumidor (CE art. 24, V e Vll), cuja
ínterpretação não pode conduzir à frustração da teleologia da referida regra expressa
contida no art. 175, parágrafo único, lll, da CE descabendo, ademais, a aproximação
entre as figuras do consumidor e do usuário de seruiços públicos, já que o regime jurídico
deste último, além de ínformado pela lógica da solidariedade social (CF, art. 3n, I),
encontra sede específíca na cláusula'direitos dos usuários' prevista no art. í75, parágrafo
úníco, ll, da Constituição" (STF - ADI n. 3.433/DF, rel. Min. Ayres Britto, relator p/acórdão
Min. Luiz Fux, DJe de 22.11 .201 1).

Ponderou o ilustre Procurador de Justiça, Dr. Plínio Cesar Moreira (evento
23):

E sabido gue esses seruiços estão sujeitos ao controle do Poder Púbtico e que a sua
delegação a terceiros não impede a interuenção em casos de deficiência na prestação
do seruiço ou das condições ímpostas com a finalidade de regularizar o seruiço.
Por outro lado, o Código de Defesa do Consumidar, Lei n. 8078/90, conceitua
consumídor como "[...] toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
seruiço como destinatário final" (artigo 2e), equiparando ainda a consumÍdor "[...] a
coletívidade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja ínteruindo nas relações de
consrJmo" (parágra foúnico do artigo 2a).
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se manifestou quanto à aplícação do
Código de Defesa do Consumidor nas demandas entre usuários e concessionárias de
seruiço público, pois o referído diploma não restringe o foco de sua tutela às relações
jurídicas de natureza prÍvada, ao contrário, seu campo de atuação ou incidência é
definido pelos conceitos de "consLtmidor" (art. 2e), "fornecedar" (art.S e), "produto" (art.
3n, çín) e "seruíço' (art. 3n, ç2n), dos quais não se pode, a priori, excluir os seruiços
públicos prestados pelas concessionárias, com fundamento no art. í75 da CF/88.
Nesse sentido:
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NA QUESTAO DE ORDEM QUESTAO DE ORDEM. RESPONSÁ BILIDADE CIVIL.
DANOS MORATS. CONCESS DNÁR|A DE SERV\ÇO PUBL\CO. FORNECTMENTO DE
AGUA CONTAMINADA PELA PRESENÇA DE OSSADA E ÂESIOS VISCERAIS DE
IADAVER HuMANo. uríarc euE ENVaLVE pEReut+tçÃo soBRE A
nozounÇÃo Do sERVtÇo puBLtco. pzEpoNDrnÂNctn DAS NaRMAS DE
DIREITO PUBLICO. t...] 4. Aínda que, por vezes, efetuados por pessoas jurídicas de
direito privado, os seruiços públicos são prestados em nome do Estado- que é seu titular
(art. 175 CF/88)- com à precípua finalidade de atendimento do interesse público. E por
essa razão que os concessianários se sujeitam a um especÍal regime jurídico de direito
público que estabelece deveres e sujeições não presentes nas relações exclusivamente
privadas. t...1 6. Por outro \ado, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos
litígios entre usuários e concessionárias de seruiço ptiblico, canforme admite a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não arreda a natureza jurídica de direita
público envolvida no debate em questão, pois o CDC em ínamento algum restringe o
foco de sua tutela às relações jurídicas de natureza privada; pelo contrário, seu campo
de atuação ou incidência é dado pela simples definição dos conceitos de "consumidor"
(art. 2e), "fornecedor" (art. 3e), "produto' (art. 3n, Sln) e "serv"iça" (art. 3e, $2e), dos quais
não se podem, a priori, excluir os serviços públicos prestados pelas concessionárias
com fundamento no art. 175 da CF/BB. 7. O próprio estatuto consumerista traz
dispositivos expressos regrando a responsabilidade civil decorrente de seruiço público:
"Art. 4e A Polftica Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento
das necessidades dos cansumidores (...) atendidos os seguintes princípíos: (ínciso Vll)
racionalização e melhoria dos seruiços públícos"; "Art. 6e. São díreitos básicos do
consumidor (inciso X) a adequada e eíicaz prestação dos seruÍços públicos em geral";
"Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessíonárias, permissionárias
ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrígados a fornecer seruiços
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuo. (REsp 1396925/MG,
Rel. Min. Herman Benjamín, Corte Especíal, j. em 05.11.20í4).
Entretanto, consumidor e usuáría de servíço público ostentam regime jurídíco diverso,
conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal:
AÇAO DTRETA DE TNCONSTITUCTONALTDADE. DIRE|TO CONSTTTUCTONAL. LEI
16.291/2017 DO ESTADO DO CEARA. rNgTrTUtÇÃO DE OBRTGAÇAO PARA AS
OPERADORAS DE TELEFONIA FIXA E MOVEL DE DISPONIBILIZAR EM EXTRATO
DETALHADO DE CONTA DAS CHAMADAS TELEFONTCAS E SERVTÇOS
UTILIZADOS NÁ MODALIDADE DE PLANO PRÉ.PAGO, TAL QUAL É TTTO NOS
PLANOS POS-PAGOS, SAB PENA DE MIJLTA. INCONSTITI,JCIONALIDADE.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA DISCIPLINAR E PRESTAR OS
9ERV\ÇOS PUBLICOS DE TELECOMUNTCAÇOES (ART\GOS 21, Xt, E 22, IV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AFASTAMENTO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE
DO ESTADO-MEMBRO PARA LEGTSLAR SOBRE CONSUMO (ART|GO 24, V E Vtil,
DA CONST\TU\ÇÃO FEDERAL). USUARTO DE SERVTÇOS PUBLTCOS CLTJO HEGTME
JURíD\CO E D\ST\NTO DAQTJELE DO CONSTJMTDOR (ART\GO 175, qARAGRAFO
uNtco, il, DA coNsTtrurÇÃo FEDERAL). AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1.

O consumidor e o usuário de seruiços públícos ostentam regimes jurídicos diversos.
Enquanto o primeiro se subsume ao dísposto no Códiga de Defesa do Consumidor, este
último obserua a lógica da solidaríedade social (artigo 3e, I, da Constituição Federal) e
encontra sede específica na cláusula "direitos dos usuáríos", prevista no artigo 175,
parágrafo único, II, da Constituíçãa Federal. Precedentes: ADI 3.847, rel. min. Gílmar
Mendes, Plenário, DJe de 9i3/2012; ADI 3.343, redator do acordão min. Luiz Fux,
Plenário, DJe de 22/11/2011; ADI 3.322, rel. min. Gílmar Mendes, Plenárío, DJe de
29/3/20í1.2. A Lei 16.291/2017 do Estado do Ceará, ao instituir a obrigação de as
operadoras de telefonia fixa e móvel disponibilizarem, em seus síÍios eletrônicos, extrato
detalhado de conta das chamadas telefonicas e serviços utilizados na modalidade de
recarga de créditos por pagamento antecipado (planopré-pago), tal qual é feito nos
planos pós-pagos, sob pena de multa, invadíu a competência legislativa e administrativa
da União para a disciplina e a prestação dos serviços públícos de telecomunicações
(artigos 21, Xl, e 22, IV, da Constituição Federal). 3. A cornpetência privativa da União
para a disciplina e a prestação dos seruíços públicos de tetecomunicações (artigos 21,
Xl, e 22, lV) impede os Estados-Membros de editar normas aplicáveis aos prestadores
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de serviços de telecomunicações. 4. A competência concorrente dos Estados-Membros
para dispor sobre direito do consumidor (artigo 24, V e Vlll, da Constituição Federal)
não pode conduzír à frustração da teleologia das normas que estabelecem as
competências tegislatíva e administrativa privativas da União em matéria de
telecomunicações. Precedentes: ADI 5.253, rel. min. Dias Toffoli, Plenário, DJe de
1e/B/2017; ADI 4.861, rel. min. Gitmar Mendes, Plenário, DJe de 1e/B/2017; ADI 4.477,

rel. min. Rosa Weber, Plenário, DJe de 31/5/2017; ADI 2.615, rel. min. Eros Grau,

redator do acórdão mín. Gitmar Mendes, DJe de 18/5/2015; ADI 4.478, rel. min. Ayres

Britto, redator do acórdão min. Luiz Fux, DJe de 29/11/2011. 5. Ação díreta çonhecida e
julgado procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei 16.291/2017'dõ 

Estado do Ceará. (ADl 5830, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, iulgldo em

30/08/2019, PROCESSO ELETRONICO DJE-26ODIVTJLG27.1 1 -2Ol9PUBLIC2B-1 1-

2019) (grifou-se)
Aindâ'que ajurísprudência do Supremo Tribunal Federal apresente alguma divergência
quanto ao tema, admitindo a pubticação de algumas normas pelos Estados no âmbito
ãa regutação dos seruiços de utilidade púbtica, entendendo como mera suplementação
destes entes em matéiia afeta ao direito do consumidor a exemplo da ADI 5961, citada

em informações, entende-se que não há como confundir os usuáríos do seruiço público

com os cansumidores nem as normas editadas para cada fím.

Como bem ponderou o Centro de Apoio Operacional do . Controle de

Constitucionalídade, deste MPSC, no Procedimento Admínistrativo n.

09.2020.00002946-1:
A Constituição da Repúbtica Federativa do Brasil de 1988 fez distinção entre usuário

dos seruiçõs púbticos e consumidores, bem como a legislação infracgnstitucional. Os

direitos e- deveres dos usuários inserem-se no âmbito dos seruiços públicos, enquanto

os dos consumidores no universo das ativÍdade econômica privada. Esta dístinção é

primordial, pois reflete na competência legislatíva dos Estados, Irma vez que esfes estão
'proibidos'de editar leís sobre seruiços púbticos cuia titularidade não lhes foí atribuída
'pela 

Constituição Federal. Enquanto à lJnião, a Constituição da Rep.ública, em seu
'artigo 24, íncisos V e Vll, atribuiu a competêncía para legislar sobre consumo e

,"s"ponsabitídade por dano ao consumidor, estabelecendo normas gerais, sem excluir a

competência dos Estados e do Distrito Federal, a quem coube.,. concorrentemente,

supiementá-la; as disposições sobre serviços púbticos e suas políticas tariíárias, estão

delineadas no artigo 175, da CRFB/BB, bem como nos artigos 21,22,25 e 30, da

CRFB/BB, que trãtam de competência de cada ente nas matérias voltadas a

competência para regular os seruiços púbticos. Dito isto, não se pode concordar com

uma inversaõ aa ordêm constitucional, tratando normas editadas pelos Estados, como

simples suplementação da matéria consumerista, quando passam a interferir, por meio e

lei, nos seruiços de utilidade pública-
Destarte, cõnctuindo que a referida norma não trata de matéria afeta a direito do

consumidor, passa-se à análise da sua constitucionalidade.

E concluiu:

Destarte, o reconhecimento incidentat da inconstitucionatidade da Leí n. 17.933/2020 é

medida que se impõe, devendo ser concedida a segurança pleiteada.

Este Colegiado posicionou-se no mandamus impetrado pela Celesc em face

do mesmo ato que resultou na publicação da lei ora vergastada:

MANDADO DE SEGURANÇA. impetração contra os efeitos cancretos, diretos e
ímediatas da lei estadual ,. íf.gSStZOZ0,-que veda o "corte" do fornecimento de energia

erctìiia, poy inadimplência, posterga o pagall:ento d.e débitos tarifários e prevê,!

"oOrãiçá 
p"rcetàaa'dos débiios pObfellGAbOS sem iuros ou multas. preliminares DE

tupÈraeÇÃo coNTRA LEt EM TESE (suMUt_A _N. _266/srF), ILE/|T\MIDADE
pessún'no }A:JSAM Do GovERNAoon Do ESTAD? E unscoNso1do
zASS:VO NFCESSÁ RtO com O PRESTDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

rejeiÇÃO. energia etétrica. MATÉRIA DE competên9ia legislativa da união vedada ao

estaão-membrõ @rt. 8e, da ce; e arts. 21, inciso XIl, a!ínea "b"; 22, incíso lV; da cf).
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débitos tarifários. pagamento postergado e parceladc. in@rterência no equitíbrio
econômico-financeiro dos contratos de concessão firmados entre união e
concessionárias. ofensa aos arts. Sa e í37, $ 2a, inciso ií, da constituição estadual.
declaração incídental de inconstitucionalidade da leí estadual n. l7.9g7/2020.
POSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA para obstar a aplicação dos efeitos da tei
i nco nstitucional à parte i mpetrante.
"A iurisprudêncía do Superior Tribunal de Justiça e tirme no sentído de que o
Governador do Estado é a autoridade competente para constar no polo passivo do
Mandado de Segurança quando o ato normativo em que se funda a discussão tiver sido
por ele expedido ou sancionado" (STJ - AgRg no RMS n. 43.941/RN, Rel. Ministro
Herman Benjamin).
Não se pode falar em formação de litisconsórcio passivo necessário entre o Governador
do Estado e o Presidente da Assembleia Legislativa, porque o caso dos autos não se
amolda a nenhuma das hipoteses legais do art. 114, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Ademais, eventual concessão da ordern deverá ser cumpridã peto
Governador do Estado de Santa Catarina, que sansionau a tei impugnada, não
atingindo, assim, a esfera iurídica do Presidente da Assembleia Legislativa que apenas
a _submeteu o proieto de lei à vatação e aprovação do Parlamento (art. 54, da CE).
"O mandado de segurança não é sucedâneo da ação direta de inconstitucíonatidade.
Essa circunstâncía, porém, não inibe a parte, com legítimo interesse moral ou
econômico, de suscitar o controle incidental ou difuso de constitucionalidade das leis,
cuja aplicação - exteriorizada pela prática de atos de efeitos indíviduais e concretos -
seia por ela reputada lesiva ao seu patrimônio jurídico [...]' (STF - AgR na MC no MS n.
2,1.077/MG, Rel. Ministro Celso de Mello).
E inconstitucional a Lei Estadual n. 17.933/2020, e, portanto, seus destinatários não
estão suieitos aos seus efeitos concretos, diretos e imedialos, por violação aos arts. 2l ,
Xll, "b", 22, IV, e 175, parágrafo único, da Constituição FeCerai de lgBB, e aos arts. Be e
137, ç 2e, ll, da Constituição do Estada de Santa Catarina, que proíbe a suspensão do
fornecimento de elergia elétrica por falta de pagamenlo e posterga o prazo para
pagamento das tarifas de energia elétrica, água, esgoto e gás de março e abril de 2020,
obrigando as empresas do setor a parcelar os débitos sem juros e milta, tendo em vista
sua indevida inbrterência na competência da lJnião petra normatizar sobre energia
elétrica, contratos de concessão de seruiços públicos, potítica tarifáría e equitíËrio
econÔmico-financeíro dos respectivos cantratos, não se tratando simplesmente de lei
regulamentadora de direito de consumidor.
(yS (Orgão Especial) n. 5011456-18.2020.8.24.0000, rel. Des. Jaime Ramos,j. em
t 6.09.2020). (Gífou-se).

E mais:

MANDADO DE SEGURANÇA. . IMPETRAçAO CONTRA LEI DE EFEITOS
CONCRETOS. VEDAÇAO DA PRATICA DE S;LJSPENSÃI Do FzRNECIMENTI DE
aÁs ceNnLZADO A- LJSIJARIOS :NADIMPLENTES, bem como modificação da forma
{Z_pgqqry*o !9 _ dé,bitos pENDENTES. zARCELAMENT) EM t2 (DozE)
PRESTAÇOES MENSAIS SEM JIJROS, ENCARGOS E MIJLTA. LEI ESTADUAL N.'
17.933/2020.
preliminar de carência da açã.o afastada. Iegitímidade passiva ad causam do governador
do estado de santa catarina. autoridade que sancionou a tei impugnãda e com
iNcumbência de gestão do contrato administrativo de concessão dò íeruiço púbtico
afetado pela norma de efeitos concretos. inexistência de lítisconsórcio necesiária com a
presiDência da assembleía legis{ativa do estado de santa catarina. autoridade que não
possui poderes de gestão. competência exclusiva do governador do estado. inteligência
do artigo 3e, da Lei Estadual n. g.4gs/lgg4. preliminares afastadas.
"Esta Casa firmou o entenciímento de que o Governador do Estado é a autoridade
competente para constar no polo passivo do mandado de segurança quando o ato
normativo em que se funda a discussão foi por ete expedido ou sancionado." (STJ,
REsp 1.269.876/8A, Rel. Ministro MAUR} )AM1BELL MAR?UES, iEGUNDA
TURMA, julgado em 27/09/2011 , DJe 0g/10/20fi )
mérito. alegada inconstitucionalidade por ofensa ao equitíbrío econômíco-financeiro do
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cantrato de concessão do seruiço pUblico. subsistência. exegese do artigo 137, S 2", da
Constituição do estado de santa catarina. LEI ATACADA (LEI ESTADUAL N.
17.933/2020) que impede temporariamente a suspensão do serviço a consumidores
inadimplentes sem prever medidas de compensação. ofensa a disposíção legal
regulamentadora da norma constitucional que ESTABELECE a necessidade de previsão
de fonte de recursos em caso de concessão de benefício tarifário AO usuário. artigo 6e,

da lei estadual n. 9.493/í994. ademais, ingerência parlamentar sobre seruiço público.
titularidade da iniciativa restrita ao chefe do poder executivo. artigo 50, S 24, e artigo 71,

canstituição do estado de santa catarina (em simetria com o artigo 6/, $ |e, da
federal). inconstitucionalidade formal igualmente verificada. inaplicabilídade

efeitos concretos da lei aos associados da impetrante. confirmação da ordem
I i mi n arme nte conced id a.
"AÇ4O DIRETA DE \NCONST\ruJC\ONAL\DADE. LEt N. 7.304/02 DO ESTADO DO
rspínro 9ANTO. EXCLUSÃO DAS MOTOCTCLETAS DA RELAÇÃO DE VEíCULOS
SUJEITOS AO PAGAMENTO DE PEDAGIO. CONCESSÃO DE DESCON.TO, AOS
ESTTJDANTES, DE CINQUENTA POR CENTO SOBRE O VALOR DO PEDAGIO. LEI
DE INICIATIVA PARLAMENTAR. EQUILíBRIO EC-ONOMICO-FINANCEIRO DOS
))NTRATOS CELEBRADOS qELA ADMTNTSTRAÇAO. VIOLAÇAO. PR\NCIP|O DA
HARMONIA ENTRE OS PODERES. AFRONTA. 1. A lei estadual afeta o equilíbrio
ecanômico-financeiro do contrato de concessão de obra pública, celebrado pela
Administração capixaba, ao conceder descontos e isenções sern qualquer forma de
compensação. 2. Afronta evidente ao princípio da harmonia entre os poderes, harmonÍa
e não separação, na medida em que o Poder Legislativo pretende substítuir o Executivo
na gestão das contratos administrativos celebrados. 3. Pedido de declaração de
inconstitucíonalidade julgado procedente." (ADI 2733, Relator(a): EROS GRAU, Tríbunal
Pleno, julgado em 26/10/2005, DJ 03-02-2006 PP-00011 EMENT VOL02219-02 PP-
00280Í 

-(Mandado de Segurança Cotetivo (Orgão Especiat) n. 5011946-
40.2020.8.24.0000, rela. Desa. Denise Volpato, i.em 19.08.2020).

Alfim, enfatize-se que a norma hostilizada veda qualquer tipo de
interrupção no fornecimento dos serviços, estimulando assim a inadimplência
desmotivada, sem nem mesmo excetuar eventuais cortes decorrentes de Íraudes. Tal

circunstância põe em risco a atividade exercida pela prestadora de serviços públicos e
vulnera sobremaneira o equilíbrio econômico-fi nancei ro da concessio nária.

Logo, o Exmo. Sr. Governador, ao sancionar a Lei Ëstadual n. 17.93312A24,
praticou ato desbordante de sua competência legislativa, nos termos do art. 30, da
Constituição Federal, e do art. 1 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Nesse pensar, a impetrante demonstrou de modo satisÍatório o vício dos arts.

1e e 2e, da Lei Estadual n. 17.93312020, devendo prosperar a pretensão, para reconhecer-
se a inconstitucionalidade do texto legal atinente aos temas sobre água e esgoto.

Ante o exposto, voto no sentido de conceder a ordem, para declarar a
inconstitucionalidade dos arts. 1s e 2e, da Lei Estadual n. 17.93312020, quanto às

disciplinas sobre o fornecimento de água e esgoto. Sem custas e sem honorários
advocatícios (art. 25 da Lei n. 12.A16/2009, e Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ).

Documento eletrônico assinado por GERSON CHEREM ll, Desembargador, na Íorma do artigo 1q, inciso lll, da Lei

11.419, de 1g de dezembro de 2006. A conferência daautenticidade do documento está disponível no endereço

eletrônico https://eproc2g.tjsc.jus.brleproc/verifica.php, mediante o preenchimento do codigo verificador 239248v42 e

do código CRC 4a83a4ba.

P
ág

in
a 

50
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



InÍormações adicionais da assinatura
Signatário (a):GERSON CHEREM ll
Data e Hora: 1 511012020, às 17:3:58

501 3681 - 1 1 .2020.8.24.0000 239248 .V42

P
ág

in
a 

51
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



PAPtrrtrP iltPírìtrô No /.?? t)^71

SOLICITANTE: Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado
da Casa Civil do Governo do Estado de Santa Catarina
ASSUNTO: Ofício no 10L0/CC-DIAL-CEMAT que encaminha para
diligência requisitada pela Comissão de Constituição e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina acerca do Projeto de
Lei no 02L0.91202t
SGPE: 45204l2O2L

EMENTA: Direito Constitucional. Projeto de Lei n"
02L0.91202L. Vedação ao corte de água em
período de pandemia. lnconstitucionalidade.
Violação do 30, I da Constituição Federal.
Violação a Decisões já exaradas pelo Poder

JudicÍário sobre em relação a Lei Estadual n"
17.933/2020 com idêntico objeto. Competência
Legislativa local reconhecida pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento da ADIN 1842.

I - DO RELA Rro

Trata-se de proposta de diligência formalizada pela Comissão de
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina por meio do Ofício GPS/DL/058012021-, remetida pela Diretoria
de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da Casa Civil do Governo
do Estado de Santa Catarina por intermédio do Ofício no l-0IO/CC-DIAL-
GEMAT, no qual é solicitada a análise jurídica da proposta legislativa
materializada no Projeto de Lei no 02I0.91202L,

Assim sendo, em atenção a exigência contida nos arts. 41, 5 2o, e 7L,
inciso Xll, da Constituição do Estado, passa esta Procuradoria-Ceral a

examinar a legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei no

02L0.912021, mediante o exame dos seguintes documentos anexados ao
processo admi nistrativo:

- Ofício no 10IO/CC-DIAL-GEMAT;

- Ofício GPS/DL/0580 | 2O2L;

- Cópia do Projeto de Lei no 02lO.9l2O2L.
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É o sucinto relatório.

II - DA ANALISE

lnicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até
a presente data, conforme relação de documentos supramencionada, e
que, em face do disposto no regimento interno da Companhia (Resolução
no 01, de 10/0L120L1), incumbe a esta PAC prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não competindo adentrar na análise da
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da CASAN,
nem anal i sar as pectos de natu reza em i nentemente técn ico-ad m i n istrativa.

A presente manifestação restringir-se-á, portanto, à análise da legalidade
e constitucionalidade da matéria vertida no Projeto de Lei no 02lO.9l2O2L
que'. " Proíbe que as concessionárias de seruiços públicos de água e energia
elétrica realizem o corte do fornecimento residencial de seus serviços
por falta de pagamento, em situações de extrema gravidade social,
incluindo pandemias".

lsto posto, primeiramente cumpre-nos destacar que a matéria em apreço
já foi objeto da Lei Estadual n" L7.93312020 teve origem no Projeto de Lei
n.o 005L.Ll2O2O, no qual a CASAN se manifestou sugerindo o veto da
proposta legislativa em questão, sendo sua manifestação alinhada às
principais Agências Reguladoras em atuação no Estado de Santa Catarina
(ARESC, ARIS, ACIR e CISAMSUL) e, também, com o robusto Parecer
exarado pela Procuradoria Ceral do Estado de Santa Catarina (doc. anexo)
que combateu com veemência a proposta cristalizada em lei nos seguintes
termos:

"Vale registrdr gue os seruiços de energia elétrÍca, água, esgoto e gás são
prestados, no Estado de Santa Catarina, por empresas de personalidade
jurídica de direito privado, não dependentes de tesouro, que devem
obediêncÌa a regras de governança corporativa que não se coadunam com
interferências extraordrnárias do Poder Público na sistemática de suas
atividades, como no caso em tela, desprovÍdas de qualquer previsão de
contraprestação ou compensação de ordem econômìca, ainda que levadas
por uma situação excepcional de emergência sanitária.

Parece-me que a farma maís adequada para se alcançar os objetivos
previstos no autógrafo seria por meio da criação de subvenção ou benefício
social específico aos que necessitam de ajuda para honrar os pagamentos
de suas respectivas tarifas (ou outros compromissos.) diante do quadro de
pandemia (como o previsto no Projeto de LeÍ n" L065, de 2020, aprovado
recentemente pelo Senado Federal), e não interferir nas regras de

2

P
ág

in
a 

53
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



UÌ

&_ <s

o.,j.
(t)&

Ri,] ERTCA

J

regulação dos setores prestadores de seruiços públicos. Medrdas como
esta podem estimular a inadimplência, levando ao chamado efeÍto cascata
nos setores atingidos, pois, sem receita, as concessionárias não poderão
honrar seus compromissos com fornecedores e até mesmo os salários de
seus empregados. [...J

Ante o exposto, opina-se pelo veto total do Autógrafo, por ofensa dos arts-
21, Xll, "b"; 22, IV' 30, I e V; 158, lV e 1.75, caput e parágrafo único, l, ll e
lll, da Constituição Federal,' e ao art. 133, ll, 'h", e 5.1.o, da Constituição
Estadua/".

Relevante observar que todas as agências reguladoras instadas a se
manifestar acerca do Projeto de Lei n.o 0051.L12020 apresentaram
manifestações técnicas e jurídicas contrárias a referida proposta
leg i slativa, reforçando s ua i ncon stitucional idade.

Considerando os gritantes vícios de constitucionalidade que acometiam a
Lei Estadual no L7.93312020, originária do Projeto de Lei n.o 005 L.L12020,
a citada Lei foi objeto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade n" 6405
e 6411 que estão em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal e dos
Mandados de Segurança nos 5010030-68.2020.8.24.0000, 5011456-
18.2020.8.24.0000, 5011946 -40.2020.8.24.0000 e 5013681-
LL.2O2O.8.24.0000, este último impetrado pela CASAN e, no qual
obtivemos decisão liminar (doc. anexo) no seguinte sentido:

'Ante o exposto, DEFIRO a liminar reqaestada, para afastar a
aplicação dos arts. 1o e 2o, da Lei n. 17.933/2020, até o
julgamento de mérito do presente mandado de segurança".

Posteriormente, em exemplar Acordão proferido no Mandado de
Segurança no 501368L-L1.2020.8.24.0000, da lavra do Desembargador
Gerson Cherem ll do Tribunal deJustiça de Santa Catarina, restou decidido:

'Alfim, enfatize-se que a norma hostilizada veda qualquer tipo
de interrupção no fornecimento dos serviços, estimulando assim
a inadimplência desmotivada, sem nem mesmo excetuar eventuais
cortes decorrentes de fraudes. Tal circunstância põe em risco a
atividade exercida pela prestadora de serviços públicos e vulnera
sobrema neira o equ ilíbrio econôm ico -financeiro da conces sionárÍa.
Logo, o Exmo. Sr. Governador, ao sancionar a Lei Estadual n.
17.933/202Q praticou ato desbordante de sua competência
legislativa, nos termos do art, 34 da ConstÍtuição Federal, e do art.
L72 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
Nesse pensar, a impetrante demonstrou de modo satisfatório o vício
dos arts,To e 2o, da Lei Estadual n, 77.933/2O2O, devendo prosperar a
pretensão, para reconhecer-se a inconstitucionalidade do texto legal
atinente aos temas sobre água e esgoto.
Ante o exposto, voto no sentido de conceder a ordem, para
declarar a inconstitucionalidade dos arts. 7o e 2o, da Lei Estadual
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n. 1.7,933/2020, quanto às disciplinas sobre o fornecimento de
água e esgoto, Sem custas e sem honorários advocatícíos (art. 25 da
Lei n. 12.016/2009, e Súmulas 5L2, do STF, e 105, do ST)." (Gizamos)

Em reforço a cristalina inconstitucionalidade da proposta legislativa em
exame, o cumpre-nos anexar, ainda, a Decisão exarada no Mandado de
Segurança Coletivo no 5009009-23.202L.8.24.0000 (doc. anexo), no qual
também foi declarada a inconstitucionalidade da Lei Estadual no

18.02512020, originária do Projeto de Lei no 0163.812020, que visava
obstar o reajuste tarifário de serviços concedidos, entre os quais se
encontram os do setor de saneamento, sendo a inconstitucionalidade
reconhecida pelo Poder Judiciário sobre os mesmos fundamentos que
viciavam a Lei Estadual no L7.93312020, ou seja, inconstitucionalidade por
vício de origem.

Em complemento aos robustos e convincentes aspectos legais que
constam dos anexos do presente Parecer Jurídico, aprofunda-se a
inconstitucionalidade da proposta legislativa em exame, tomando por base
informações já apesentadas a esta Colenda Casa Legislativa, quando da
manifestação ao Projeto de Lei n.o 005I.L12020.

Neste liame, importante destacar que quando falamos de "serviços de
água" não estamos a tratar da administração de recursos hídricos, que
pode atrair competência estadual (Art. 22, lX, da CRFB), ressalvada a
competência legislativa privativa da União nos termos do art. 21, lV, da
CRFB; tratamos, aqui, de serviços de interesse local que foram concedidos
à uma sociedade de economia mista estadual.

E, sobre esses, a disciplina atende a artigo diverso:
Art. 30. Compete aos MunicípÍos:

| - Legislar sobre assuntos de interesse local,'

V - Organizar e prestar, dÍretamente ou sob regime de concessão ou
permÍssão, os serviços públicos de interesse /oca/, incluído o de transporte
coletivo, que tem caráter essencial;

Essa mesma prescrição é reproduzida pela Constituição co Estado de Santa
Catarina em seu artigo L1-2, incisos I e V.

Ressalta-se, por oportuno, que o Tríbunal de Justiça de Santa Catarina já
assentou o reconhecimento de que o Município é o titular dos serviços de
saneamento (sem ainda enfrentar hipótese de incidência da ADI n.o L842),
conforme julgados a seguir colacionados:

APELAÇÃO CiVEL ADM\NTSTRAT|VO E CONSTTTUCTONAL. CONCESSÃO DE
sERVtÇO PÚBL\CO (ABASTECTMENTO DE ÃGUA E CAprAÇÃO ESGOTO).
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CASAN E MUNICíPIO DE CORUPÃ. CONTRATO CELEBRADO ANTES DA
vtGÊNCtA DA LEt N. 5.957/9s. REGRA DE TRANSIÇÃO. EXEGESE DO ARTIGO
42, 5 1o DA LEt DE REGÊNC\A. EXTINÇÃO DA -CONCESSÃO COM O
IMPLEMENTO DO TERMO CONTRATUAL. PODER PUBLICO CONCEDENTE
TtruLAR Dos sERVtÇos púaucos DE INTERESSE LocAL (ART. 30, v
DA CRFB/98), [...] (TJSC, Apelação Cível n. 201L.040370-5, deJaraguá do
Sul, rel. Des. Carlos Adilson Silva, Terceira Câmara de DÍreito Público, j.
1 I -06-2 0 I 3). [grifo nossoJ

APELAÇOES CíVttS - ADMINISTRAflVO - JULGAMENTO EXTRA PET|TA -
QUESTÃO VENTTLADA EM CONTESTAÇÃO - DECTSÃO PROFERTDA DENTRO
DOS LtMrrES DA L\DE - ALEGAÇÃO DE QUE A MATERIA DE FUNDO DO
RECURSO ESTARIA ATINGIDA PELO INSTITUTO DA COISA JULGADA
tNocoRRÊNCtA - cAsAN E MUNTCíPIO DE SÃO JOÃO BATTSTA
11NTRATO DE CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVTÇOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - ADVENTO DO TERMO

CONTRATUAL - INDENTZAÇÃO PRÉVIA PELOS TNVESTIMENTOS REALIZADOS

- DESNECESSTDADE - RECOMPOSçÃO QUE DEVE SER PLE|TEADA EM AÇÃO
AUTÔNOMA - POSSIBTLTDADE DA ASSUNÇÃO IMEDTATA DO STSTEMA DE
AEASTECIMENTO PELA MUNICIPALIDADE - SENTENçA REFORMADA
NESTE PONTO - SERVICOS DE INTERESSE LOCAL - COMPETÊNCIA DO
MUNTCí4D - REDTSTRBÚçÃO DOS OUUS SUCUMBENCIATS - RECURSO DO
MUNTCíP\O PROVTDO - RECURSO DA CASAN DESPROVIDO. t...1 (TJSC,

Apelação Cível n. 2010.033651.-1, de São João Batista, re/. Des. Sérgio
Roberto Baasch Luz, Primeira Câmara de Direito Público, i- 05-10-2010).
[grifo nossoJ

Esse posicionamento é consentâneo ao do Supremo Tribunal Federal:

Ação Direta de tnconstitucionalidade. 2. Lei do estado de Mato Grosso do
Sul que dispõe sobre a proibição de interrupção, por parce das empresas
concessionárias, do fornecimento de seruiços ptiblicos essenciais à
população, em decorrência da falta de pagamento. 3. lnconstitucionalidade
formal, por afronta à competência dos munÍcípios - descrita no art. 30,
incisos t e V - e da União - prevista nos arts. 2L, Xll, "b"; 22, lV; e L75,
caput e parágrafo único, incisos l, ll e lll, todos da Constítuição Federal. 4.

O Supremo Tribunal Federal possui firme entendimento no sentido da
impossibilidade de interferência do Estado-membro nas relações
jurídico-contratuais entre poder concedente federal ou municipal e as
empresas concessionárias, especificamente no qae tange a alterações
das condÍções estipuladas em contrato de concessão de serviços
públicos, sob regime federal ou municipal, mediante a edição de leis
estaduais. Precede n tes, 5. Ação direta de Íncons titucíona lidade iulgada
procedente (ADt 3866, Relator(a): Min. GllrMAR MENDES, Tribunal Pleno,
julgado em 30/08/2019, PROCESSO ELETRÒNICO DJe-200 DIVULG 13-09-
2019 PILBLIC 16-09-2019). [grifo nossoJ

Sendo um serviço de Interesse local, evidente a atração, também da
competência legislativa a que alude o inciso l, do art. 30. Ainda que mais
recentemente o STF tenha relativizado a competência para aglomerados
urbanos e regiões metropolitanas (ADl n.o L842), o Estado ainda assim não
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assumiria competência isolada, sendo assim patente o vício de origem que
acomete a proposta legislativa em debate, dada sua cristalina
i nconstitucional idade.

fmporta ressaltar que, valendo-se do disposto no art. L75, parágrafo
único, da CRFBI, o legislador federal introduziu, em 2007, o marco legal
do saneamento, representado pela Lei no LI445.

Com esse advento, passou a competir à entidade reguladora, definida
pelo titular dos serviços (Município, regra geral), a normatização dos
serviços públicos de saneamento básico, incluídas as dimensões
técnicas e econômicas afetas à prestação dos serviços e, por
conseguinte, regras relativas a cobrança, faturamento e tarifação dos
serviços.

Nesse sentido, observa-se que, com o advento do Marco Regulatório do
Saneamento consubstanciado na Lei Federal no 1L.445!2007, compete à
Agência de Regulação, à qual é definida pelo titular dos serviços
(Município), exercer a normatização da prestação de serviço público de
saneamento básico, sua fiscalização, sanções tanto ao Prestador de
Serviço Público de saneamento Básico, quanto aos usuários, e, inclusive,
realizar eventuais adequações normativas em razã,o de situações de
excepcionalidade, dentro de critérios técnicos.

Destarte, como se vê, ambas as esferas com competência constitucional
para se arvorarem na matéria em tela já exerceram suas prerrogativas, a
União por meio do estabelecimento da Lei Geral, e os Municípios por meio
da outorga de competência às Agências Reguladoras, que calcadas em
critérios eminentemente técnicos, regularam a prestação dos serviços e
sua política tarifária. outrossim, qualquer tentativa paralela de
regulamentar a matéria carecerá de constitucionalidade.

É relevante observar que o marco regulatório do setor de saneamento,
introduzido no ordenamento jurídico pátrio pela Lei Federal n.o
Lt.44512007, foi recentemente alterado pela Lei no L4.026, de 15 de julho
de 2020 que: 'Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei

L Rrt.175.lncumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.
Parágrafo único. A lei disporá sobre: I - o regime das empresas concessionárias e
permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão
ou permissão; ll - os direitos dos usuários; lll - política tarifária; lV - a obrigação de
manter serviço adequado.
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no 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de
Águas e Saneamento BásÍco (ANA) competência para editar normas de
referência sobre o serviço de saneamento, a Lei no 10.768, de 19 de
novembro de 2003, para alterar o nome e as atribuições do cargo de
Especialista em Recursos Hídricos, a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005,
para vedar a prestação por contrato de programa dos seruiços públicos de
que trata o art. 175 da Constituição Federal, a Lei n" 1.1..445, de 5 de
janeiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais do saneamento
básico no País (...).'

A Lei no L4.O26, de 15 de julho de 2020 alterou a Lei no 9.984, de 17 de
julho de 2000, assim dispondo:

'Art. 7o Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico
(ANA), entidade federalde implementação da Política Nacional de Recursos
Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos (Singreh) e responsável pela instÍtuição de normas de referência
para a regulação dos serviços públÍcos de saneamento básico, e estabelece
regras para sua atuação, sua estrutura admÍnistrativa e suas fontes de
recursos." (NR)

'Arc. 3o Fica crÍada a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico
(ANA), autarquia sob regime especial, com autonomia administratiua e
frnanceira, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional,
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
(Singreh), com a finalidade de implementar, no âmbito de saas
competências, a Política Nacronal de Recursos Hídricos e de instituir
normas de referência para a regulação dos seruiços públìcos de
saneamento básico.

'Art. 4"-A. A ANA instituírá normas de referência para a regulação dos
seruiços públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades
reguladoras e fiscalizadoras, obseruadas as diretrizes para a função de
regulação estabelecidas na Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

$ 1.o Caberá à ANA estabelecer normas de referência sobre:

| - padrões de qualidade e eficrência na prestação, na manutenção e na
operação dos sistemas de saneamento básico;

ll - regulação tarifárÍa dos seruiços públicos de saneamento básico, com
vistas a promover a prestação adequada, o uso racional de recursos
naturais, o equÍlíbrio econômico-financeiro e a unÍversalização do acesso
ao saneamento básico,'

lll - padronização dos instrumentos negociais de prestação de seruiços
públicos de saneamento básÍco fÍrmados entre o titular do seruiço público
e o delegatário, os quais contemplarão metas de qualrdade, eficiência e
ampliação da cobertura dos serviços, bem como especificação da matrÍz
de riscos e dos mecanismos de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro das atividades,'

7
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lV - metas de universalização dos seruiços públicos de saneamento básico
para concessões que considerem, entre outras condições, o nível de
cobertura de seruiço existente, a viabilidade econômico-financeira da
expansão da prestação do serviço e o número de Municípios atendidos,'

V - critérios para a contabilídade regulatória,'

Vl - redução progressiva e controle da perda de água;

Vll - metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos
investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados,'

Logo, caberá a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA)
editar as normas de referência para a regulação dos serviços públicos de
saneamento básico e aos entes de regulação compete estabelecer as
normas regulatórias, respeitando as linhas mestras traçadas pelas normas
de referência editadas pela ANA.

Os entes de regulação já exerceram as competências de edição das normas
regulatórias, a fim de estabelecer padrões e normas para a adequada
prestação dos serviços e para a satisfação dos usuários, conforme previsão
contida no artigo 22, I da Lei no LL.445l2OO7.

As normas regulatórias vigentes, quando editadas as normas de referência
pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) poderão
passar por adequações, a fim de não conflitar com as normas de
referência, porém, atualmente o que vale para regular a prestação dos
serviços de saneamento são as Resoluções Normativas editadas pelas
Agências Reguladoras competentes.

Dando contornos finais a presente manifestação, urge destacar-se que a
mesma viola o equilíbrio econômico financeiro dos seruiços concedidos,
incentivando a inadimplência, de forma geral, na medida em que não
realiza qualquer distinção entre os usuários dos serviços concedidos, de
acordo com sua capacidade de pagamento.

Destaca-se que, sendo uma sociedade de economia mista não dependente
do estado, do arrecadado é que retira recursos para adimplir todas suas
despesas de operação e de expansão. Não suficientes os gastos ordinários,
a pandemia impôs despesas extraordinárias, que exigem ainda mais do
orçamento.

Cabe ainda discorrer sobre o forte impacto que poderá trazer aos
contratos de programa celebrados com os titulares dos serviços; a
impetrante vive um momento crucial, onde nunca realizou e está a realizar

I
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tantos investimentos em água e, principalmente, em esgoto. Tais
investimentos foram realizados através de financiamentos nacionais e

internacionais, que, embora estejam sendo honrados nos limites dos
custos, mantém o atingimento das metas definidas nos contratos com os
municípios.

Ainda, temos que, como dito, grande parte dos empréstimos ocorreram
em moeda estrangeira, sendo assim impactados significativamente com a
grande desvalorizaçáo do real.

Ou seja, somado a isso, um eventual - e certo, se mantido o ato vigente -
aumento na inadimplência, certamente acarretará o agravamento das
dificuldades para pagamento das parcelas dos empréstimos, trazendo
consequências graves para a empresa, como também ao próprio estado,
que figura como responsável solidário das transações financeiras
realizadas, o que também demonstra que tal medida não milita em prol do
interesse público.

Diante do exposto, verifica-se que as medidas pretendidas no ato
legislativo em exame já foram reconhecidas pelo Poder Judiciário como
inconstitucionais e, portanto, forte nos fundamentos legais contidos das
decisões e pareceres anteriormente citados e que são partes integrantes
do presente Parecer Jurídico, propõe-se que a competente Comissão de
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina reconheça o vício de constitucionalidade que acomete o Projeto
de Lei no 02L0.912021-, recomendando seu arquivamento.

III - DA CONCLUSAO

Pelo exposto, esta Procuradoria-Geral, em atenção as exigências contidas
nos arts. 41, S 2o, e 7L, inciso Xll, da Constituição do Estado opina
pela inconstitucionalidade da proposta legislativa consubstanciada no
Projeto de Lei no 02L0.912021- que, data vênia, repete com pequenas
adequações, o teor do Projeto de Lei n.o 005L.L12020, convertido na Lei

Estadual no L7.93312020 que iâ teve sua inconstitucionalidade
reconhecida pelo Tribunal de Justiça Catarinense no Mandado de

Segurança no 50 L 3 68 t-LL.2020. 8. 24.0000.

A inconstitucionalidade materializa-se pela ofensa ao art. 30, I da Magna
Carta, haja vista que compete aos Municípios legislarem sobre assuntos
de interesse local, o que se alinha a Decisão da ADIN n" LB42 pelo STF,

sendo recomendável com base na fundamentação supratranscrita e

decisões e pareceres que integram a presente manifestação jurídica que a

9
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Comissão de Constituição eJustiça da ALESC proponha o arquivamento do
Projeto de Lei no 0210.9120,2L.

lnformamos que aspectos técnicos não estão contemplados no presente
Parecer, uma vez que o mesmo contempla apenas questões de caráter
jurídico.

O presente parecer foi assinado digitalmente.

Florianópolis, 30 de junho de 202L.

IVAN CESAR FISCHER JUNIOR
oAB/SC r.9,s06

10
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ËSïADCI
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO

scc 5CI771202ú

Assunto: Consulta sobre o autógraÍo do Projeto de Lei no 051/2020, aprovadc
pela Assembleia Legislativa, de origem parlamentar, que "Veda o corte dos

serviços de energia elétrica, água, esgoto e gás, até 3L de dezenrbro de 2020, no

âmbito do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providêncías, ante a
emergência sanitária provocada pela panclemia do nCIvo coronavírus (COVID-l-g)".

Origem: Casa Civil -CC.

DESPACHÕ

fncaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica, para Êxame e

elaboração de parecer. Após, retornem para apreciação.

Florianópolis, 3l- de março de 2020

SÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos
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ÉSTADCI DE sANÏA CATARINA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULÏORIA JURíDICA

PARËCER N' I.?].ízO.PGE
Florianópolis, 03 de abril de 2O24.

Processo: SCC 5077ftAZA

lnteressada: Casa Civil

Ementa: AutógraÍo de Projeto de Lei. Proposição de

origem parlamentar que "Veda o corte dos serviços de

energia elétrica, água, esgoto e gás, até 3l- de dezembro

de 2AZA, no âmbito do Estado de Santa Catarina, e

estabelece outras providências, ant* a emergência

sanitária provocada pela pandemia do novo coronavírus

(COVID-19)." lnconstitucionalidade. Recomendação de

veto total.

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídiea,

Por meio do Ofício n" 3331CC-DIAL-GEMAï, de 30 de março de

ZAZA, a Casa Civil, por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos,

solicita a manifestação desta Procuradoría sobre o AutÓgrafo do Projeto de Lei

n' A5LDA20, de origem parlamentar, que " Vedâ o corte dos serviços de

energia elétrica, água, esgoto e gás, até 31 de dezembro de ?:A20, no âmbito

do Ëstado de Santa Catarina, e estabelece outras providências, ante a

emergência sanitária provocada pela pandemia do novo coÍonavírus (COVID-

19)."

O autógraÍo do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa foi

remÊtido para exame e parecer da Procuradoria Geral do Estado, a fim de

orientar a decisão do Excelentíssinro Senhor Governador, tendo em vista o

NN.2020.02.000238 Página 1 de 7 www'. bqe.sc.qov.br coiurôpqe'sc.qov.br
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'iT

ËSTADCI DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

que estabelece o art. 54, S Lo, da Constituição do Estado:

Art. 54 - Concluída a votação e aprovado o projeto cle

lei, a Assembleia Legislativa o encamínhará ao
Governador do Estado para sanção.
5 l-o - Se o Governador do Estado considerar o projeto,
no todo ou em pârte, inconstitucional ou contrário ao
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no
prazú de quínze dias úteis, contâdos da clata do
recebimento, e comunicará dentro de quarenta e oito
horas ao Presidente da Assembteia os motivos do veto.

Eis o teor dâ propostâ:

Art J-o Fica vedado o corÍe dos serviços de energia
elétrica, água, esgoto e gás, até 31, de dezembro de
2020, no âmbito do Ëstado cle Santa Catarina, a contar
da data da publicação do Decreto Legislativo no 18.332,
de 20 de março de 2020.
Art. 20 As empresas distríbuidoras de energia elétríca,
água, esgoto e gás deverão postergar os clébitos
tarifários de todos os consun-ridores do Estado de Santa
Catarina, referentes âÕs meses de março e abril de
2420.
Parágrafo único. Os débitos tarifários postergados serão
cobrados dos consunridores a partir da conta de maio de
2020 em L2 (dozej parcelas iguaís e sucessivas sem
juros, encargos ou multas.
Art. 3() As empresas dístribuidoras de energìa elétrica e
gás poderão postergar o recolhimento do ICMS, durante
12 (doze) meses sucessivos, nÕ montante
correspondentê a 5%o {cinco por cento), a partir de maio
de 2020.
Parágrafo único. O montante do imposto postergado
poderá ser recolhido em 24 {virrte e quatío) parcelas,
iguais ê sucessÍvas, após o término do prazo de
postergação.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publÍcação.
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';i''Q&ffi=wW
ËSTADO DË SANTA CAïARINA
PROCURADORIA GERAL DO ESïADO
CONSULÏORIA JURíDICA

Pois bem. Os artigos Ia e 20 do autÓgraÍo, ao estabelecerem a

veclação do corte e a postergação dos dóbitos tarifárias dos serviços de

energia elétrica, água e esgcto, serviços públicos de comretência da Unìão

{primeiro) e Murricípio (os çjois úl{imos), respectivatïente, violam a

Constituição Federal, especificamente os arts. 21, Xll, "b"; 22,lV; 30, I e V; e

175, caput e parágrafo único, incisos l, ll e lll.

O tema já foi objeto de analise em algumas ocasiões pelo

Supremo Tribunat Federal (STF). Muito embora o Pretório excelso já tenha

reconhecido colrìo constitucìonal nornta estadual que proibia as en'ìpresas

concessionárias de serviços públicos de suspenderen':, Se ausente o

pagamento, o Íornecimento residencial de água e energia elétrica em dias nela

especifÍcados {ADt 5961-}, o entendimento consolidado mais recente do STF é

no senticlo cle que a cornpetência suplementff dos Estados federados para

legislar sobre díreito do consunridor não alcança a dis:iplina da relação

jurÍdíca entre cGncessionários e usuários de serviços públicos.

Cita-se, a título exentplificativo

Ação Direta de tnconstitucionalidad:. 2. Lei do estado
de Mato Grosso do Sul que dispõe sobre a proibíção
de interrupção, poÍ parte das emprÊsas
concessionáriasn do Íornecimento de serviços
públicos essenciais à população, em decorrência da
falta de pagarnento. 3. lnconstitucionalidade Íormal, por
afranta à competência dos municípios - descrita no art.
30, incisos I e V - e da União - prevista nos arts. 21, Xll,
"b";22,|V; e 175, caput e parágrafc único, incisos l, ll e
lll, todos da Constituição Federal. 4" O Supremo
Tribunal Federal possui firme entendinrento no
sentido da impossibÍlidade de interferência do
Estada-membro nas relações !urídico-contratuais
entre poder concedente federal ou municipal e as
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CCINSULïORIA JURíDICA

emprêsas concessionárias, especificamente no que
tângê a alterações das condições estipulâdas em
contrato de concessão de serviços públicos, sob
regime Íederal ou municipal, nrediante a edição de
leis estaduais. Precedentes. 5. Ação direta de
inconslítucionalidade juigada procedente.

(ADl 3866, Relator(a): Min. GíLMAR MËNDES, Tribunal
Pleno, julgado em 30/08i2019, PROCËSSO
:LETRÔNICO DJC.2OO DIVULG 13-Og-20]"9 PUBLIC
L6-09-20r9) (griÍou-se)

No mesmo sentido: ADI 4539, ADI 5574 e ADI 5L2L.

Assim, recomenda-se, por inconstitucionalidade, o veto dos arts

10 e 20 do autógrafo, por inconstitucionalidade.

Em relação ao art. 30, Íaz-se mister reconhecer que sobre ele

não recai vício de iniciativa, tendo em vista a matéria tratada (direitc tributário)

não é vinculada à cornpetência privativa do Clrefe do Poder Executivo - art. 50,

S2o, da Constituição Estadual.

Por outro lado, ao postergar CI recolhimento do ICMS, durante 12

idoze) meses sucessivos, no montante correspondentê a \o/a (citrco por

cento), a pãrtÍr de maio de 2A2O, a proposta impacta diretamente o cálculo do

valor devido aos Municípios a título de participação na arrecadação do

referidos tributos, violando o art. L58, lV, da Constituição Federal e art. l-33, ll,

"â", Ê 5l-o, da Constituição Estadual, este último in verbis:

Art. 133. Pertencem aos Municípios:
(.. ..)

ll - vlnte e cinco por cento:
a) do produto çja arrecadação do imposto sol:re
operações relativas a circulação de mercadorias e sobre
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA GERAL DO ESïADO
coNsulToRln:uRíucR

prestações de serviços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação;
g l-o E vedada a retenção ou qualquer restrição à
entrega e ao emprego dos recursos atribuídos aos
Municípìos, ressalvado o conliciotramento ao
cumprimento do disposto no art. 155, g 20, inciscs I e ll.

Nesse diapasão, já decidiu o Suprerno ïribunal Federal:

DIREITO TRIBUTARIO. AGRAVO RËGIMENïAL EM

RECURSO ËXTRAORDINARIO. ICMS. PROGRAMA
ËSTADUAL DË BËNEFíCIO TISCRL. RECOLHIMENïO
AD|ADO. DISTRTBUIÇÃO DE RECEITA. PARCtr!A
PERTENCENTE AOS MUNICIPIOS. POSTERGAçAO
DO REPASSE, IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
L. Nos termos da jurisprudência da Corte, o repasse da
quota constitr-rcionalmente devida a:s municípios não
pode se sujeitar à condição prevista em prograrna de
benefício fiscal de âmbito estadual. 2. Agravo regimental
a que se negâ provimento.
(RE 86l-964 AgR, Relator(a): Min. ROBÊRTO
BARROSO, Prinreira ïurma, julgaco em 07/06/2016,
PROCESSO ËLETRÔNICO DJE-171. DIVULG I.5.08-
2016 PUBLIC L6-08-2016) (grÍfou-se)

Logo, o art. 30 târrbém padece de vícío de inconstitucionalidade,

por âfronta ao art. l-58, lV, da Corrstituição Federal e art. J-33, ll, "â", e 51o, da

Constitu ição Estadual.

VaÍe registrar que os serviços de energia elétrica, água, esgoto e

gás são prestâdos, no Ëstado de Sarrta Catarina, plr empresas de

personalidade jurídica de direito privado, não dependentes de tesouro, que

devem obediência a regras de goverrranÇa corpCIrativa que :rão se coadunam

com interÍerências extraordínárias do Poder Público na sistemática de suas

atividades, como no caso em tela, desprovidas de qualquer previsão de

contraprestação ou compensa-ção de ordem econômica, ainda que levadas por

uma situação excepcional de emergência sanitária.

NN. 2020.02.000238 Página 5 de 7 vrarw. pqe"sc.qov.br coiur@pqp.sc,oov.br
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ESTADO DE SANïA CATARINA
PROCURADÕRIA GËRAL DO ESïADO
CCINSULTCIRIA JURÍDICA

Parece-me que a forma mais adequada para se alcançar os

objetivos previstos no autógÍafo seria por nreio da criação de subvenção ou

benefícío social específico aos que necessitanr de ajucla para honrar o

pagamentos de suas respectivas tarifas (ou outros compromissos) diante do

quadro de pandemia (como o previsto no Projeto de Lei n" L066, de 2A2A,

aprovado recentemente pelo Senado Federal), e não interferir nas regras de

regulação dos setores prestadores de serviços públicos.

Medidas como esta podem estimular a inadimplência, levando

ao chamado efeito cascata nos setores atingidos, poìs, sern receita, as

concessionárias não poderão hcnrar seus compromissos com fornecedores e

até mesmo os salários de seus empregados.

Da mesma maneira, eventual postergação do paganrento do

ICMS pode agravar ainda mais tanto as finanças do Estado quanto dos

Murricípios, já diretamente afetados com a queda tla arrecadação, e, por

conseguínte, prejudicar, por insuficiência de recursos, a realização das ações

e serviços em favor da população necessários ao enfrentamento da pandemìa.

Ante Õ exposto, opina-se pelo veto total do AutÓgrafo, por ofensa

aos arts. 2L, Xll, "b"; 22,1V; 30, I e V; l-58, lV e 175, caput e parágraÍo único,

I, ll e lll, da Constituição Federal; e ao art. i-33, lt, "â", ê 51o, da Constituição

EstaduaÌ.

É o parecer

ANNRÉ EMILIANO UBA

NN. 2020.02.000238 Página 6 de 7 wwvr. r:qe.sc"qov.b!: cçjlir@oqe'sc.qov.br
Av. Osrnar Cunha. 220. Ed. J.J.Cupertino, Centro - CËP 88015100. Florianópolis'SC - Fone: (4Q)*3O6-4:l-000

$.:!

.;
(Y)

z.

t!
N
c
;l
í)

(v
c)

{c}
a<>'(! r:
Õ 1\
c^-):(> v)
$ç

<qmb

Õ?
:Õ
=L>ct
tir ;{

es
G>-_o
6 .r-'

Yn
.\ a

ii .*
(üÔ::Ã.: j!
FU
q=v2Í
c.*
c^
NC,

o9
nõ;
.*oIta
99
CJ í:
cl 'fr

LS
a) la
Ú "c!
,4, o
c> rl)

Ã .:l

ó-
tA \.,q] iú.(J Õ*c

'õ, ),';€

tá

P
ág

in
a 

68
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORI,A GERAL DO ESTADO
COÍ{SULTORIA JURíDICA

Procurador do Estado
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ESTADO DE SANTA CAïARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CÕNSULïORIA JURíDICA

scc 5077Í?0?q,

Assunto: Autógrafo de Projeto de Lei. Proposìção de origem parlamentar que

"Vêda o cortê dos serviços de energia elétrica, água, esgoto e gás, até 3L de

dezembro de 2020, no âmbito do Estado de Santa Catarina, e estabelece

diferimento do ICMS.

Origem: ALESC.

lnteressado: Secretário de Estado da Casa Civit.

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador

do [stado André Ëmiliano Uba no processo em epígrafe, pelos próprios

fundamentos, cuja ementa está assim lançada:

Autógrafa de Proieto de Lei. Proposição de orìgem padamentaf que

"Vedao corle doé seruiços de energia elétríca, água, esgato e gás, até

3I de dezembro de 2020, no âmhito da Estado de Sanfâ CatarÌna, e

esfabeÌece outras providências, ânfê a emergëncia sanítária provocada

pe I a p an de m í a do' n ova c a Ía n av í r u s (COV t D - 79). " Í n co n stitu cìo n al i dad e "

Recamendaçãa de veto totaL

Assim, submeto à elevada apreciação'

Florianópolis, 03 de abril de 2020'

MARCËLO MENDES

Procu rador-Chefe da Consultoria Jurídica
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ESTADCI DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

scc 5CI77/12a2a

Assunto: Autógrafo de Projeto de Lei. ProposÍção de origem parlamentar que

"Veda o cone dos serviços de energia elótt'ica, água, esgo:o e gás, até 3L de

dezembro de 2A2O, no âmbito do Êstado de Santa Catarina, e estabelece outras

providências, ante a emergência sanÌtária provocada pela pandemia do novo

coronavírus (COVID-1-9)." lnconstitucionalidade. Recamendação de veto total.

Origem: Casa Civil - CC.

De acordo com o Parecer n" L7L|Z$-PGE da lavra do Procurador do

Estado Dr. André Emiliano Uba, referendado pelo Dr. Marcelo Mendes,

Procurador-Cheïe da Consultoria Jurídica.

SERGIO LAGUNA PEREIRA

Procurad or-Geral Adj u nto para Assu ntos J u ríd i cos

DESPACHO

0L. Acolho o Parecer ne L7LIZA-PGE referendado peto Dr. Sérgio

Laguna Pereira, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

02. Encaminhem-se os autos à Casa Civil - CC.

Florianópolis, 03 de abril de 2020

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 27 412021 Florianópolis, 1 de julho de 2021

REF.: SCC 11 1

Senhor Consultor Executivo,

Trata-se de Diligência ao Projeto de Lei n.0210.912021,de origem parlamentar,
que Proíbe que as concession árias de seruços públicos de água e energia elétrica realizem o
corle do fornecimento resÍdencial de seus seruços por falta de pagamento, em situações de
extrema gravidade social, incluindo pandemias.

Além da proibição mencionada na ementa, o PL prevê, em seu art.20,quefica
suspensa a incidência de multas e juros por atraso de pagamento das faturas de seruços
públicos acima mencionados, enquanto perdurar o decreto de calamidade públíca.

O tema afeta a operacionalização dos serviços das concessionárias de serviços
públicos, sendo o Estado acionista da CASAN e CELESC, portanto o assunto deve ser avaliado
d i retamente pel as referid as concession á rias.

Tendo em vista que a imposição do PL pode vir a afetar o lucro dessas
empresas, e, assim, os dividendos devidos ao Estado, esta Diretoriafaz, a seguir, as ressalvas
em razâo dos reflexos financeiros.

Sem se adentrar na (in)constitucionalidade da proposta, o momento não
recomenda a adoção de medidas que ampliem despesas ou reduzam receitas. Em 2020, as

medidas de isolamento social impuseram uma perda estimada de receita de aproximadamente
R$ 1 bilhão (meses de abril, maio e junho), no entanto, o auxílio financeiro da União e a

suspensão das parcelas da dívida pública (Lei Complementar federal n- 17312020) aliviaram os
impactos nas contas estaduais.

Contudo, em 2021, o auxílio federal não se repetirá, de forma que os efeitos da
redução de receita serão integralmente absorvidos pelo Estado. Lembramos, ainda, que a Lei

18.055, de 29 de dezembrode2021, que estima a receita efixa as despesas para o exercício
financeiro de 2021 (LOA2O21), já prevê em seu art. 4o, $ 2o, um deficit orçamentário de R$ 1 ,23
bilhões - o qual será diretamente agravado no caso de frustração de receita.

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Consultor Executivo
Secretaria de Estado da Fazenda

Centro Administrativo do Governo, Rodovia SC 401, KM 05, no 4.600 - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (48) 3665-2540 - Fax (48) 3665-2759
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Outrossim, considerando-se a suspensão da incidência de encargos
moratórios, estaríamos diante de renúncia de receita, e assim exigindc o atendimento ao disposto
nos arts. 14 e 16 da Lei Complementar Federal no 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
com a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, bem como a previsão de medidas de
compensação à renúncia fiscal, até mesmo porque a ausência destas induz o desequilíbrio das
contas estaduais.

Observe-se que mesmo nesse cenário, em que esta Diretoria reafirma a
necessidade em se priorizar o adimplemento de compromissos obrigatórios de caráter
continuado, como folha de pessoal, dívida, dentre outros - o Governo do Estado, além de atender
às despesas emergenciais relacionadas ao enfrentamento da pandemia, vem buscando auxiliar
setores da economia com vistas à retomada econômica e manutenção do nível de emprego.

Portanto, esta Diretoria se posiciona contrária ao PL em comento

Atenciosamente,

(d ocu m e nto assrnado d ig ital me nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

(docu mento assinado digital mente)
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

Centro Administrativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, ne 4.600 - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (48) 3665-2532 - Fax (48) 3665-2759
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

# JOSE GASPAR RUBICK JR em 0110712021 às 17:20:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/08/2018 - 18:'21:.47 e válido até 1610812118 - 18:'2'l:47

(Assinatura do sistema)

ARLENY JAQUELINE MANGRICH PACHECO em01lOTl2O21 às 17.,24:05
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

PARECER NO 052/2í -NUAJ/SEF Florianópolis, data da assinatura digital

Referência: SCC 1191412021

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Diligência acerca do Projeto de Lei no 210.912021. Proibição
imposta às concessionárias de serviços públicos de água e energia elétrica
de realizar o corte do fornecimento residencial de seus serviços por falta de
pagamento, em situações de extrema gravidade social. Observância dos
apontamentos efetuados pela Diretoria do Tesouro Estadual da Secretaria
de Estado da Fazenda.

RELATORIO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 210.912021, que "Proíbe que as
concessionárias de seruiços públicos de água e energia elétrica realizem o corte do fornecimento
residencial de seus seruços por falta de pagamento, em sifuações de ertrema gravidade social,
incluindo pandemias", oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício no
1008/CC-DIAL-GEMAT, solicitou a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) sobre
o PL em questão, a fim de subsidiar a resposta do Senhor Governador do Estado à ALESC (fl.
02).

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAçÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estitamente jurídico, não lhe
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Nos termos do art. 19, 51o, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.38212017, que dispõe sobre
o Sistema de Atos do Processo Legislativo, a resposta à diligência deverá tramitar instruída com
parecer analítico, fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da
entidade de administração indireta consultada. Senão vejamos:

Página1de4 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha,220, Ed. J-J. Cupertlno, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de lei deverão, no

âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado, aos

órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comìssões
pa-rlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias, órgãos ou entida_des

considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias.

(Redação dada pelo Decreto no 1.317 , de 2017)

S 1o A resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas

na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fornecendo aos

parlamãntares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas

suscitadas;

ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e

referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,

autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista consultada; e

(Redação dada pelo Decreto n" 1.317 , de 2017)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste

Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017) (grifo nosso)

Nesse sentir, o pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação da

Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência da SEF

para manifestar-se sobre assuntos que envolvam repercussão financeira para o erário, nos termos

do art. 36, inciso l, da Lei Complementar Estadual no 74112019.

Em adição, frisa-se que a referida diligência foi também encaminhada à

procuradoria-Gerál do Estado (processo SCC 11911t2021), a qual analisará a constitucionalidade

e da legalidade do projeto em questão, motivo pelo qual não se adentrará, no presente parecer,

nos aspectos suPracitados.

pois bem. O Projeto de Lei n" 210.912021, de iniciativa parlamentar, visa, em síntese,

proibir as concessionárias de serviços públicos de água e energia elétrica de realizarem o corte do

iornecimento residencial de seus serviços por falta de pagamento, em situações de extrema

gravidade social, incluindo pandemias, bem como determinar a suspensão de multas e juros por

ãtrasos de pagamentos, enquanto perdurar o decreto de calamidade pública (fls. 07-08).

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento

dos autos à Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), a qual, enquanto órgão normativo do Sistema

Administrativo de Administração Financeira, tem competência específicapafa, dentre outros, "y-
estabelecer normas e instruçõe.s fécnicas à padronização, racionalização e controle das atividades

referentes à admintistração'financeira estadual, entre 
-elas 

as de execução da despesa pÚblicai'e

X1 - manter o equitíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizadai'(art.28, incisos V e

Xll, do Decreto Estadual no 2.76212009), a fim de colher a sua manifestação'

Em resposta, a DITE emitiu o Ofício DITE/SEF no 274t2021 (fls. 10-11), no qual informou

(...) Alem da proibição mencionada na ementa, o PL prevê, em seu 
^Í.2', 

que fica

suspensa a incidêÃcia de multas e juros por atraso de pagamento das faturas de

serviços públicos acima mencionados, enquanto perdurar o decreto de calamidade

Pública.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.G ERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

O tema afeta a operacÍonalização dos serviços das concessíonárias de serviços
públicos, sendo o Estado acionista da CASAN e CELESC, portanto o assuhto
deve ser avaliado diretamente pelas referidas concessionárias.

Tendo em vista que a imposição do pL pode vir a afetar o lucro dessas
empresas, e, assim, os dividendos devidos ao Estado, esta Diretoriafaz, a
seguir, as ressalvas em razão dos reflexos financeiros.

sem se adentrar na (in) constitucionalidade da proposta, o momento não
recomenda a adoção de medidas que ampliem despesas ou reduzam receitas. Em
2020, as medidas de isolamento social impuseram uma perda estimada de receita
de aproximadamente R$ 1 bilhão (meses de abril, maio e junho), no entanto, o
auxílio financeiro da união e a suspensão das parcelas da dÍvida pública (Lei
Complementar federal n. 17312020) aliviaram os impactos nas contas estaduais.

contudo, em 2021, o auxílio federal não se repetirá, de forma que os efeitosda redução de receita serão integralmente absorvidos peto Estado.
Lembramos, ainda, que a Lei 18.05s, de 29 de dezembro de 2021, que estima a
receita e Íixa as despesas para o exercício financeiro de 2021 (LoA 2o2i), já
prevê em seu arl.4o, $ 2o, um deficit orçamentário de Rg i,23 bilhões - o ijuãt
será diretamente agravado no caso de frustração de receita.

Outrossim, considerando-se a suspensão da incidência de encargos moratórios,
estaríamos diante de renúncia de receita, e assim exigindo o aiendimento ao
disposto nos aÉs. 14 e 16 da Lei complementar Federal n. 10il2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), com a estimativa de impacto orçamentário e financeiro,
bem como a previsão de medidas de compensação à renúncia fiscal, até mesmo
porque a ausência destas induz o desequilíbrio das contas estaduais.
observe-se que mesmo nesse cenário, em que esta Diretoria reafirma a
necessidade em se priorizar o adimplemento de compromissos obrigatórios de
caráter continuado, como folha de pessoal, dívida, dentre outros - o Governo do
Estado, além de atender às despesas errergenciais relacionadas ao
enfrentamento da pandemia, vem buscando auxiliar setores da economia com
vistas à retomada econômica e manutenção do nív=l de emprego.

Portanto, esta Diretoria se posiciona contrária ao pL em comento
nosso)

(grifo

Verifica-se que, em sua manifestação, a DITE fezum breve relato acerca da situação das
finanças públicas no Estado, apontando as dificuldades enfrentadas em decorrência das medidas
de isolamento social decorrentes da pandemia no novo coronavírus. Ainda, alertou, em síntese,
que, em 2021, o auxílio federal que reduziu os impactos da pandemía nas contas estaduais em
2o2o não deve se repetir e que ja há a previsão de déficit orçamentário de R$1 ,23 bilhões de reais
para 2021, segundo a LOA vigente, recomendando, ademais, a não adoção de medidas que
ampliem despesas ou reduzam receitas.

Ademais, alertou a referida Diretoria que, considerando-se a previsão de suspensão de
incidência de encargos moratórios, referida medida induzirá a renúncia de receita, devendo,
portanto, atendimento ao disposto nos arts. 14 e 16 da Lei Complernentar Federal no I 01t20OO
(LRF).

Dessa forma, observa-se que a referida Diretoria manifestou-se de forma contrária ao
pleito, considerando-se, principalmente, que o PL em questão pode afetar os dividendos devidos
ao Estado pelas entidades afetadas.

Página 3 de4 wwwpge.sc.gor'.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base na manifestação técnica juntada aos autos, opina-se1 pela
observância dos apontamentos levantados pela Diretoria do Tesouro Estadual, a qualfoi contrária
à proposta, a fim de que o referido projeto não induza o desequilíbrio nas contas estaduais.

E o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

1 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "(...) o parecer não vincula a autoridade que tem competência
decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de aÍos drVersos - o parecer e o ato
que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que
decide." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31. ed. rev., atual. e ampl. São
Paulo: Atlas, 2017, p.118)
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: EX0554GN

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

&trw HELENA SCHUELTER BORGUESAN em 0210712021às 13:54:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24lO7l2O2O - 13:.43.48 e válido alê 2410712120 - 13:43:48.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0 N DXzEwM DY4XzAwM DExOTEO)QExOT R04= ou o site

https:l/portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011914!2021e o código EX0554GN

ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página parc realizar a conferência
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w
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA _ SEF
GABINETE DO SECRETARIO - GABS

DESPACHO

Autos: SCC 1191412021

De acordo com o Parecer no 052121-NUAJ/SEF do Núcleo de Atendimento Jurídico aos

Orgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à CC/ DIALi GEMAT.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

[assi nado d igital mente]P
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Código para verificaçáo: OZT5357A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indi,=das

d PAULO ELlem 0210712021às 14:50:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em O2lO4l2Q18 - 15:.O1:52 e válido até 0210412118 - 15:01:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
docu mento/U0N DXzEwM DY4)OAwM D ExOTE0)QExOTl 0)Ol FfTl NTMI NOE= ou o site

ov.br/portal-extemo e informe o processo SCC 0001191412021e o código OZ|Í5357A
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência
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Ut

Florianópolis/SC,

Ao Senhor

Rafael Rebelo da Silva

Gerente de Mensagens e Atos Legislativos

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Cataina

Rod. SC 401, no 4.600, Km 15 - Saco Grande

8 8032-000- Florianópolis-SC

Senhor Gerente,

Assunto: Projeto de Lei Estadual de Santa Catarina n

0210-9/2021 que "Proíbe que as concessionárias de

servíços públicos de agua e energia elétríca realizem o

corte do fornecimento resídencíal de seus serviços por falta

de pagamento, em sìtuações de extrema gravidade socíal,

incluindo pandemias".

Ref.: Ofício n." I 009/CC-DIAL-GEMAT

L. Sinopse

Trata-se do Ofício n.' 1009/CC-DIAL-GEMAT, no qual é

solicitado paÍecer, a fim de atender à diligência oriunda da Assembleia Legislativa de Santa

Catanna (Alesc), a respeito do Projeto de Lei Estadual de Santa Catarina n." 0210.912021,

que assim prescreve:

rRO.I[:ï'(] t]H l,I{I N* PL'10210'9/2021 {e 
*

\sw;\1
"?ntiht qu( üs &ìt'tt't:,\,ïiofiut'Ìus dÊ í;(Tvi('ús 1ttihlir:r>,t

tlt úgm {' ü,ú'gi$ r.ltitt'ít'tr t't\tli:r,tn ü (:í)t'í( í{4t

.lì.tntr<:itnt'ttlt,t t'tt.tiíli,rr<.'ítr! d* ,í{'ti.Í ,f('r't'i(:tts Jtrr ./ìtíltt
dt l tttgu ma tú tt, t: tx .t il utt ç'õt:,t t k tÌ.ul t'ttttt.tt gt'ttr i <f.ct clct

,tot:Àr/, in t: f t ú n rJo ltü wíet n i$ s -"

f'

u,
Fi

a
Õ

Avenidalrâmârâtí,160-Bt.A1,81e82-llacÕrubi-88034-900-Floriânópalis-_SÇ-Fones:(48)323í-5000J3231-6000-Fâxr(48)3231S530-Ë-mail:

1

celêsc@celesc.com.br

P
ág

in
a 

82
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

21
0.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



uvvqv,Y,,

Celesc
Disn'ibuição S,A.

,'l,rt, lo Àr cçneçssi*riárirs rÌc rúrriços prrhìie*s d* Égria * +n*rgia clr:trica. n*
árnhit* rJtr l.istadrl rlt S;rnta flirt;i:ilir. lìr:arn pr*ibirj** tl* e tctuar {} ciJfií; dr iirrnecintenÍ.*
rr:sidcttçiitl rii: S*ns S*rriçtrr pür'Íâlla r.1ç,.,,1Í'.ini-rrt(t tìç {iltìS rìj$pt*lir'â$ {01ïli}S. {rüs
unirLtrles quc crlivererri regulure.';. cïìi.-llr*ïìlil pcrdurilr dtcrcro dc ç*hrdn dc calernidadr:
pirhlica *rn rÌeçi:n'ê.ncrrt ri* srtu.lçüi:s il* exlrcnÌ:r gravitlad* s*üial" ir:rluinrlc pnnder:rias.

llnriigrafo úníco" {J d,:scuntpriruento rJ* disposrrr rrcsla I"*i suj*it* cs iniixtorrr*
:r lrrirltir tlc l0 ívirrtcl s;ilirrers-;riírrirrrr)s r.igcntes. irrdepr,'rtdr"'rriüttjrntc do rlirrita il<l
çortsuntidrrr dc acionarjrslicíalrrr**{* ;t cnxprcsJ conccssiunáÍra For ;:udas * darrçrs.

Art"2o Ï'iclt sttsp*ns* a incidàncin de, rnular c jurns tr:nr atnrar dr: pegamcn:ç çl*s
lbturas dc strt'iç,"rs pilblìcr': it';irtrl nrcneirrrtad*s. r'Í:quürllü perdurar * dcçretr,r tjs
cahnriciudc púhlir:4.

Árf. 3" Fiu:a cst;lb*lt*idrr quc, *cr**cì(i ó s${âdc de caÌamitjiirir, púhlica, *
cttttsurrticltrr *Jevcrít" n{l praz$ *le trirrta ililts. procurar as rrsprr:lir-Írs c(}nçrssirrnilrias dç:

xr:rviços públícas de água c energia *l*tri*a il Íiur r{c q*iurr ri rlübi:ç rìuç" Í}{rr yefirlrrã.
vcnh* * cxistir"

Arf. 4o Clabcrá aCI Í'ltOC(}f'i;S{: â Íïricalir,eçâ* pârï ü cumprinrellqr da.ç

disposiçrôes * a aplic*ç:ãtt ctr: pcn*lrdad* de utulÍ;i prer-i;r{a n* Srarãeraf* riniçç dri ;1{ltlrt
lú dt*ta l.,ci, r*spc,ilanda scmprr * principrirl d* çantra,lítdiri* r ampla d*tbsa nr"r

preiec.dinrentn adnrinistratir o"

Árt. 5". H;ta l-rli cntra cm vìgírÍ tlit rlam de rua pubtril:açrlic.

2. Fundamentação

2.1. Disposições introdutórias

Dispõe o artigo 19, parágrafo 1o, do Decreto Executivo

Estadual de Santa Catainan.'2.38212014 que as respostas às diligências oriundas daAlesc

em relação a projetos de lei deverão atender aos seguintes termos: (a) atender aos quesitos

formulados ou às solicitações de manifestação contidas na diligência e ser elaborada em

linguagem clara e objetiva, fomecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de

esclarecer eventuais dúvidas suscitadas; (b) tramitar instruída com parecer analítico,

fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de

assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente

da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista proponente, nos

pedidos que envolverem matéria jurídica.

Avenida ltamâtalí, '160 - Bl. Aí. 81 e 82 - ltacoÍubi - 88034-900 - Florianópolis - SC - Fones: (48) 3231-5000 .r 3231-6000 - Fax: (4€) 3231-6530 - Ë-mâit: mtêsc@cetêsc.sm.br
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Distribuição S,A.

Assim, nos termos da parte final do inciso I do parágrafo 1" do

artigo 19 do Decreto Executivo Estadual de Santa Catanna n.' 2.38212014, o objetivo da

diligência é esclarecer eventuais dúvidas suscitadas pela Alesc.

Considerando que a Alesc, em seu pedido de diligência, não

suscitou dúvidas específicas, esta sociedade de economia mista analisaú os aspectos gerais

do projeto de lei.

2.2. Inconstitucionalidade Formal: análise de inúmeras

Ações Diretas de Inconstifucionalidade (ADIs) julgadas pelo STF, comprovando o

entendimento consolidado da Suprema Corte no sentido de que a competência para

legislar sobre energia elétrica cabe privativamente à União (arts. 21, ){n, alínea "b"1

2\N e175, ambos da CF)

Primeiramente, cumpre dizer que o PL Íì.o 0210.912021

ultrapassa a esfera de competência legislativa da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catartna, sendo eivado de manifesta inconstitucionalidade formal, como comprovam as

inúmeras ADIs julgadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) que corroboram a tese de

invasão da competência legislativa da União, contrariando o disposto nos arts. 22,IY e 21,

XII, "b", ambos da Constituição Federal.

É importante destacar que, em que pese o STF já tenha

reconhecido como constitucional norma estadual que proibia as empresas concessionárias de

serviços públicos de suspenderem, em caso de ausência de pagamento, o fomecimento

residencial de água e energia elétrica em dias nela especificados (ADI 5961iPR), o

entendimento consolidado mais recente do STF é no sentido de que é de competência

privativa da União a legislação sobre o tema (art. 22, tnciso IV, da CF), bem como que é de

competência exclusiva da União "explorar, diretamente ou medíante autorização, concessão

ou permissão, os serviços e instalações de energia elétríca" (art.21, inciso XII, alínea "b",

daCF).

AvenídâtlâmaÍati,í60-BI.41,B1e82'ltãcôrubi-88034-900-Florianópolis-_SC-Fones:(48J323't-5000/3231-6000-FaÍ:(48)3231-6530-E-maíl:celêsc@celesccom.br
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Primeiramente, cumpre destacar a recente decisão do STF,

que declarou a inconstitucionalidade de lei do Mato Grosso do Sul. Trata-se da ADI

3866/MS, também citada pelo já referido Parecer n.' I7ll2}-PGE. julgada em 30/08/2019.

Em virtude de lei proibitiva do corte de serviços essenciais (neles incluído o de distribuição

de energia elétrica), o Tribunal Pleno, por unanimidade, declarou a inconstitucionalidade da

norÍna, sob o "firme entendimento no sentido da ímpossíbilidade rÌe interferêncía de estado-

membro, mediante a edição de leís estaduaís, nas relações jurídico-contratuais entre Poder

concedente federal e as empresas concessíonárías, especificamente no que tange a

alterações das condições estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob

regimefederal' (ADI3866, Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 1610912019).

Na sequência, destaca-se outra recente decisão do STF, na

qual o Plenário invalidou lei do Estado da Bahia que proibia a cobrança da taxa de religação

de energia elétrica em caso de corte de fomecimento por falta de pagamento. Trata-se da

ADI 5610, ajuizada pela Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica

(ABRADEE). O voto do relatoq ministro Luiz Fux, foi acompanhado pelo colegiado,

conforme Ata de Julgamento n." 27, de 08i08/2019, publicada no DJE em 2010812019.

O STF entendeu que a lei estadual baiana n" 13.57812016

afrontou as regïas constitucionais que atribuem à União a competência para explorar os

serviços de energia elétrica. Fux lembrou que a competência para regulamentação de

matérias relacionadas ao setor elétrico é da Agência Nacional de EnergiaBlétnca (ANEEL).

Pelas regras atuais, quando um consumidor de energia pede a reativação do serviço, que foi

cortado por inadimplência no pagamento, é cobrada uma taxa pela Distribuidora, mas que na

visão do govemo baiano não deveria ser custeadapelo cliente.

Também faz-se necessário ressaltar as seguintes ADIs, de não

menor relevância:

1) ADI 2299tRS: a Suprema Corte julgou procedente a ação

sob o fundamento de que a Lei n" II.64212000, do Rio Grande do Sul, contrariou o caput do

art. 175 da Constituição, pois alterou as condições da relação contratual entre o poder

AvenidaltamâÍãti, 160-El.At.81 e82-ltâmrubí-88034-900-Floriânópolis-SC-Fônes:(48)3231-5000/323'1$000-Fax:(48)3231-6530-Ê-mail:celêsc@cêtêse.com.br
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concedente e os concessionários em relação à tanfa e à obrigação de manutenção dos

serviços. A Lei n" II.64212000 isentava os desempregados do estado, poraté seis meses, do

pagamento das contas de luz e água emitidas pela Companhia Estadual de Energia Elétrica e

pela Companhia Riograndense de Saneamento;

2) ADI 4925lSP: o Relator, Ministro Teori Zavascki,

consignou que "é ígualmente por meio de legislação da pessoa política concedente que

Itaverão de ser definídos os termos da relação jurídica entre usuários e concessíonártas de

serviço público (art. 175, caput, e II, da CF)". Daí porque as"competências para legislar

sobre energia elétrica e para definír os termos da exploração do servíço de seu

fornecimento, inclusíve sob regime de concessão, cabem privativamente à Uníão, nos

termos dos art. 21, nI, "b"; 22, IV e 175 da Constituíção" (ADI 4925, Min. Teori

Zavascki, D J e l0 I 03 120 | 5);

3) ADI 3729lSP: versando, especificamente, sobre a matéria

das hipóteses de suspensão dos serviços de fomecimento de energia elétrica (entre outros), o

julgamento da ADI 3729, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, foi contundente: "2.

Este Supremo Tribunal Federal possui firme entendimento no sentído da impossibilidade de

interferência do Estado-membro nas relações jurídico-contratuais entre Poder concedente

federal e as empresas concessionárías, especificamente no que tange a alterações das

condições estípuladas em contrato de concessão de serviços públícos, sob regime federal,

medíante a edição de leis estaduaís. Precedentes. 3. Violação aos arts. 21, XII, b, 22, IV, e

175, caput e parágrafo único, incísos I, II e III da Constituição Federal" (ADI 3729,l|úlr;'.

Gilmar Mendes, Pleno, DJe 09/1112007). A lei paulista impugnada, na ocasião, proibia o

corte de energia elétrica (e de água e gás canaluado), sem prévia comunicação ao usuário;

4) ADI-MC 2337lSC: com o didatismo próprio do Ministro

Celso de Mello, Relator, consignou-se que: "Os Estados-membros - que não podem

interferir na esfera das relações jurídíco-contratuais estabelecidas entre o poder

concedente (quando este for a União Federal ou o Município) e as empresas

concessíonári"as - também não díspõem de competêncía para modificar ou alterar as

condições, que, prevístas na lícitação, acham-se formalmente estipuladas no contrato de

concessão celebrado pela tJnião (energia elétrica - CF, art. 21, XII, 'b') e pelo Município

Avenida ttâmâÍaÍ, 160 - Bl. A1, 81 e 62 - ttacorubi - 88034-900 - florianópolis -_SC - Fones: (48) 3231-5000 / 3231-6000 - Fax: (48) 32316530 - Ë-mãil: cele*@celesc.com.br
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(fornecímento de água - CF, art. 30, I e V), de um lado, com as concessionarias, de outro,

notadamente se essa ingerência normativa, ao determínar a suspensão temporária do

pagamento das tarifas devidas pela prestação dos serviços concedídos (serviços de energia

elétrica, sob regíme de concessão Jbderal, e serviços de esgoto e abastecimento de água, sob

regime de concessão municípal), afenr o equilíbrio financeíro resultante dessa relação

jurídico-contratual de direito admínistraüvo" (ADl 2337 MC, Min. Celso de Mello, Pleno,

DI2U0612002);

5) ADI 3905: em 2011, ao apreciar a ADI 3905 (DJe

l0l5/20l1), de Relatoria da Ministra Cármen L'úcia, o Supremo definiu que o art. Io da Lei

fluminense n" 4.90112006, ao fixar a obrigação das concessionárias de energia elétrica do

Estado do Rio de Janeiro de instalar medidores de consumo de energia na parte intema da

propriedade onde se realiza o consumo, invadiu a competência da União para legislar sobre

serviços de energia etétnca, em afronta aos arts. 1o, caput, 5o, XXXVI,2|,XII,"b",22,IV,
37,XXI e 175 daConstituição (ADI 3905,Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJ 10/05/201 1);

Conforme julgados das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade supra destacados, revela-se inconstitucional o PL n.o 0210.91202L, eis

que cria obrigação não entabulada entre o poder concedente (no caso, a União, por meio da

Aneel) e o concessionário, em afronta aos arts. 2l,XII, alínea "b".22,IV e 175, ambos da

CF.

2.3. Publicação das seguintes Resoluções Normativas

(REN) da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que dispõem sobre medidas

de preservação da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em

decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de CoronavÍrus (COVID-l9):

REN n.o 878/2020 (publicação 2510312020), REN n.o 92812021 (publicação em

0110412021) e REN n.'93612021 (publicação em 22/06/2021)

Além de revelar-se inconstitucional o Projeto de Lei n.o

0210.912021, é imprescindível frisar que a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) -

esta sim competente para ct'rar obrigação entre o poder concedente e o concessionário - já

expediu as seguintes Resoluções Normativas, que dispõem sobre medidas de preservação da

Avetida ltãma.ali, í60- B!.41,81 e 82 - lta$rubi - 8803{-900 - Floíiãnópolis -_SC - Fones: (48} 3231-5000/ 3231-6000 - Faxì (48} 3231S530 - Ê-mail; cetesc@cetesc.com.b.
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prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em decorrência da

calamidade pública atinente à pandemia de Coronavírus (COVID-l9): REN n." 87812020

(publicação 2510312020), REN Ír.o 92812021 (publicação em 0110412021) e REN n.o

936 1202T (publicação em 22106 12021)

A REN n." 87812020 foi revogada em 261031202I. Atualmente,

está plenamente vigente a REN n." 92812021 (até 30 de setembro de 2021), que foi

prorrogada pela REN n." 93612021.

Especificamente quanto à vedação dos cortes de energia

elétrica e quanto à incidência de multas e iuros por atraso de pagamento- matérias

objeto dajá referido projeto de lei -, assim determina a REN n." 92812021:

"Art. 2o Fica vedadaa suspensão defornecimento Dor inaümolemento, dequetrata o

art. I72 da Resolução Normativa no 414, de 2010, de unidades consumidoras:
I - das subclasses residenciais baíxarenda;
II - onde existatn pessoas usuárias de equipamentos de autonomia lÌmitada, vitais à
preservação davída humann e dqendmtes de energiaelétrica, incluindo unidades
hospitalares, instítutos medíco-legais, centros de hernodiálise e de armazenamento de
sangue, centros de produção, armazenamento e distribuição de vacinas e soros
antídotos;
III - para as quais a distribuidora suspender o envio de fatara impressa sem a
anuência do consumidor; e
IV - aae esteiam em locais em oue não houver oostos de arrecadacão em

funcíonamento. o que inclui instítuiçõesfinanceiras, loterícas, unidades comerciais
c o nv eniadas, en tre outr as.

S I ' A vedação à suspensão dofornecimento de que tratam os íncisos III e IV do caput
não se aplica aos casos depagamento automático vigentes.

$ 2" Caracterìm-se como anu&tcia tácita pela não entrega mercal dafatura ímpressa e
recebimento por outros canais, afastando a vedação à suspensão do fornecimento
prevísta no incíso IV do caput, as seguintes situações:

I - pagamento de duas faturas consecutívas, devendo a dístribuidora incluir
notificação específica e em destaque qunnto à anuência tácita nas duas faturas
sub s equente s a o s e gun do p a garnmto ;
II - consentimento dado mediante resposta em SMS, vía unidade de resposta
audível- URA, chamaãas telefônicas atívas, entre outras medidas assemelhadas
que permitam auditoria.

E -3 " Na.s caso s de a ue traÍam os incísos III e IV do caDut. é v e d ada a im no s i c ão d e

multa e rurns de mora nrepisto s no arL I 2 6 d.a R esolucão Normativa no 4 I 4. de 2 0 1 0 .

em caso de inadimplemento.

S 4'A vedação à suspensão dofornecímento não impede demais medidas admítidas
pela legíslação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento.

Avenidattamaratí,160-S1.4í,81e82-ltacorubí-88034-900-FlÕrianópolis-.SC-Fonês:(a8)3231-500013231{000-Fâxr(48)3231-6530-E-mâíl;c€lesc@celèsc.com.br
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$ 5'Com a anuência tácita estabelecidano $2', considera-secumpridaa exigência do
art. 122 da Resolução Normativan'414, de20I0, para fornecimento dafatura em
versão eletrônica ao consumidor.

S 6' A distribuidora deve encaminhar a notificação de que trata o art. 173 da
Resolução Normativa n" 414, de 2010, quando do retorno da possíbilidade de
suspensão defornecimento para as situações tratadas neste artigo, ainda que tenha
encaminhado notfficação em período anteior" . (Grifou-se)

Conforme art.2o supra colacionado, evidencia-se que a REN

n." 928/2021 já tratou, de forma detalhada, de todas as hipóteses de vedação da suspensão

do fornecimento por inadimplemento das unidades consumidoras, não cabendo

nenhuma outra medida excepcional, tal como a constante do PL ora debatido que, de forma

geral, simplesmente preceitua que "ficam proíbidas de efetuar o corte de fornecimento

residencial de seus serviços por falta de pagamento de suas respectivas contas, das

unídades que estiverem regulares, enquanto perdurar decreto de calamidade pública [...J "

(art. lo do PL n.' 210.912021).

Especificamente sobre a incidência de multas e juros por atraso

depagamento das faturas, a REN n.' 92812021 também já definiu que é vedada a imposição

de multa e juros de mora previstos no art. 126 da REN n.o 414120t0, em caso de

inadimplemento, unicamente para as hipóteses (i) em que â distribuidora suspender o

envio de fatura impressa sem a anuência do consumidor e (.ii) em que as unidades

consumidoras estejam em locais em que não houver postos de arrecadação em

funcionamento, conforme determinam o $3" c/c incisos III e IV, ambos do art. 2' da REN

n." 92812021.

Por todo o exposto, demonstrou-se que o PL n.o 210912021,

além de pretender legislar sobre matéria de competência privativa da União, afrontou a

regulamentação daAneel atualmente vigente sobre o tema.

Por fim, cumpre frisar que medidas tais como as previstas no

PL n.o 210.912021 podem vir a estimular a inadimplência em patamares que podem

comprometer o equilíbrio econômico e financeiro das distribuidoras de energia elétrica,

pondo em risco um serviço público essencial a sociedade. Reforça-se, outrossim, o fato de

que a agência reguladora ANEEL já vem atuando com vistas a resguardar os interesses e

Avenida ltama.aí, 160 - Ê1. Aí, 81 e 82 - ltacoílbi - 88034-900 - Floríâãópolis --SC - Fones: (481 3231-5000 i 3231{000 - Fax: (a8} 3231-6530 - Ë'maílr cèlêsc@elesc.com.bt
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direitos dos consumidores, e também mantendo o necessário equilíbrio econômrco

financeiro a fim de não pôr em risco a prestação do serviço.

2.4. Mandado de Segurança n." 5011456-18.2020.8.24.0000

impetrado contra ato do Governador do Estado de Santa Catarina, consubstanciado

na sanção da Lei Estadual n." 17.93312020 (vedava corte dos serviços de energia

elétrica durante a crise da pandemia de COVID-l9)

Cumpre ainda noticiar que a Celesc impetrou o Mandado de

Segurança n.' 5011456-18.2020.8.24.0000, contra ato do Govemador do Estado de Santa

Catanna, consubstanciado na sanção da Lei Estadual n.o 17.933, de 2410412020, publicada

justamente em decorrência da situação de pandemia de COVID-19, que assim prescrevia:

"O Governador do Estado de Santa Catarina
Faço sabera todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. I o Fics vedado o corte dos dp pnprm't eló*irn água, esgoto e gas, até 31
de dezembro de 2020, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a contar da data da
publicação do Decreto Legíslativo n' 18.332, de 20 de março de 2020.

Art. 2" As empresas distribuidoras de energia elëtríca, água, esgoto e gós deverão
postergar os dëbitos tarifários detodos os consumidores do Estado de Santa Catarina,
referentes aos meses de março e abril de 2020.
Parágrafo único. Os d,ébítos tarifários postergados serão cobrados dos consumidores a

partirdacontademaíode2020em12(doze)parcelasiguaísesucessivas sem juros,
encargos oumultas.
Art. j" (Vetado) Parágrafo único. (Vetado)
Art. 4" Esta Leí entra emvigorna datade suapublicação.
Florianópolis, 24 de abril de 2020.
CARLO S M O IS ES DA SILVA" (grifou-se)

Sobre a questão, foi prolatado acórdão já transitado em

jutgado (eml6ll'1,12020), cujo trecho daementa assim determinou:

E in*,çnstituciçn*l $ Leí EsÍüduul n. 17.93-1/2ü2ü, e" pwtanÍa. sstÍ-t de.stirÍuíários nãç çstãç

st$eit*s dos Jerí,r qfeitos tôncr€tús, dírctos e ítneeíiatçs, por u*ioiaçâ,â cros dr r$. ll , XíÍ, "b". 22, III
*. Í?5, paráp"q{o r}níco, da Constiluiçãa Fedtrat úe 1988r t üÍ:.s arhí. 8" e Íi7, $ 3'l ü dn

CCInstitttiçãa do Estudo de Suntç taurrina, rprc prtíbe c suspensã* do,forn#intenlo de enetgi.a

e!,étríc$ por .{alta de pagamenla s post€tBü o prçzç F*ra püg;ãncenïa das tarifas de ewrgia
el,átr.íca, àgn*, *sgott e gás de wurço e ahil fu JAI$, oÍxigando üs €ttì)Ív.rn"ç ão "çpÍ*r a

Avenídattamâíaü,i6O-Bl.A1,Bíe82-ttacÕrubi-88034-900-Floíaúpolis-_SC-Fones:(48)3231-5000J3231-6000-Fax:(48)3231-6530-É-mail;cslesc@cêlêscsm.br
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parct{ar os dé;bitos srnrjlr,:s e muita- iewlç ew l,jsrcr sacr índevida inlr$trôrccis r1ü conïp',rêncín
d* Uniã.r:t para nornwíizar s*hrr *netgia elëtvica, ctlnlï#t$s ds r:ofitessãn rl* sen'íços Stúhliros.
pclítica ttu'iíárfu c ec;uiííbrio w*nôwìco-Jinçnreiro clos respecíirçs ç{rüt{ütas, rõo ss üatçndç
simple:smente rk lei r:*gul*menÍadçra dç rtircítp ds {onsttffiidon

Conforme excerto supra colacionado, verifica-se que a Lei

Estadual n.' 17.933, de 2410412020, que vedava o corte dos serviços de energia elétrica até

31 de dezembro de 2020, foi declarada inconstifucional, em virtude de sua indevida

interferência na competência da União para normatizar sobre energia elétrica, não se

tratando simplesmente de lei regulamentadora do direito do consumidor.

Da mesma forma, o PL n.o 210.912021, que também trata da

vedação do corte de energia sob a justificativa da pandemia da COVID-I9, interfere na

competência da União para legislar sobre a maténa, confomre já minucionsamente

explanado no tópico 2.2 dapresente Manifestação.

Evidencia-se, assirrq que a pandemia da COVID-l9 não

legitima que sejam publicadas legislações estaduais que tenham por objeto os serüços

públicos de distribuição de energia elétrica.

3. Conclusão

Diante do exposto, esta sociedade de economia mista conclui

pela inconstitucionalidade formal, por vício de competência, do Projeto de Lei de n.o

210.912021, eis que normatiza matéria de competência privativa da União (arts.22,IY e2I,

XIf, "b", ambos da CF), bem como afronta as regulamentações da Agência Reguladora

competente (REN n-' 928!2021 e REN n." 936/2021) já existentes. Conforme demonstrado

nos autos do Mandado de Segurança n.o 5011456-18.2020.8.24.0000 impetrado contra ato

do Govemador do Estado de Santa Catarina (Lei EstaduaIn." 17.933/2020), a pandemia de

COVID-l9 não legitima que sejam publicadas legislações estaduais que teúam por objeto

os serviços públicos de distribuição de energia elétrica.

Avenidãllâmâtatí,í50-8!.A1,8íe82-ltâcotubi-88C34-900-Floriânópotis--SC-Fones:({8)3231-5000i3231-6000-Fax:(46)3231$530-E-mâil;celèsc@celesc.cóm.br
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Ademais, devem ser ponderados os aspectos associados ao

interesse público envolto ao tema, posto que a proposta legislativa em questão acaba por

conduzir à quebra da sustentabilidade econômico-financeira da Celesc, enquanto prestadora

de um serviço público essencial à toda a sociedade catarinense, pondo em risco o

fomecimento de energia.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de

estima e consideração.

w

s3:Y::"^ou'fu [*d|[# nr,a*i,,"s

Fábio Valentim da Silva

Diretor de Regulação e Gestão de Energia

Cleicio Poleto Martins
Diretor-Presidente

DRG/DPRG/DVLC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 1 009/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis,24 de junho de 2021.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil, encaminho cópia do pedido de diligência, oriundo da
Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),
ao Projeto de Lei no 0210.912021, que "Proíbe que as concessionárias de serviços públicos de água
e energia elétrica realizem o corte do fornecimento residencial de seus serviços por falta de
pagamento, em situações de extrema gravidade social, incluindo pandemias".

Em observância ao disposto nos arts. 41, S 20, e 71, inciso Xll, da Constituição do
Estado, e em razão da pertinência temática com as competências da CELESC, cumpre-me
instar essa empresa a se manifestar e emitir parecer, elaborado por sua unidade de
assessoramento jurídico, sobre o pedido de diligência, nos termos do inciso ll do $ 1o do art. 19
do Decreto no 2.382, de28.8.2014, no prazo máximo de dez dias, a fim de subsidiar a resposta
do Governador do Estado à ALESC.

Concomitantemente à presente solicitação, esta Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL)
oficiou à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), à Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e a
Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento (CASAN) para manifestação ao pedido de diligência.

Ressalto que a manifestação deve atender à solicitação contida no Ofício GPS/DU058012021,
ser assinada digitalmente por todos os seus subscritores e encaminhada para o e-mail
qemat@casacivil.sc.qov.br, a fim de possibilitar a continuidade de sua tramitação.

Respeitosamente

Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos*

JiiüViI: ta^aytws
Senhor
CLEICIO POLETO MARTINS
Presidente da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (CELESC)
Nesta

'Pôtune no O22O21 - DOE 21-523
Delegação de mpetência

OF 1 OO+CèDIAL-GEMAT-CELESC
scc 11872J2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 1 01 0/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 24 de junho de 2021.

Senhora Diretora-Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil, encaminho cópia do pedido de diligência, oriundo da
Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),
ao Projeto de Lei no 0210.912021, que "Proíbe que as concessionárias de serviços públicos de água
e energia elétrica realizem o corte do fornecimento residencial de seus serviços por falta de
pagamento, em situações de extrema gravidade social, incluindo pandemias".

Em observância ao disposto nos arts. 41, S 2o, e 71, inciso Xll, da Constituição do
Estado, e em razão da pertinência temática com as competências da CASAN, cumpre-me
instar essa Companhia a se manifestar e emitir parecer, elaborado por sua unidade de
assessoramento jurídico, sobre o pedido de diligência, nos termos do inciso ll do $ 1o do art. 19
do Decreto no 2.382, de 28.8.2014, no prazo máximo de dez dias, a fim de subsidiar a resposta
do Governador do Estado à ALESC.

Concomitantemente à presente solicitação, esta Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL)
oficiou à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), à Procuradoria-Geraldo Estado (PGE)e a Centrais
Elétricas de Santa Catarina S.A. (CELESC)para manifestação ao pedido de diligência.

Ressalto que a manifestação deve atender à solicitação contida no Ofrcio GPS/DU058012021,
ser assinada digitalmente por todos os seus subscritores e en€minhada para o e-mail
qemat@casacivil.sc.gov.br, a fim de possibilitar a continuidade de sua tramitação.

Respeitosamente,

Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos*

Senhora
ROBERTA MAAS DOS ANJOS
Diretora-Presidente da Companhia Catarinense de Aguas e Saneamento (CASAN)
Nesta

'Poílana n' 02.12021 - DOE 21.523
Delegação de compêtència

OF 1 OíGCGDIAL.GEMAT-CASAN
scc 11a72J2021

Centro Administrativo do Governo Co Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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Celesc
Distribuição S,A.

Florianópolis/SC,

Ao Senhor

Rafael Rebelo da Silva

Gerente de Mensagens e Atos Legislativos

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catanna

Rod. SC 401, n" 4.600, Km 15 - Saco Grande

8 8032-000- Florianópolis-SC

Senhor Gerente,

Assunto: Projeto de Lei Estadual de Santa Catarina n

0210.912021 que "Proíbe que as concessíonárias de

serviços públicos de água e energía elétrica realizem o

corte do fornecimento resídencial de seus serviços por falta

de pagamento, em situações de extrema gravidade socíal,

incluindo pandemias".

Ref.: Oficio n.' 1009/CC-DIAL-GEMAT

1. Sinopse

Trata-se do Ofïcio n.' 1009/CC-DIAL-GEMAT, no qual é

solicitado parecer, a Íim de atender à diligência oriunda da Assembleia Legislativa de Santa

Catarina (Alesc), a respeito do Projeto de Lei Estadual de Santa Cataina n." 0210.912021,

que assim prescreve:
Ì{.}'**

TROJIiTO IIH LnI N" F1.i0310.sr202{ {ã .*
H2ry

,^'.-*.

" P ro i l,t q * {! ií:i ror("rri,{,çiÌ}r, ú r i es il e,çfl'ui('í?.r ltúhl i n n
tle iigtttt r: clr*llgirr clílt'icrt r"t,t,tli:(w tt c'*t'{<r d<s

,fìtttttlt:Ì,mt:ttítt t't*iìdmtt'iul tlr .rdifii' "l'#l'l:iç tts por .fìtlltt
d e yut gutntttÍtt, t:n! .s i t tttt çr'it's rf( ( \ t t'(' t ìtt:t gt'ttt'kí,a {t e:

stst:i ç1, ind uín d* p* ildr mio s. "

Avonidâ ttãmaÍâ1i, 160- Bl. A1, Bl e 82 - liâcorubi -88034-900- FloÍianópolis - SC - Fonês: (48) 323ì-5000/3231-6000 - Fa:: i48) 3231'6530 - €-mãit: cêlesc@ml*c.com.br
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Distribuição S.A.

Ârt. l" r\s conc.:ssi,--l*airirr itc s*niçns puhïrceis de dgua e ert*rgqia clúttica. tru
jïnlhitçr tlo lisüxl* tjc Senra (latrlrin;. Íìcilr:l proibícl^?c rl* t',ft:tuor () ç{}ïïc tlo f$ff*timcntú
lcsid*ncisl dc s*u* strviçúd p*r Íalt* rÌc pagam*rtlc tie sual rr.{Írrtctiv*s r:onta.s. tiits

runidiul*s que ertiverem rcguhres, erìqrltrlto pertlurar (lrrirl:lo tle ert*do de cat*tnídndi:
piiblica ern cl***rr"cìnr.ía d* situaçÕr's iï* t'xtrsrnír gr*r'irlarïr soci*1, incluinrlt p*ncl*rrtÍas

Pirrágrafo rinico" () d*:*cunrprinr*nto clo disp*sic sltsta Lei sui*iur us intnrturl:r,

a nrulta de l{ì {r.inte) siiìârieis-nininri:* l'ig*n{cs. ind*pcndttttttncn{c rJo dirtittl .kl
cü:rsrrrnidor de acíonar jurli*ialnt*ttc â crnprc$t r"$rccssiÈlnrir-ra por pcrdx c dattus,

Árt.2o l:ica susp,;nsir a inçid*nci* dç urultas r ju,r*s p(ìr âtlrt$o,3e pagam*:ntn d*s

íàlurrs de scrr-içrrs pufiiiccri nciura rucncionadrrs. ünquàlì{ü pcrdurlr o de{túti! dc

caInnridtr:lr: pública.

Àri. 3" Ìrica estabefucirl* que- c*ssad{} ü eitadô de i:alarnidade irúblict. a

consumidcr dsvrrá. nü tlríì?í: rt{j rint* dins. pr*cerrür as KspríJlivas cotrççssioruirins ik:
$srviço$ púhlic*s de água * r:ncrgia *l*rricii a íinr dc quìtar o debit* qut:. pÕr v{:nlurar

vcnha a *íi$tir"

ÂrÍ. 4o {laber* ao P}lütlor-u,'S{. â {ïsc*lização para * cuntprim*nt* tiils

elispr.rsiçiìcs r a aplicaçâ* dc pclurÍids.k: dil rnulÍx pri:r'ist.:Ì íro pürii$r:"rlç uniç* d* anig*
lü dests l".ci, respeir*ndi."r scrnprr o pri*cípi* rk: c*nrraditúri* r: anrpll defrsr nrt

prur;:ed íur*ntn adntinistrratir'tr"

Ât'Í, 5". Est;i l,ti ìintrâ cn1 r'igr:rr nu rJata Jr: sua pu[:licaçã*"

2. Fundamentação

2.L. Disposições introdutórias

Dispõe o artigo 19, parâgrafo 1o, do Decreto Executivo

Estadual de Santa Catannan." 2.38212014 que as respostas às diligências oriundas da Alesc

em relação a projetos de lei deverão atender aos seguintes termos: (a) atender aos quesitos

formulados ou às solicitações de manifestação contidas na diligência e ser elaborada em

linguagem clara e objetiva, fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de

esclarecer eventuais dúvidas suscitadas; (b) tramitar instruída com parecer analítico,

fundamentado e conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de

assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente

da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista proponente, nos

pedidos que envolverem matéria jurídica.

Avenidâ ttâmarali.160 - Bt.A1, Bl o 82 - tÌâcôrubi - 8g034-900 - Fronãnópotis- sc - Fonos: (48) 3231-50OOi 3231-6000 ' Fax: (48) 3231-6530 - €-mãil: çeiesc@celèsc.mm.br
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Celesc
Distribuição S,A.

Assim, nos termos daparte final do inciso I do parâgrafo 1o do

artigo 19 do Decreto Executivo Estadual de Santa Catanna n! 2.38212014, o objetivo da

diligência é esclarecer eventuais dúr'idas suscitadas pela Alesc.

Considerando que a Alesc, em seu pedido de diligência, não

suscitou dúvidas específicas, esta sociedade de economia mista analisará os aspectos gerais

do projeto de lei.

2.2. Inconstitucionalidade Formal: análise de inúmeras

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) julgadas pelo STF, comprovando o

entendimento consolidado da Suprema Corte no sentido de que a competência para

legislar sobre energia elétrica cabe privativamente à União (arts. 21, XII., alínea "b"1

22rlY e 175, ambos da CF)

Primeiramente, cumpre dizer que o PL Íì.o 0210.91202I

ultrapassa a esfera de competência legislativa da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Cataina, sendo eivado de manifesta inconstifucionalidade formal, como comprovam as

inúmeras ADIs julgadas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) que corroboram a tese de

invasão da competência legislativa da União, contrariando o disposto nos arts. 22,'N e 2I,

XII, "b", ambos da Constifuição Federal.

E importante destacar que, em que pese o STF já tenha

reconhecido como constitucional norma estadual que proibia as empresas concessionárias de

serviços públicos de suspenderem, em caso de ausência de pagamento, o fornecimento

residencial de âgaa e energia elétrica em dias nela especificados (ADI 5961/PR), o

entendimento consolidado mais recente do STF é no sentido de que é de competência

privativa da União a legislação sobre o tema (art.22, inciso fV, da CF), bem como que é de

competência exclusiva da União "explorar, diretamente ou mediante autorízação, concessão

ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica" (art.2I, inciso XII, alínea "b",

da CF).

Avenidã ltãmarali, 160 - Bl. A1, 81 e 82 - ltâcorübi - 88034-900 - Fkxriânópolis - $C - FonêÊ: (48) 3231-5000 1 3231-6000 - Fâx (481 3231-6530 - E-mait: çotesc@cet6c.com.br
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Celesc
Distribuição S.A.

Primeiramente, cumpre destacar a recente decisão do STF,

que declarou a inconstitucionalidade de lei do Mato Grosso do Sul. Trata-se da ADI

3866/MS, também citada pelo já referido Parecer n." I7Ll2D-PGE, julgada em 30/08/2019.

Em virtude de lei proibitiva do corte de serviços essenciais (neles incluído o de distribuição

de energia elétrica), o Tribunal Pleno, por unanimidade, declarou a inconstitucionalidade da

norÍna, sob o "firme entendimento no sentido da ímpossíbilidade de interferência de estado-

membro, mediante a edição de leis estaduais, nas relações jurídico-contratuais entre Poder

concedente federal e as empresas concessíonárias, especificamente no que tange a

alterações das condições estipuladas em contrato de concessão de serviços públicos, sob

regimefederal' (ADI3866, Min. Gilmar Mendes, Pleno, DJe 1610912019).

Na sequência, destaca-se outra recente decisão do STF, na

qual o Plenário invalidou lei do Estado da Bahia que proibia a cobrança da taxa de religação

de energia elétrica em caso de corte de fornecimento por falta de pagamento. Trata-se da

ADI 5610, ajuizada pela Associação Brasileira de Distribuidoras de Energia Elétrica

(ABRADEE). O voto do relator, ministro Luiz Fux, foi acompanhado pelo colegiado,

conforme Ata de Julgamento n.o 2'7, de 08/08/2019, publicada no DJE em 2010812019.

O STF entendeu que a lei estadual baiana n" 13.57812016

afrontou as regras constitucionais que atribuem à União a competência para explorar os

serviços de energia elétrica. Fux lembrou que a competência para regulamentação de

matérias relacionadas ao setor elétrico é da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

Pelas regras atuais, quando um consumidor de energia pede a reativação do serviço, que foi

cortado por inadimplência no pagamento, é cobrada uma taxa pela Distribuidora, mas que na

visão do governo baiano não deveria ser custeada pelo cliente.

Também faz-se necessario ressaltar as seguintes ADIs, de não

menor relevância:

1) ADI 2299tRS: a Suprema Corte julgou procedente a ação

sob o fundamento de que a Lei no II.64212000, do Rio Grande do Sul, contrariou o caput do

art. 175 da Constituição, pois alterou as condições da relação contratual entre o poder

Avonida tiamârâti,160- Bl. A1, 81 € 82 - itacorubi -88034-900- Ftonan6polis- SC -Fonos: {48} 323'l-500013231-6000 - Fsx: (48) 323!-6530 - €-mãil: celesc@celesc.c{m.br
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Celesc
Distribuição S,A.

concedente e os concessionários em relação à tarifa e à obrigação de manutenção dos

serviços. A Lei n" LL.64212000 isentava os desempregados do estado, por até seis meses, do

pagamento das contas de luz e âgta emitidas pela Companhia Estad.ual de Energia Elétrica e

pela Compaúia Riograndense de Saneamento;

2) ADI 4925lSP: o Relator, Ministro Teori Zavascki,

consignou qvo "é ígualmente por meío de legíslação da pessoa política concedente que

haverão de ser definidos os termos da relação jurídica entre usuários e concessíonárias de

servíço público (art. 175, caput, e II, da CF)". Daí porque as"cornpetências para legíslar

sobre energia elétrica e para definir os termos da exploração do serviço de seu

fornecimento, inclusíve sob regime de concessão, cabem privaíívamente à União, nos

termos dos art. 21, nI, "b"; 22, IV e 175 da Constituição" (ADI 4925, Min. Teori

Zav ascki, D I e I 0 I 03 I 20 | 5) ;

3) ADI 3729lSPz versando, especificamente, sobre a matéria

das hipóteses de suspensão dos serv'iços de fornecimento de energia elétrica (entre outros), o

julgamento da ADI 3729, de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, foi contundente: "2.

Este Supremo Tribunal Federal possuifirme entendímento no sentido da impossibílidade de

interferência do Estado-membro nas relações jurídtco-contratuais entre Poder concedente

federal e as empresas concessionárias, especificamente no que tange a alterações das

condições estípuladas em contrato de concessão de serviços públícos, sob regime federal,

mediante a edição de leis estaduaís. Precedentes. 3. Violação aos arts. 21, XII, b, 22, IV, e

175, caput e parágrafo único, íncisos I, II e III da Constítuição Federaf' (1'D13729, Min.

Gilmar Mendes, Pleno, DJe 09/l1i2007). A lei paulista impugnada, na ocasião, proibia o

corte de energia elétrica (e de água e gás canalizado), sem prévia comunicação ao usuário;

4) ADI-MC 2337lSC: com o didatismo próprio do Ministro

Celso de Mello, Relator, consignou-se que: "Os Estados-membros - que não podem

ínterferir na esfera das relações jurídico-contratuais estabelecidas entre o poder

concedente (quando este for a União Federal ou o Município) e as empresas

concessíonárias - também não dispõem de competência para modificar ou alterar as

condíções, que, prevístas na lícitação, acham-se formalmente esiipuladas no contrato de

concessão celebrado pela Untão (energia elétrica - CF, art. 21, XII, 'b') e pelo Município

Avenidâltâmaãri,160-81.A1,8íe82-tÌacorubi-88034-900-Floriãnópolis-SC-Fonês:(48)3231-500013231-6000-Fâx:(4â)3231-6530-E-mail:celêsc@cêlesêmm.br
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(fornecimento de água - CF, art. 30, I e V), de um lado, com as concessíonárias, de outro,

notadamente se essa ingerência normatíva, ao determinar a suspensão temporáría do

pagamento das tarifas devidas pela prestação dos servtços concedidos (serviços de energia

elétríca, sob regime de concessão federal, e serviços de esgoto e abastecimento de água, sob

regime de concessão municípal), afetar o equílíbrio financeiro resultante dessa relação

jurídico-contratual de díreito admínistratívo" (ADI2337 }l{C, Min. Celso de Mello, Pleno,

DI21t06/2002);

5) ADI 3905: em 2011, ao apreciar a ADI 3905 (DJe

1015/2011), de Relatoria da Ministra Cármen Lícia, o Supremo definiu que o art. lo da Lei

fluminense n' 4.90112006, ao frxar a obrigação das concessionárias de energia elétrica do

Estado do Rio de Janeiro de instalar medidores de consumo de energia na parte interna da

propriedade onde se realiza o consumo, invadiu a competência da União para legislar sobre

serviços de energia elétrica, em afronta aos arts. 1", caput,5o, XXXVI,2l,XII,"b",22,N,

37,XXI e 175 da Constituição (ADI 3905, Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJ l0l05l20ll);

Conforme julgados das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade supra destacados, revela-se inconstitucional o PL n.o 0210.912021, eís

que cria obrigação não entabulada entre o poder concedente (no caso, a União, por meio da

Aneel) e o concessionário, em afronta aos arts. 21,XI! alinea"b",22,IV e 175, ambos da

CF.

2.3. Publicação das seguintes Resoluções Normativas

(REN) da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que dispõem sobre medidas

de preservação da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em

decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de Coronavírus (COVID-l9):

REN n.o 87812020 (publicação 2510312020), REN n.o 92812021 (publicação em

0110412021) e REN n." 93612021 (publicação em 2210612021)

Além de revelar-se inconstitucional o Projeto de Lei n.o

0210.912021, é imprescindível frisar que a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) -

esta sim competente para criar obrigação entre o poder concedente e o concessionário - já

expediu as seguintes Resoluções Normativas, que dispõem sobre medidas de preservação da

Avcnidettâmarali, 160-Bl.A1,Ble82-ltacorubi-88034-900-Florianópolis-SC-FonoÊi(48)3231-5000J3231-6000-Fâx:(48)3231-6530-Ê.-mâif:Elesc@cêlesc.com.br
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prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em decorrência da

calamidade pública atinente à pandemia de Coronavírus (COVID-l9): REN n.' 87812020

(publicação 2510312020), REN n." 92812021 (publicação em 0110412021) e REN n.o

93 6 I 2021 (publicação em 22 I 06 I 2021)

A REN n." 81812020 foi revogada em 261031202I. Atualmente,

está plenamente vigente a R-EN n." 928/2021 (até 30 de setembro de 2021), que foi

prorrogada pela REN n.' 936/2021.

Especificamente quanto à vedação dos cortes de energia

elétrica e quanto à incidência de multas e iuros por atraso de pagamento- matérias

objeto da já referido projeto de lei -, assim determina a REN n." 928!202I:

"Art. 2o Fica vedada a suspensão de fornecimento por inadimplemento. de que trata. o
art. 172 da Resolução Normativa n'414, de 2010, de unidades consumidoras:
I - das subclasses residenciais baixa renda;
II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à
preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica, incluindo unidades
hospitalares, institutos mèdíco-legaís, centros de hemodiálise e de arrnazenamento de
sangue, centros de produção, armazenamento e distribuição de vacinas e soros
antídotos;
III - oars as auais a dístribuidors suspender o envio de fatura impressa sem a
anuência do consumidor: e
IV - aue esteiam em locais em aue não houver Dostos de arrecadacão em

funcionamento. o que inclui instituições financeiras, lotéricas, unidades comerciais
conveniadas, entre outras.

S 1 " A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os incisos III e IV do caput
não se aplica aos cctsos de pagamento automático vigentes.

$ 2" Caracteriza-se como anuência tácita pela não entrega rnensal dafatura impressa e

recebimento por outros canais, afastando a vedação à suspensão do fornecimento
prevista no inciso IV do caput, as seguintes situações:

I - pagamento de duas faturas consecutivas, devendo a distríbuídora incluir
notificação específica e em destaque quanto à anuência tácíta nas duas faturas
subsequentes ao segundo pagamento ;
II - consentimento dado mediante resposta em SMS, via unidade de resposta
audível - UM, chamadas telefônicas ativas, entre outras medtdas assemelhadas
que permitam audítoria.

6 3o Nos casos de oue tratsm os incisos III e IV do caput. é vedads a imposição de
multa e iuros de mora previstos no art. 126 da Resolueão Normatívu no 414, de 2010,
em caso de inadimnlemento

S 4" A vedação à suspensão do fornecimento não impede demais medidas admitidas
pela legislação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento.

AvonidãltãmaÍa:i, 160-Bl.A1,81 e82-ltacÕrubì -88034-900-Flonanópolis-SC-Fonês:(48)3231-5000J3231-6000-Fax:(48)3231-6530-E-mâìl:€lesc@mlesc.com.br
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S 5'Com a anuência tácita estabelecida no $2", consídera-se cumprida a exigência do
art. 122 da Resolução Normativa n" 414, de 2010, para fornecimento da fatura em

versão eletrônica ao consumidor.

S 6" A dístribuidora deve encaminhar a notificação de que trata o art. 173 da

Resolução Normativa n' 414, de 2010, quando do retorno da possibilidade de

suspensão de fornecimento para as situações tratadas neste artigo, ainda que tenha

enc aminhado notificação em p eríodo ant eri or" . (Grifou-se)

Conforme art. 2" supra colacionado, evidencia-se que a REN

n.' 928/2021já tratou, de forma detalhada, de todas as hipóteses de vedação da suspensão

do fornecimento por inadimplemento das unidades consumidoras, não cabendo

nenhuma outra medida excepcional, tal como a constante do PL ora debatido que, de forma

geraI, simplesmente preceitua que "ficam proibidas de efetuar o corte de fornecimento

resídencial de seus serviços por falta de pagamento de suas respectivas contas, das

unidades que estiverem regulares, enquanto perdurar decreto de calamidade públíca [...J "

(art. 1'do PL n.'210.912021).

Especificamente sobre a incidência de multas e juros por atraso

de pagamento das faturas, a REN n." 92812021 também já definiu que é vedada a imposição

de multa e juros de mora previstos no art. 126 da REN n." 414120t0, em caso de

inadimplemento, unicamente para as hipóteses (i) em que a distribuidora suspender o

envio de fatura impressa sem a anuência do consumidor e (ii) em que as unidades

consumidoras estejam em locais em que não houver postos de arrecadação em

funcionamento, conforme determinam o $3" c/c incisos III e [V, ambos do art. 2" da REN

n." 92812021.

Por todo o exposto, demonstrou-se que o PL n." 210-91202I,

além de pretender legislar sobre maténa de competência privativa da União, afrontou a

regulamentação da Aneel atualmente vigente sobre o tema.

Por fim, cumpre frisar que medidas tais como as previstas no

PL n.o 210.91202I podem vir a esümular a inadimplência em patamares que podem

comprometer o equilíbrio econômico e financeiro das distribuidoras de energia elétrica,

pondo em risco um serviço público essencial a sociedade. Reforça-se, outrossim, o fato de

que a agência reguladora ANEEL já vem atuando com vistas a resguardar os interesses e

Avenidãttâmarâti, 1S0-Bt.A1,Blo82-ltâcorubi-88034-900-Flonanópolis-SC-Fmês:{48)3231-5000/3?31-6000-Fâx:(48}3231-ô530-E-mil:mlêsc@ôe,esc.combr
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direitos dos consumidores, e também mantendo o necessário equilíbrio econômico-

financeiro a fim de não pôr em risco a prestação do serviço.

2.4. Ì\{andado de Segurança n.' 5011456-18.2020.8.24.0000

impetrado contra ato do Governador do Estado de Santa Catarina, consubstanciado

na sanção da Lei Estadual n.' 17.93312020 (vedava corte dos serviços de energia

elétrica durante a crise da pandemia de COVID-l9)

Cumpre ainda noticiar que a Celesc impetrou o Mandado de

Segurança n." 5011456-18.2020.8.24.0000, contra ato do Governador do Estado de Santa

Catanna, consubstanciado na sanção da Lei Estadual n." 17.933, de 24/04/2020, publicada

justamente em decorrência da situação de pandemia de COVID-l9, que assim prescrevia:

"O Governador do Estado de Santa Catarina
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e
eu sanciono a seguínte Lei:
Art. 1o Fica vedado o corte dos servicos de energia elética, água, esgoto e gás, até 31
de dezembro de 2020. no âmbíto do Estado de Santa Catarina, a contar da data da
publicação do Decreto Legislativo n" 18.332, de 20 de março de 2020.
Art- 2o As empresas dístribuidoras de energía elétrica, água, esgoto e gas deverão
postergar os débítos tarifáríos de todos os consumidores do Estado de Santa Catarina,
referentes aos meses de março e abril de 2020.
Parágrafo único. Os débüos tarifários postergados serão cobrados dos consumidores a
partir da conta de maio de 2020 em 12 (doze) parcelas íguis e sucessivas sem jttros,
encargos ou multas.
Art. 3" (Vetado) Parágrafo único. (Vetado)
ArL 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação-
Florianópolis, 24 de abril de 2020.
CARLOS MOISES DA SILVA" (grifou-se)

Sobre a questão, foi prolatado acórdão já transitado em

julgado (em1611112020), cujo trecho da ementa assim determinou:

E ineçnstiíuçiçn*l * Lçí Estudtwl u. 17"933.i2A]$, {, pçt'tattíü, sru,T'destinatârias nã* estãrt
snjeitos í/oJ.rsu$ eJeuos çÕttffir-íôs, diretçs e irm*diatul', par riofuçrtG üos ürls. 2l , X[Í, "b", 22, lï1
e 175, parâgrufi> ríníca, da Cüttstituiçãrt fedtr*l de J988, s íttls {tïLr.8'" ç i,37, $ 2"i ff, d*
Cr:nsliruiçdtt do Estçdo de Suntç Catarinr, rçue prcibe a suspensíto do.f'bmee:iwsntç de earrgia
eléÍt"icít p*r "{*íta de. pagamerití} e p#JÍrryü # prüzú pãrr p&&$tnent* das larifus de energi*
elâtricc" água. e.rgoto rr gci.r de mnrçr; t abrif de 202f, obrigando ds em.lrrcsãs <ln setar ç

AvenidâllâmaÍâ1i,160-Bl.Al,Ble82-llâcorubi-88034-900-Flodãnópolis-SC-Fonos:(48)3231-500013231-6000-Fâx:(48)3231-6530-E-mãit:êêtesc@cetesecom.br
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pcru.tlar os dèhitçs sem jwros r multeL tendo urc vístct suç índsvídü intetferência na cttmpetãncìa

da {.inião püyü núrÍfiilti;tu' sohw en*tgia elútt'icn, c$ntrdíüs d* *n*r.'r.çsiÏrs dt sewiços peiãlirn"t,
peiíticu tarilúriu e eq*ílíbrio eutnhnbo1finaflçsil\J d*s respec'iirrüs çarltïuíus, nãt s{ trütarïdo
simp{esmeat* de iei r*guÍament$ílüru fu eiircíto de ççnswnidan

Conforme excerto supra colacionado, verifica-se que a Lei

Estadual n." 17.933, de 2410412020, que vedava o corte dos serviços de energia elétnca atê

3l de dezembro de 2020, foi declarada inconstitucional, em virtude de sua indevida

interferência na competência da União para normatizar sobre energia elétrica, não se

tratando simplesmente de lei regulamentadora do direito do consumidor.

Da mesma forma, o PL n.o 210.912021, que também trata da

vedação do corte de energia sob a justificativa da pandemia da COVID-l9, interfere na

competência da União para legislar sobre a matêria, conforme já minucionsamente

explanado no tópico 2.2 da presente Manifestação.

Evidencia-se, assim, que a pandemia da COVID-l9 não

legitima que sejam publicadas legislações estaduais que tenham por objeto os serviços

públicos de distribuição de energia elétrica.

3. Conclusão

Diante do exposto, esta sociedade de economia mista conclui

pela inconstitucionalidade formal, por vício de competência, do Projeto de Lei de n.o

210.912021, eis que normatiza matéria de competência privativa da União (arts.22,IY e 21,

XII, "b", ambos da CF), bem como afronta as regulamentações da Agência Reguladora

competente (REN n." 92812021 e REN n." 93612021) já existentes. Conforme demonstrado

nos autos do Mandado de Segurança n.o 5011456-18.2020.8.24.0000 impetrado contra ato

do Governador do Estado de Santa Catarina (Lei Estadual n.o 17 .93312020), a pandemia de

COVID-l9 não legitima que sejam publicadas legislações estaduais que tenham por objeto

os serviços públicos de distribuição de energia elétrica.

Avenidâttãmarâti,j60-Bi.A1,Ble82-ltâmrübi-88034-900-Flôriãnópolis-SC-Fonas:(48)3?31-500013231-6000-Fâi:(48)3231-6530-E-mâil:r€lesc@colesc.com.br
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Ademais, devem ser ponderados os aspectos associados ao

interesse público envolto ao tema, posto que a proposta legislativa em questão acaba por

conduzir à quebra da sustentabilidade econômico-financeira da Celesc, enquanto prestadora

de um serviço público essencial à toda a sociedade catarinense, pondo em risco o

fomecimento de energia.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de

estima e consideração

Rï:b,:"*o^'f*
Fábio Valentim da Silva
Diretor de Regulação e Gestão de Energia

Üuuo ldalo írtwüws

Cleicio Poleto Martins
Diretor-Presidente

by:

DRG/DPRG/DVLC

Avenidãltãmarâli,'160-Bl.A'1,8'lê82-ltecorubi-88034-900-Fklrianópolis-SC-Fones:t48)3231-5000/3231-6000-Fax(48)3231-6530-E-mãil)calosc@calesc^com.br
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10210,912021 para o Senhor Deputado Valdir Cobalchini, para exarar
relatório conforme pÍazo regimental.

Sala da Comissão, em 28 de julho de 2021

PALr'l.C I L1 *Â'ìF iGA.VER D E

Rì-ia noutor Jor-oe Luz Fontes, 310 I Centro

{i802i-90$ j Florianopclis ! SC

t4'*': 3221-2.5fr0
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